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Classe Quantidade Valor em R$

Classe I - Trabalhista 1 456.862,55                                                                   
Classe II - Garantia Real 4 14.584.778,90                                                             
Classe III - Quirografária 53 110.119.771,28                                                           
Classe IV - ME e EPP 2 3.730.964,20                                                               

Total 60 128.892.376,93                                                          

RESUMO EDITAL CREDORES
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Credores Classe I, da Lei 11.101/2005
Classe Credor Moeda Valor

CLASSE I EDUARDO M. MOREIRA SILVA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 456.862,55         

1 Total credores Classe I R$ 456.862,55    
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Credores Classe II, da Lei 11.101/2005

Classe Credor Moeda Total
CLASSE II BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A. R$ 955.584,00           

CLASSE II CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 970.642,40           

CLASSE II COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL R$ 11.470.205,00       

CLASSE II LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA R$ 1.188.347,50         

4 Total credores Classe II R$ 14.584.778,90 
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Credores Classe III, da Lei 11.101/2005

Classe Credor Moeda Valor
CLASSE III AGROMAJ - INSUMOS AGRICOLAS LTDA R$ 272.480,00              

CLASSE III AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA R$ 1.359.515,50           

CLASSE III ANTONIO MARCOS CAMARGO R$ 1.447.000,00           

CLASSE III BANCO ABC BRASIL S.A. R$ 864.956,86              

CLASSE III BANCO BRADESCO S.A. R$ 1.845.755,85           

CLASSE III BANCO DAYCOVAL S.A. R$ 135.634,09              

CLASSE III BANCO DO BRASIL S.A. R$ 1.138.354,90           

CLASSE III BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. R$ 1.571.662,44           

CLASSE III BANCO SOFISA S.A. R$ 80.842,83                

CLASSE III BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A. R$ 28.193.755,50         

CLASSE III BUSSADORI, GARCIA & CIA LTDA R$ 1.492.936,84           

CLASSE III CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 3.951.644,47           

CLASSE III CAMPOS VERDES COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA R$ 277.869,90              

CLASSE III COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ 1.255.462,40           

CLASSE III COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL R$ 11.621.728,05         

CLASSE III COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO R$ 1.381.750,00           

CLASSE III COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA - SICOOB CREDIMOTA R$ 1.660.293,21           

CLASSE III COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS R$ 4.750.034,60           

CLASSE III COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB OURO VERDE R$ 1.714.461,04           

CLASSE III COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ 313.440,00              

CLASSE III CROPFIELD DO BRASIL S.A. R$ 258.045,00              

CLASSE III FERTILIZE - AGRICOLA LTDA R$ 173.520,00              

CLASSE III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ALBAUGH R$ 746.124,56              

CLASSE III FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALBAUGH I R$ 1.915.200,10           

CLASSE III HARA AGRONEGOCIO LTDA R$ 1.179.725,37           

CLASSE III HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS R$ 4.466.050,00           

CLASSE III INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ 5.026.201,74           

CLASSE III ITAU UNIBANCO S.A. R$ 1.631.014,38           

CLASSE III LARCA CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA R$ 2.308.080,65           

CLASSE III LEANDRO VAN ASS E OUTROS R$ 1.681.530,20           

CLASSE III LIMAGRAIN BRASIL S.A R$ 395.965,81              

CLASSE III LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA R$ 7.979.511,30           

CLASSE III MINERACAO CAMPO VERDE LTDA R$ 46.010,40                

CLASSE III MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA R$ 2.002.985,00           

CLASSE III MULTIPLIKE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS. R$ 312.715,60              

CLASSE III NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA R$ 53.473,61                

CLASSE III NOVOZYMES BIOAG PRODUTOS PARA AGR. LTDA R$ 69.572,20                

CLASSE III PARANAGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA R$ 29.012,70                

CLASSE III PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA R$ 218.840,00              

CLASSE III PRODUFERTIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA R$ 49.250,00                

CLASSE III PRODUZA TAMARANA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA R$ 2.306.976,62           

CLASSE III RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA R$ 496.872,06              

CLASSE III SANTA ALICE TERRAPLENAGEM LTDA R$ 1.246.650,00           
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Classe Credor Moeda Valor
CLASSE III SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA R$ 151.538,73              

CLASSE III SEMENTES E CEREAIS BORTOLUZZI LTDA R$ 335.250,00              

CLASSE III SEMENTES MAUA LTDA R$ 3.171.214,28           

CLASSE III SISPRIME DO BRASIL - COOPERATIVA DE CREDITO R$ 1.101.964,54           

CLASSE III SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA R$ 3.088.954,00           

CLASSE III SYNGENTA SEEDS LTDA R$ 647.160,51              

CLASSE III TALO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA. R$ 704.299,44              

CLASSE III TOYO SEN-I DO BRASIL - AGRO-INDUSTRIAL LTDA R$ 508.727,00              

CLASSE III TRADECORP DO BRASIL COM. INS. AGR. LTDA R$ 330.257,00              

CLASSE III TRASSI E CIA LTDA R$ 157.500,00              

53 Total credores Classe III R$ 110.119.771,28 
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Credores Classe IV, da Lei 11.101/2005
Classe Credor Moeda Valor

CLASSE IV CROPFARM AGROCIENCIA LTDA R$ 3.690.835,00      

CLASSE IV LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA R$ 40.129,20           

2 Total credores Classe IV R$ 3.730.964,20 
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Credores Excluidos

Classe Credor Moeda Valor

EXCLUSÃO ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA R$

EXCLUSÃO BANCO C6 S.A. R$ -               

EXCLUSÃO BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ -               

EXCLUSÃO GUSTAVO COELHO BULLE R$ -               

EXCLUSÃO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. R$ -               

EXCLUSÃO LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ -               

EXCLUSÃO MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA R$ -               

EXCLUSÃO NEW AGRO - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ -               

EXCLUSÃO
RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL LP - RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

R$ -               

EXCLUSÃO VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS R$ -               

10 Total credores Excluidos R$ -            
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Credores Não Habilitar

Classe Credor Moeda Valor

NÃO HABILITAR A.YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ -                       

NÃO HABILITAR ARISTEU PEDRO ROSSINI R$ -                       

NÃO HABILITAR BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. R$ -                       

NÃO HABILITAR BANCO VOTORANTIM S.A R$ -                       

NÃO HABILITAR BRADESCO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS LTDA R$ -                       

NÃO HABILITAR COCAMAR MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA R$ -                       

NÃO HABILITAR COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI R$ -                       

NÃO HABILITAR GAMAGRO AGROPECUÁRIA LTDA R$ -                       

NÃO HABILITAR JOÃO SENA E LUZIA PINTO SENA R$ -                       

NÃO HABILITAR MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA R$ -                       

NÃO HABILITAR SANDRO CARDOSO DA CUNHA E ESPOSA R$ -                       

11 Total credores Não Habilitar R$ -                   
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processo nº 0002662-05.2024.8.16.0056

AGROPECUÁRIA FERTI LTDA
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA

MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA
GUSTAVO COELHO BULLE

MARCELO FERRARI

CLASSE I
Trabalhista

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – Curitiba/PR – CEP 80.240-031
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – tel./whatsapp (41) 3242-9009
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

         
                                                                                              Página 1 | 3 

  
 

1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor apresentou divergência requerendo a habilitação do crédito no valor de R$ 456.862,55, a seu 
favor, em decorrência dos honorários de sucumbência, fixados nas ações de Execução de Título 
Extrajudicial sob nº 1000380- 97.2024.8.26.0120 e 1000779- 29.2024.8.26.0120, ambas em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível do foro de Cândido Mota – SP.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, manifestou discordância, alegando que não foi proferida sentença nos 
autos que possibilite seja cobrada a sucumbência.  

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O Credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

2.3.1 Origem do crédito 

  Constata que o crédito se origina das seguintes ações judiciais: 

i) Execução de Título Extrajudicial nº 1000380-97.2024.8.26.0120, ajuizada em 
07/03/2024, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do foro de Cândido Mota – SP, que tem 
como objeto o inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário nº 59388-8, no valor de 
R$ 2.277.975,02, quando do protocolo da ação. Na execução, a decisão inicial fixou os 
honorários devidos aos procuradores em 10% do valor do débito, a contar da citação 
(Pág. 101/102). 

 

ID
055

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                CLASSE I BRL 456.862,55     CLASSE I BRL 456.862,55     

-                456.862,55     456.862,55     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 456.862,55     -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 456.862,55     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
EDUARDO M. MOREIRA SILVA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  27.168.136/0001-61 
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ii) Execução de Título Extrajudicial nº 1000779-29.2024.8.26.0120, ajuizada em 
29/04/2024, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do foro de Cândido Mota – SP, que tem 
como objeto o inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário nº 60057-0, no valor de 
R$ 2.275.468,01, quando do protocolo da ação. Na execução, a decisão inicial fixou os 
honorários devidos aos procuradores em 10% do valor do débito (Pág. 104/105). 

 

2.3.2 Valor e Classificação do crédito 

i) Execução de Título Extrajudicial nº 1000380-97.2024.8.26.0120, a decisão inicial fixou 
honorários de sucumbência de 10% sobre o valor do débito, a contar da data da citação 
(Pág. 110/102). Assim, o Credor apresentou manifestação solicitando habilitação do 
crédito, no valor atualizado até a data da Recuperação Judicial, a saber: 
 

 

 

ii) Execução de Título Extrajudicial nº 1000779-29.2024.8.26.0120, a decisão inicial fixou 
honorários de sucumbência de 10% do valor do débito, a contar da data da citação (Pág. 
104/105). Assim, o Credor apresentou manifestação solicitando habilitação do crédito, no 
valor atualizado até a data da Recuperação Judicial, a saber: 

 

 

 
Com relação ao valor do crédito, esta Administradora Judicial acolhe aquele apresentado pelo Credor, 
uma vez que seu cálculo se encontra devidamente fundamentado nas cédulas de crédito e nas decisões 
iniciais que fixaram os honorários de sucumbência.  

Não pode ser acolhida a alegação da Recuperanda que o valor não é exigível, pois as dívidas em 
execução são líquidas, certas e exigíveis, tal como os honorários advocatícios que são nelas fixados.  

Assim, habilita-se o crédito no montante de R$ 456.862,55 (quatrocentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), classificando na Classe I - Trabalhista, 
em favor de EDUARDO MENEZES MOREIRA DA SILVA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 
Nº 27.168.136/0001-61. 

 
2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 
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Habilitar o valor em R$ 456.862,55, de acordo com a documentação comprobatória apresentada pelo 
Credor. 

Considerando que o valor do crédito é relativo a honorários advocatícios, de R$ 456.862,55, deverão ser 
habilitados na Classe I - Trabalhista, em favor de EDUARDO MENEZES MOREIRA DA SILVA, SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 27.168.136/0001-61. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

 

HABILITAR o valor do crédito relativo a honorários de R$ 456.862,55 (quatrocentos e 
cinquenta e seis mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), na 
Classe I - Trabalhista, em favor EDUARDO MENEZES MOREIRA DA SILVA, SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 27.168.136/0001-61. 
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CLASSE II
Garantia Real

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – Curitiba/PR – CEP 80.240-031
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – tel./whatsapp (41) 3242-9009

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

Z
M

 2
Q

JE
T

 Q
Q

3X
R

 U
G

C
3R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe II



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.         
                                                                                              Página 1 | 14 

  
 

1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou, via e-mail, em 02/05/2024, divergência ao valor do crédito e classificação 
listados pela Recuperanda na Relação de Credores, conforme segue:  
 
i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, afere 

que o valor do crédito é de R$ 24.130.000,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia 
Real, visto que a Escritura é garantida por hipoteca de imóveis e penhor de grãos, ainda que 
a Recuperanda não tenha cumprido com a sua obrigação estipulada no Instrumento, ao deixar 
de realizar o registro do penhor e da hipoteca imobiliária nas matrículas dos imóveis, mesmo 
após notificação do credor solicitando o cumprimento do ato; 
 

ii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9662/2023, afere que o 
valor do crédito é de R$ 955.584,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia Real, visto 
que o Contrato é garantido por penhor de grãos. Informa, ainda, que o valor originário do 
crédito é objeto da Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, 
ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR; 

 
iii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9619/2023, afere que o 

valor do crédito é de R$ 347.508,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia Real, visto 
que o Contrato é garantido por penhor de grãos. Informa, ainda, que o valor originário do 
crédito é objeto da Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, 
ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR; 

 
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122253, afere que o valor do crédito é de R$ 346.800,00 e deveria 
ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 

ID
011

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 51.769.234,50   CLASSE II BRL 25.433.092,00     CLASSE II BRL 955.584,00      

-                    CLASSE III BRL 3.716.247,50      CLASSE III BRL 28.193.755,50 

51.769.234,50   29.149.339,50    29.149.339,50 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                    -               -               

CLASSE II 955.584,00        -               -               

CLASSE III 28.193.755,50   -               -               

CLASSE IV -                    -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.149.339,50   -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.  79.038.097/000181 
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v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040122925, afere que o valor do crédito é de R$ 297.000,00 e deveria 
ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 
vi) Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40122415, afere que o valor do crédito é de R$ 

378.000,00 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária; 
 

vii) Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40121352, afere que o valor do crédito é de R$ 
1.618.400,00 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 
viii) Notas Fiscais e Duplicatas n° 25281, 25293, 25551, 25552 e 25701, afere que o valor do 

crédito é de R$ 1.076.047,50 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária. 
 

Assim, diverge o Credor do crédito inicialmente listado pela Recuperanda de R$ 51.769.234,50, 
requerendo a alteração para o valor de R$ 29.149.339,50, a ser classificado conforme mencionado 
acima.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via e-mail em 24/05/2024, a informação de que a 
divergência do Credor não assiste razão.  

Aduz que a Escritura Pública de Confissão de Dívida não estava vencida quando do ajuizamento da 
Recuperação Judicial, não havendo que se falar em incidência de multa, devendo ser considerando o 
valor confessado da dívida de R$ 18.663.185,00, além de ser mantida a classificação do crédito na 
Classe III – Quirografária, pois as garantias de hipoteca não foram devidamente registradas no Cartório 
de Registro de Imóveis, nem houve plantação e colheita de produtos nas áreas garantidas por meio 
de penhor. Informou, ainda, que a exclusão do crédito e consequente consolidação dos imóveis 
impedirá a atividade empresarial da Recuperanda. Na eventualidade de não se entender pela inclusão 
da totalidade do crédito na Classe III – Quirografária, a Recuperanda requer que seja habilitado apenas 
o valor do limite das garantias prestadas. 

Quanto aos valores referente as notas fiscais e duplicatas, concorda com o valor apresentado pelo 
credor de R$ 3.369.447,50, conforme já relacionado na relação de credores. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 51.769.234,50 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 
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i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, 
celebrada em 12/12/2023, em que a Recuperanda confessa dever ao Credor a Dívida no 
importe de R$ 25.130.000,00, relativo ao valor principal da dívida de R$ 18.663.185,00, 
acrescido de juros, correção monetária e multa, em decorrência do inadimplemento de 152 
notas fiscais de aquisição de insumos, conforme descritas na Cláusula 1.3.1 da Escritura. Foi 
ajustado pagamento em 8 parcelas variáveis, a primeira no valor de R$ 1.000.000,00 com 
vencimento em 01/11/2023, sendo que consta na escritura a informação de que foi paga pela 
Recuperanda em 30/10/2023, e a última no valor de R$ 5.830.000,00, com vencimento em 
30/04/2026. Foram fixados juros à taxa de 1% ao mês e correção monetária pelo índice IGP-
M/FGV. Para o caso de inadimplemento, será exigido o pagamento de multa contratual a título 
de cláusula penal moratória, equivalente a 10%, corrigido monetariamente com base no IPCA-
IBGE e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês. A Escritura Pública foi lavrada no Serviço 
Distrital de Santa Margarida, Comarca e Município de Bela Vista do Paraíso/PR, em 
13/12/2023, sob n° 562, do Livro Protocolo n° 1, Livro 141/N, Folhas 138/151. 
 

ii) Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, anota que o valor 
originário dos Contratos de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9662/2023 e 
9619/2023, listados na relação de credores, são objeto da Ação de Execução de Título Judicial 
n° 0014358-67.2024.8.16.0014, ajuizada pelo Credor em face da Recuperanda, em 08/03/2024, 
em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR. 
 
Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento de 2 Contratos 
firmados entre as partes, os quais foram apresentadas pelo Credor nos autos de execução, a 
saber: 
 

 
 
O Credor alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme 
pactuado nos Contratos, no montante de 10.342 (dez mil trezentos e quarenta e duas) sacas 
de SOJA de 60kgs cada, equivalente a R$ 1.303.092,00, quando do protocolo da ação. 
 
Em razão de medida liminar, houve o sequestro de 9.655,33 sacas de SOJA de 60kgs cada, que 
totalizam R$ 1.216.571,58, que se encontram depositados em poder do Credor (mov. 54).  
 
A Recuperanda compareceu aos autos em 21/03/2024, para informar sobre o pedido de 
Recuperação judicial e requerer a revogação da decisão que concedeu o arresto de soja (mov. 
52). Posteriormente, juntou decisão de deferimento do Pedido de Recuperação judicial, 
requereu a extinção da demanda, em razão do crédito ser sujeito aos efeitos da Recuperação 
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Judicial e, alternativamente, a suspensão do processo (mov. 68), sendo que o processo foi 
suspenso por 365 dias corridos, contados a partir de 14/08/2024 (mov. 102). 
 
Salienta-se que após pedido do Credor, a tutela antecipada antecedente foi convertida em 
Execução de Título Extrajudicial (mov. 77 e 79).  
 
Nesse ínterim, a Recuperanda agravou da decisão que deferiu o pedido liminar consistente no 
sequestro de 10.342 sacas de soja, mas teve seus pedidos negados e o sequestro de grãos foi 
mantido, tendo a Recuperanda efetuado pedido de desistência, o que levou a extinção do 
recurso (Agravo de Instrumento n°. 0031445-78.2024.8.16.0000). 
 
Anota-se, ainda, a existência dos Embargos de Terceiro Cível n°. 0018790-32.2024.8.16.0014, 
distribuído por dependência em 26/03/2024, pelos terceiros interessados, Sr. Luiz Augusto 
Coelho Bulle (CPF 018.881.929-09) e Sr. Arnoldo Bulle (CPF 740.176.329-04), em face do 
Credor. Os Embargantes alegam serem pessoas distintas dos Recuperandos, mas que foram 
surpreendidos com o sequestro de 9.565 sacas de soja de 60kg cada, sendo 8.210,73 de 
propriedade do Sr. Luiz, e 1.538,43 de propriedade do Sr. Arnaldo, que se encontravam no 
armazém da empresa Cocamar Cooperativa Agroindustrial, requerendo o cancelamento da 
constrição e a consequente restituição integral sobre as sacas de sojas sequestradas. Em 
07/11/2024 os Embargos foram acolhidos e foi determinado o levantamento de qualquer 
restrição sobre as sacas de soja sequestradas e a sua restituição integral (mov. 134), 
aguardando-se o trânsito em julgado. 
 

iii) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040122253, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
29/08/2023, no valor de R$ 346.800,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola 04.20.10 KMAG, obrigação com vencimento em 30/05/2024 e data limite 
para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122925, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
14/09/2023, no valor de R$ 297.000,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola S SJ 66I68RSF IPRO BAG 5.500MS, obrigação com vencimento em 
30/05/2024 e data limite para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura com 

Pagamento a Prazo n° 0040122415, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
01/09/2023, no valor de R$ 378.000,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola S SJ 66I68RSF IPRO BAG 5.500MS, obrigação com vencimento em 
31/05/2024 e data limite para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
vi) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura com 

Pagamento a Prazo n° 0040121352, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
11/08/2023, no valor de R$ 1.618.400,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola 04.20.10 KMAG, obrigação com vencimento em 30/05/2024 e data limite 
para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 
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vii) Notas Fiscais e Duplicatas: 

vii.i) 25281-11, no valor de R$ 30.300,00, emitida em 18/08/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
18/08/2023. 
vii.ii) 25293-11, no valor de R$ 119.600,00, emitida em 21/08/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
21/08/2023. 
vii.iii) 25551-11, no valor de R$ 199.920,00, emitida em 27/09/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
27/09/2023. 
vii.iv) 25552-11, no valor de R$ 304.080,00, emitida em 27/09/2023, com vencimento em 
31/05/2023, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
28/09/2023  
vii.v) 25701-11, no valor de R$ 422.147,50, emitida em 09/10/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
09/10/2023. 

 

2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito  

Apura o valor, a natureza e a classificação dos créditos oriundos dos negócios jurídicos: 

i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, 
conforme documentos encaminhados pelo Credor, o saldo devedor para a data do pedido de 
Recuperação Judicial – 21/03/2024, era de R$ 24.130.000,00, senão vejamos: 
 

 
 

Constatou-se que a Confissão de Dívida é garantida em especial hipoteca de 5 bens imóveis, 
conforme descritos na Cláusula 6 da Escritura Pública, a saber: 

A) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 7.193, do Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Sertanópolis/PR - Um LOTE DE TERRAS, sob a denominação de LOTE "30" (trinta) 
da Quadra 06 (seis), com a área superficial de 1.549,92 (um mil, quinhentos e quarenta e nove e 
noventa e dois) metros quadrados, situado na Rua Perimetral Sul, do Loteamento denominado 
"ECOVILLAS DO LAGO - RESIDENCE - LAZER", no Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do 
Paraná, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 
 
B) Segunda e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 22.786, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cambé/PR - Um LOTE DE TERRAS sob o n.º 215-REM (duzentos e quinze-
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REM), com a área de 4,50 (quatro vírgula cinquenta) alqueires paulistas ou sejam 108.900,00 (cento 
e oito mil e novecentos) metros quadrados, resultante da subdivisão do lote n.º 215, e este por sua 
vez resultante da subdivisão do lote de igual número, situado na Gleba Cafezal, neste Município e 
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, no valor estimado de R$ 10.000.000,00.  
 
C) Segunda e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 119.725, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Uma ÁREA RURAL DE TERRAS, denominado Lote 22-26-8 
com 42.378,00 (quarenta e dois mil, trezentos e setenta e oito) metros quadrados, ou seja, 4,2378 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, localizado no Município de Londrina, 
Estado do Paraná, no valor estimado de R$ 2.000.000,00. 
 
D) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 127.454, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Rural - Lote 22-26-1B com 24.200,00 m² ou seja, 2,42 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26-1, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 
 
E) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 119.727, do 1.º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Rural - Lote 22-26-10 com 24.200,00 m², ou seja, 2,4200 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 

 
Ainda, previu a Cláusula 7 da Escritura Pública, o penhor de grãos em primeiro e segundo grau, 
conforme segue: 
 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

Z
M

 2
Q

JE
T

 Q
Q

3X
R

 U
G

C
3R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe II



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.         
                                                                                              Página 7 | 14 

  
 

 
 
Para tanto, a localização da garantia de penhor se encontra nas seguintes propriedades rurais: 
 

  
 
Contudo, conforme noticiado e documentalmente apresentado pelo Credor, asseverado pela 
Recuperanda, verifica-se que não foram realizados os devidos registros de hipoteca nas 
matrículas dos imóveis, assim como não foi realizado o registro e averbação do penhor de 
grãos, diante da necessidade de complementação documental e regularização dos títulos 
junto aos cartórios, o que não foi cumprido pela Recuperanda, mesmo após notificação do 
Credor, de forma que as garantias hipotecarias e de penhor de grãos não foram constituídas.  
 
A Recuperanda, por sua vez, afere que a Escritura Pública de Confissão de Dívida não estava 
vencida quando do ajuizamento da Recuperação Judicial, não havendo que se falar em 
incidência de multa e juros, entendendo como devido o valor da dívida de R$ 18.663.185,00. 
Contudo, não assiste razão, uma vez que confessa dever ao Credor a dívida no valor total de 
R$ 25.130.000,00, conforme o campo “DÍVIDA” da Seção I e Cláusula 1 da Seção II da Escritura, 
bem como porque há clausula de vencimento antecipado e é inequívoco que foi paga apenas 
uma das parcelas. 
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Assim, o valor de R$ 24.130.000,00 apresentado pelo Credor deve ser acolhido. Contudo, deve 
ser classificado na Classe III – Quirografária, visto que as garantias reais não foram registradas. 
 

ii) Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, conforme 
documentos encaminhados pelo Credor, bem como da análise dos autos, quando do 
protocolo da ação era devido pela Recuperanda a quantidade de 10.342 (dez mil trezentos e 
quarenta e duas) sacas de SOJA de 60kgs cada, equivalente a R$ 1.303.092,00, considerando 
o preço fixo de R$ 126,00 a saca de soja, a saber: 
 

 
 
Constatou-se, conforme se extrai da Cláusula 2 dos Contratos objeto da ação de execução, 
que as operações são garantidas por penhor rural de primeiro grau, sem concorrência de 
terceiros, dos produtos objeto da negociação, respectivamente: 
 

ii.i) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 
9662/2023: 
 

 
 

ii.ii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 
9619/2023: 
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Da análise dos documentos apresentados nos autos, verifica-se que foi realizado um único 
registro da garantia de penhor rural de primeiro grau para os Contratos 9662/2023 e 
9619/2023, registrado em 20/11/2023, sob o n° 16.109 do 1° Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Londrina, na quantidade de 7.584 sacas de SOJA de 60kg cada, equivalente a 
R$ 955.584,00, conforme segue: 
 

 

Tal registro foi devidamente averbado na matrícula do imóvel n° 60.694 do 1° Ofício de 
Registro de Imóveis do Município de Londrina-PR, conforme Av. 13: 
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Assim, o valor de R$ 1.303.092,00 apresentado pelo Credor deve ser acolhido, uma vez que 
devidamente atualizado até a data do pedido. No entanto, somente pode ser classificado 
como Classe II – Garantia Real, o valor coberto pelo penhor rural, no importe de R$ 955.584,00. 
Assim, o remanescente do crédito de R$ 347.508,00 deve ser classificado como Classe III – 
Quirografária. 

 
iii) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122253, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelas notas fiscais que compõe o Contrato, todas com vencimento posterior ao 
pedido de Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária 
sobre os valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122253 25505-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40122253 25499-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40122253 25506-1 30/05/2024 R$ 40.460,00 
Contrato 40122253 25517-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 

TOTAL     R$ 346.800,00 
 
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

Z
M

 2
Q

JE
T

 Q
Q

3X
R

 U
G

C
3R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.4 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe II



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.         
                                                                                              Página 11 | 14 

  
 

Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 346.800,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

  
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122925, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pela nota fiscal que compõe o Contrato, com vencimento posterior ao pedido de 
Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária sobre os 
valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122925 25702-1 30/05/2024 R$ 297.000,00 

  
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 297.000,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

  
v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122415, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pela nota fiscal que compõe o Contrato, com vencimento posterior ao pedido de 
Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária sobre os 
valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122415 25554-1 30/05/2024 R$ 378.000,00 

  
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 378.000,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 
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vi) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040121352, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelas notas fiscais que compõe o Contrato, todas com vencimento posterior ao 
pedido de Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária 
sobre os valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40121352 25383-1 30/05/2024 R$ 2.890,00 
Contrato 40121352 25368-1 30/05/2024 R$ 23.120,00 
Contrato 40121352 25363-1 30/05/2024 R$ 43.350,00 
Contrato 40121352 25360-1 30/05/2024 R$ 46.240,00 
Contrato 40121352 25364-1 30/05/2024 R$ 49.130,00 
Contrato 40121352 25507-1  30/05/2024 R$ 66.470,00 
Contrato 40121352 25320-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25321-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25322-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25335-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25327-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25328-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25340-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25379-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25266-1  30/05/2024 R$ 101.150,00 
Contrato 40121352 25301-1 30/05/2024 R$ 101.150,00 
Contrato 40121352 25319-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40121352 25382-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40121352 25392-1  30/05/2024 R$ 115.600,00 
Contrato 40121352 25389-1 30/05/2024 R$ 115.600,00 

TOTAL     R$ 1.618.400,00 
 

Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 1.618.400,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
vii) Notas Fiscais e Duplicatas n° 25281, 25293, 25551, 25552 e 25701, afere que na relação 

de credores o crédito estava relacionado pelas notas fiscais de fornecimento de insumos e 
duplicatas, todas com vencimento posterior ao pedido de Recuperação Judicial, de forma que 
não há incidência de juros e correção monetária sobre os valores em aberto, conforme segue: 
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N° Título Vencimento Valor 
25281-11 31/05/2024 R$ 30.300,00 
25293-11 31/05/2024 R$ 119.600,00 
25551-11 31/05/2024 R$ 199.920,00 
25552-11 31/05/2023 R$ 304.080,00 
25701-11 31/05/2023 R$ 422.147,50 
TOTAL   R$ 1.076.047,50 

 
Verifica-se que o negócio é garantido por duplicatas emitidas pelo Credor, assinadas pela 
Recuperanda. 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 1.076.047,50, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
2.3.3. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

Assim, conforme documentação comprobatória apresentada pelo Credor e Recuperanda, tem-se que 
a divergência apresentada pelo Credor é de ser acolhida parcialmente, nos seguintes termos. 

Habilita o valor do crédito de R$ 955.584,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e oitenta 
e quatro reais) na Classe II – Garantia Real. 

Altera o valor inicialmente listado para R$ 28.193.755,50 (vinte oito milhões cento e noventa e três mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) mantendo a classificação do crédito na 
Classe III – Quirografária. 

 

 

DOCUMENTO EMISSÃO VALOR DE FACE CLASSE II CLASSE III OBSERVAÇÃO

Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia 12/12/2023 R$ 25.130.000,00 R$ 24.130.000,00 Garantias não registradas

Contrato 9619/2023 - Execução 0014358-67.2024.8.16.0014 06/09/2023 R$ 347.508,00 R$ 347.508,00

Contrato 9662/2023 - Execução 0014358-67.2024.8.16.0014 11/09/2023 R$ 955.584,00 R$ 955.584,00 Penhor Rural

Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com Pagamento a Prazo n° 0040122253 29/08/2023 R$ 346.800,00 R$ 346.800,00

Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com Pagamento a Prazo n° 0040122925 14/09/2023 R$ 297.000,00 R$ 297.000,00

Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40122415 01/09/2023 R$ 378.000,00 R$ 378.000,00

Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40121352 11/08/2023 R$ 1.648.400,00 R$ 1.618.400,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25281-11 18/08/2023 R$ 30.300,00 R$ 30.300,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25293-11 21/08/2023 R$ 119.600,00 R$ 119.600,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25551-11 27/09/2023 R$ 199.920,00 R$ 199.920,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25552-11 27/09/2023 R$ 304.080,00 R$ 304.080,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25701-11 09/10/2023 R$ 422.147,50 R$ 422.147,50

TOTAL R$ 955.584,00 R$ 28.193.755,50
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 955.584,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais), classificando-o na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 28.193.755,50 (vinte oito milhões cento e noventa e três 
mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), classificado na Classe III – 
Quirografária. 
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1.  Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor Caixa Econômica encaminhou via e-mail, divergência de crédito, impugnando o valor 
relacionado por 3 argumentos principais: 
 
i) declarar como extraconcursal o crédito relativo à cédula de crédito bancário – Capital de giro nº 
734-1479003000012443, no valor de R$ 886.921,24, que se encontra integralmente garantido por 
alienação fiduciária; ii) alterar o valor do crédito de 04 (quatro) contratos que relaciona para o valor 
de R$ 3.951.644,47, na Classe III, quirografária, conforme cálculos encaminhados; e iii) em relação as 
cédulas de crédito nº 2161650/4521/2023, 2164238/4521/2023 e 2185727/4521/2023, o valor do 
crédito de R$ 970.642,40 deve ser classificado na classe II, garantia real, já que se encontra 
integralmente garantido por penhor das safras.    
 
Apresentou ainda, documentação referente aos seguintes contratos para fundamentar sua 
impugnação: i) Cédula de crédito bancário nº 0.000.000.001.047.010; ii) Demonstrativo de débito nº 
0.000.000.001.047.010; iii) Cédula de crédito bancário nº 1977232; iv) Demonstrativo de Débito nº 
0.000.000.001.977.232; v) Cédula de crédito bancário nº 2061853; vi) Demonstrativo de Débito nº 
0.000.000.002.061.853; vii) Cédula de crédito bancário nº 4315.003.00000538-8; viii) Extrato conta-
corrente; ix) Demonstrativo de Débito nº 4315.003.00000538-8; x) Cédula de crédito bancário nº 734-
1479003000012443; xi) Termo de Constituição de garantia; xii) Documento eletrônico que demonstra 
a efetiva utilização do limite de crédito nº 14.1479.734.0001111-07; xiii) Planilha evolução contratual 
nº 14.1479.734.0001111-07; xiv) Posição da dívida em 21/03/2024, contrato nº 14.1479.734.0001111-
07; xv) Cédula rural pignoratícia nº 2161650/4521/2023; xvi) Demonstrativo de Débito nº 
2161650/4521/2023; xvii) Cédula rural pignoratícia nº 2164238/4521/2023; xviii) Demonstrativo de 
Débito nº 2164238/4521/2023; xix) Cédula rural pignoratícia nº 2185727/4521/2023; e xx) 
Demonstrativo de Débito nº 2185727/4521/2023. 
 

ID
014

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.124.877,98  CLASSE II BRL 970.642,40     CLASSE II BRL 970.642,40     

-                CLASSE III BRL 3.951.644,47  CLASSE III BRL 3.951.644,47  

5.124.877,98  4.922.286,87  4.922.286,87  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 970.642,40     -               -               

CLASSE III 3.951.644,47  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.922.286,87  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/5693-87 
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

Encaminhou planilha com relação analítica, com os valores de R$ 4.197.748,84 e R$ 927.129,14, 
totalizando o montante de R$ 5.124.877,98. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, no valor de R$ 
5.124.877,98, na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, emitida 
pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo 
instrumento foi firmado em 02/10/2020. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
1.730.000,00, que deveria ser pago em 48 parcelas no valor R$ 56.131,56, vencendo-se a primeira 
em 02/08/2021 e a última em 02/10/2024, a ser creditado da conta corrente com CET anual de 
10,427491% a.a., taxas de juros balcão 0,99% a.m., e taxa de juros reduzida 0,830000% a.m., e 
demais informações financeiras na cláusula sexta do contrato; 
 

ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado 
em 09/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 2.500.000,00, que deveria 
ser pago em 48 meses, sendo 6 meses de carência e 42 meses de amortização do valor principal 
mais encargos financeiros, valor da parcela de R$ 33.000,00, vencendo-se a primeira em 
09/11/2023, a ser creditado da conta corrente com uma taxa de juros de 1,32% a.m., e 17,04% a.a., 
e demais informações financeiras nas cláusulas terceira e quinta do contrato; 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado 
em 13/07/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 500.000,00, que deveria ser 
pago em 36 meses, sendo 6 meses de carência e 30 meses de amortização do valor principal mais 
encargos financeiros, valor da parcela de R$ 6.500,00, vencendo-se a primeira em 17/01/2024, a ser 
creditado da conta corrente com encargos financeiros de 1,30% a.m., e taxa de juros de 16,77% a.a., 
e demais informações financeiras nas cláusulas terceira e quinta do contrato; 
 

iv) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, emitida pela Bulle, 
Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi 
firmado em 17/08/2023. O limite concedido pelo credor foi de R$ 100.000,00, na modalidade 
crédito rotativo, denominado cheque empresa, a ser creditado da conta corrente com CET anual de 
479,21% a.a., e CET mensal de 15,76% a.m., e taxa de juros de 13,13% a.m.; 
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v) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443, emitida pela Bulle, 
Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi 
firmado em 30/11/2018.  O limite concedido pelo credor foi de R$ 1.628.000,00, para utilização na 
forma de empréstimo, a ser creditado da conta corrente. Anota que com a utilização do crédito, foi 
gerado um subcontrato eletrônico nº 14.1479.734.0002222/07, com data de utilização de 
16/07/2020, no valor de R$ 1.628.000,00, a ser pago em 60 parcelas de R$ 34.770,43, vencendo-se 
a primeira parcela em 16/08/2020, com taxas de juros mensal de 0,830% a.m., 10,42% a.a., CET 
mensal 0,84%, CET anual 10,71%.  
 

vi) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 31/10/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 482.179,66, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela, vencendo-se em 20/04/2024, a ser creditado da conta corrente com 
encargos financeiros de 8,00% a.a., e demais informações financeiras na cláusula oitava do contrato; 
 

vii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2164238/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 06/11/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 222.444,08, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela, vencendo-se em 20/04/2024, a ser creditado da conta corrente com 
encargos financeiros de 7,50% a.a., e demais informações financeiras na cláusula oitava do contrato; 
 

viii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2185727/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 05/12/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 222.505,40, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela de R$ 222.505,40, vencendo-se em 14/10/2024, a ser creditado da 
conta corrente com encargos financeiros de 8,00% a.a., e demais informações financeiras na 
cláusula oitava do contrato. 
 

  2.3.2    Das Garantias 

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 
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i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, a 
cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 
009.118.169-09 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 

 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, a cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
 

 
 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, a Cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
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iv) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, Cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 
031.601.539-32, a saber: 

 

 

v) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443/ 
14.1479.734.0002222/07, a cédula foi garantia por alienação fiduciária de imóveis, 
correspondente a 100,03% do valor da operação, conforme termo de constituição de garantia: 
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Verifica, ainda, que a Alienação Fiduciária foi devidamente registrada junto às Matrículas nº 
66.835 e 50.704, do 1º RI de Londrina, como se vê: 
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Ainda a referida cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo 
Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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vi) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 1.076.852,74 a saber: 
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Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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vii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2164238/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 496.785,40 a saber: 

 

 

 

Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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viii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2185727/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 324.261,60 a saber: 

 
 

 

 

 

Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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2.3.2 Valor do crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, 
conforme estabelece o contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros 
de mora de 1% a.m., multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 

 

Constata que ao longo do contrato os Recuperandos realizaram o pagamento de 28 parcelas, restando 
um saldo remanescente de R$ 619.255,53, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, conforme estabelece o 
contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., 
multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 

 

Atualiza o valor de R$ 2.500.000,00, pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 2.641.923,13, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, conforme estabelece o 
contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., 
multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 
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Atualiza o valor de R$ 500.000,00 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 526.885,57, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

 

ix) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, conforme estabelece 
o contrato, do valor total da operação, acrescidos de CET anual de 479,21% a.a., e CET mensal de 
15,76% a.m., e taxa de juros de 13,13% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 
 

 

 

Afere que os Recuperandos utilizaram o limite concedido, totalizando o valor de R$ 163.580,24, 
atualizado até a data da recuperação judicial, conforme documento encaminhado pela Credor:  
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iv) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443/ 
14.1479.734.0002222/07, conforme estabelece o contrato, do valor total da operação por 
inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., multa de 2%, sobre o débito apurado, a 
saber: 
 

 

Constata que os Recuperandos ao longo do processo realizaram o pagamento de 40 parcelas, restando 
um saldo remanescente de R$ 886.921,24, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

v) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor 
total da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 8,00%, juros de mora 
de 1%, e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
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Atualiza o valor de R$ 482.179,66 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 495.025,82, conforme documento encaminhado pela Credor: 

 

Tem-se, por fim, que a garantia foi constituída no valor de R$ 1.076.852,74 (um milhão 
setenta e seis mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) 
sobre diversos imóveis, conforme imagens a seguir: 
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vi) Cédula rural pignoratícia nº 2164238/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor total 
da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 7,50%, juros de mora de 1%, 
e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
 

 

Atualiza o valor de R$ 238.169,77 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 243.838,59, conforme documento encaminhado pela Credor: 

 

Assim, conforme visto no item anterior, a garantia prestada é suficiente a cobrir o saldo devedor. 
 

vii) Cédula rural pignoratícia nº 2185727/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor total 
da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 8,00%, juros de mora de 1%, 
e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
 

 

Constata que os Recuperandos realizaram o pagamento do valor de R$ 35.068,79, restando um saldo 
remanescente de R$ 231.777,99, atualizado até a data da Recuperação Judicial, conforme documento 
encaminhado pela Credor: 
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Verifica que o penhor foi devidamente registrado pelo valor de R$ 324.361,60, suficiente, 
portanto, para garantir a totalidade do saldo devedor.  

 

 

 

Observa-se que as referidas cédulas rurais pignoratícia nº 2161650/4521/2023, 2164238/4521/2023 e 
2185727/4521/2023, possuem garantia real, na modalidade Penhor cedular de safra, as quais totalizam 
o valor de R$ 970.642,40. Desta forma, o valor do crédito referentes as cédulas, deve ser listado na 
Classe II – Garantia real.  
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Com relação a cédula de crédito bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443, tem-se que ela 
está garantida por Alienação Fiduciária de 02 (dois) imóveis (matrículas acima descritas) e que o valor 
das garantias ultrapassa o valor do débito, razão pela qual o crédito deve ser excluído da lista de 
credores, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005.  

Verifica que o valor correspondente as cédulas de crédito bancário nº 0.000.000.001.047.010, 
0.000.000.001.977.232, 0.000.000.002.061.853 e 4315.003.00000538-8, devem ser classificados como 
quirografários, totalizando o valor de R$ 3.951.644,47. 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe os valores apresentados pelo Credor, uma vez 
que seu cálculo se encontra devidamente fundamentado, obedecendo as disposições da Lei 
11.101/2005, relativamente à data da atualização – 21/03/2024.  

 

2.3.3 Considerações finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo o crédito é assim composto: 

 

 

 

Exclui o valor de R$ 886.921,24, dada a sua não sujeição (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05), pois foi 
garantido por alienação fiduciária de bem imóvel. 

 

Habilita o crédito no valor de R$ 970.642,40, na Classe II – Garantia real, de acordo com a 
documentação comprobatória. 

 
   Altera o crédito para o valor de R$ 3.951.644,47, na Classe III – Quirografária, de acordo com a 

documentação comprobatória. 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO VALOR HISTÓRICO SALDO DEVEDOR GARANTIA PERCENTUAL GARANTIDO TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO CLASSE

0.000.000.001.047.010 1.730.000,00R$              619.225,53R$             Aval N/A 619.255,53R$                Classe III

1977232 2.500.000,00R$              2.641.923,13R$          Aval N/A 2.641.923,13R$             Classe III

2061853 500.000,00R$                 526.885,57R$             Aval N/A 526.885,57R$                Classe III

4315.003.00000538-8 100.000,00R$                 163.580,24R$             Aval N/A 163.580,24R$                Classe III

Total Classe III 4.830.000,00R$             3.951.614,47R$         3.951.644,47R$            

734-1479003000012443 1.628.000,00R$              886.921,24R$             Alienação Fiduciária 100% R$ 886.921,24

2161650/4521/2023 482.179,66R$                 495.025,82R$             Penhor N/A 495.025,82R$                Classe II

2164238/4521/2023 222.444,08R$                 243.838,59R$             Penhor N/A 243.838,59R$                Classe II

2185727/4521/2023 222.505,40R$                 231.777,99R$             Penhor N/A 231.777,99R$                Classe II

Total Classe II 2.555.129,14R$              1.857.563,64R$          970.642,40R$               

TOTAL GERAL 7.385.129,14R$             5.809.178,11R$         R$ 886.921,24 4.922.286,87R$            
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 970.642,40 (novecentos e setenta mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos), na Classe II – Garantia real. 
 
ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.951.644,47 (três milhões novecentos e cinquenta e 
um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), na Classe III – 
Quirografária; 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

A Credora apresentou divergência ao crédito e classificação listados pela Recuperanda na relação de 
credores. Afere que o crédito é relativo a 04 Cédulas de Produto Rurais e de operações de venda de 
insumos agrícolas realizadas com a Recuperanda, constituídas por meio de notas fiscais, que referidos 
créditos são decorrentes de atos cooperativos e devem ser classificados como extraconcursais. 

Informa se tratar de uma cooperativa agroindustrial e que as operações por ela realizada são 
intituladas como “atos cooperativos”, que se fundamentam no vínculo existente entre cooperativa e 
cooperado, nos termos da legislação cooperativista e no Estatuto Social da cooperativa.  

Aduz que os atos cooperativos envolvem compartilhamento de recursos, conhecimentos, esforços e 
contatos para que todos os participantes obtenham uma vantagem proveniente do grupo, o que 
envolve produção, comercialização, compartilhamento de infraestrutura e demais recursos que se 
objetiva promover para a consecução dos objetivos da cooperativa, com vistas ao atendimento de 
suas finalidades sociais, mais especificamente aquelas estabelecidas nos incisos do artigo 2º e alínea 
“c” do Estatuto Social da Credora, a saber: 

 

ID
016

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 19.408.630,42          -                CLASSE II BRL 11.470.205,00 

-                           -                CLASSE III BRL 11.621.728,05 

19.408.630,42          -                23.091.933,05 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                           -               -               

CLASSE II 11.470.205,00          -               -               

CLASSE III 11.621.728,05          -               -               

CLASSE IV -                           -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.091.933,05          -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL  78.956.968/0001-83 
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Assim, a Credora alega que, na condição de cooperativa, operou negócios jurídicos com a Recuperanda 
para financiamento da safra e fomento da atividade agrícola, por meio de adiantamento de insumos 
agrícolas para viabilizar a formação da lavoura. Negócio jurídico enquadrado dentro dos objetivos 
sociais da cooperativa, conforme previsto em seu estatuto social, de forma a se caracterizar “atos 
cooperativos”, que, por sua vez, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, por força do 
disposto no art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005, requerendo o reconhecimento da extraconcursalidade 
do crédito e a sua consequente exclusão da relação de credores. 

    
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia de notas fiscais de aquisição de insumos que juntas 
totalizam o montante de R$ 7.809.419,25.  

Além disso, verificou-se a existência de duas Ações de Execução de Título Extrajudicial, ajuizadas pela 
Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante a Vara Cível de Mandaguari – PR, sob o nº 
0004801-96.2023.8.16.0109 e n° 0000593-35.2024.8.16.0109.  

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

A Credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 19.408.630,42 
na Classe III – Quirografária. 
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A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1 Origem do Crédito 

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Notas Fiscais, observa-se que o valor devido tem como fundamento notas fiscais referentes 
a produtos fornecidos pelo Credor à Recuperanda, que não honrou com a obrigação de pagamento 
de 72 títulos, com vencimentos de 30/09/2022 a 30/10/2023, totalizando o valor de R$ 7.809.419,25.  

 
ii) Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-96.2023.8.16.0109, anota que o valor 
originário da lista de credores é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-
96.2023.8.16.0109, ajuizada em 25/10/2023, pela Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante 
a Vara Cível de Mandaguari – PR. 

Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento de 3 Cédulas de Produto 
Rural, emitidas pela Recuperanda, as quais foram apresentadas pela Credora nos autos de execução, 
a saber: 

 

 

 
A Credora alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme pactuado nas 
CPR, restando em uma inadimplência de R$ 10.912.998,65, quando do protocolo da ação.  

Na execução, as partes noticiaram em 26/10/2023, a realização de acordo (mov. 16), no qual a 
Recuperanda confessou ser devedora das CPR’s inadimplidas, atualizadas e acrescidas de custas 
processuais e honorários advocatícios, no montante de R$ 13.309.941,06, recebendo concessão de 
desconto da Credora, para pagamento da dívida no valor de R$ 8.983.592,09, a ser paga de forma 
parcelada. O acordo previu, para garantia do seu cumprimento, o penhor de grãos conforme 
estabelecido nas três CPR’s, prorrogadas para as 2 safras imediatamente subsequentes àquelas 
previstas nos títulos e, como garantia real, os direitos que o devedor Gustavo Coelho Bulle detém 
sobre os imóveis objetos da matrícula n° 66.835 e matrícula n° 50.704 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Londrina, além da propriedade que o devedor Marcelo Ferrari detém sobre o imóvel objeto 
da matrícula n° 127.454 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, sendo lavrado termo de 
penhora devidamente registrado nas matrículas dos imóveis (mov. 46). Constou, ainda, que o referido 
acordo não representava a novação da dívida, conforme item XVII do instrumento.  

Contudo, em 05/01/2024, a Credora informou nos autos da execução o descumprimento do acordo 
por parte da Recuperanda (mov. 47), apresentou cálculo atualizado do valor da dívida reconhecido no 
acordo, acrescido de encargos moratórios previstos nos títulos, multa de 10% e deduzindo a primeira 
parcela do acordo paga pela Recuperanda, perfazendo a dívida o montante de R$ 14.839.580,05, 
pleiteando pela expedição de mandado e avalição dos imóveis penhorados, a lavratura de termo de 
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penhora de outros imóveis dos devedores e bloqueio de veículos via Renajud, pedidos que foram 
deferidos pelo juízo da execução, mas que ainda não foram registrados.  

Posteriormente, a Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial, juntou 
decisão de deferimento do Pedido de Recuperação judicial (mov. 95), de forma que a execução foi 
suspensa por 180 dias corridos contados a partir de 24/06/2024 (mov. 106 e 112). Em 23/01/2025 o 
Credora informou nos autos sobre a prorrogação do stay period por mais 180 dias, contados a partir 
de 18/10/2024, juntou decisão do juízo recuperacional (mov. 123), estando os autos conclusos para 
despacho (mov. 124).  

Anota-se a existência do Agravo de Instrumento n° 0073054-41.2024.8.16.0000, interposto pela 
Credora em face da decisão que suspendeu a execução, sob o argumento de que a demanda 
executória é proveniente de ato cooperativo e fundada em CPR física, que não estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial, por força do §13 do artigo 6º da Lei nº 11.101/05 e do art. 11 da Lei n° 
8.929/1994, respectivamente. O agravo teve seu efeito suspensivo indeferido (mov. 8), estando 
concluso para despacho do relator (mov. 25). 

 
iii) Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 0000593-35.2024.8.16.0109, ajuizada em 
16/02/2024, pela Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante a Vara Cível de Mandaguari – 
PR. 

Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento da Cédula de Produto Rural, 
emitida pela Recuperanda, em 09/11/2023, por meio da qual se comprometeu a entregar a Credora 
21.700 (vinte e uma mil e setecentas) sacas de SOJA brasileira em grãos, de 60kg (sessenta quilos) 
cada, Safra 2023/2024, entrega até 28/02/2024. 

A Credora alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme pactuado, 
restando em uma inadimplência de R$ 2.799.300,00 (dois milhões setecentos e noventa e nove mil e 
trezentos reais) quando do protocolo da ação. Requereu o arresto de 21.700 sacas de SOJA de 60kg 
(sessenta quilos) cada, a qual foi deferida (mov. 12), sendo realizado o arresto de 13.536,92 (treze mil 
quinhentos e trinta e seis – decimal noventa e dois) sacas de soja de 60kg (sessenta quilos) cada, que 
se encontram em poder da Credora (mov. 61.3 e 61.7). 

Em Contestação (mov. 21), a Recuperanda requereu a revogação da liminar de arresto concedida ou 
caução em dinheiro, mas teve seus pedidos negados (mov. 28). Em consequência, a Credora formulou 
pedido principal, requerendo a intimação da Recuperanda para entregar 23.870 (vinte e três mil 
oitocentos e setenta) sacas de SOJA de 60kg (sessenta quilos) cada (mov. 36). 

Na sequência, a Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial, juntou 
decisão de deferimento do pedido (mov. 66).  

O juízo recebeu o pedido principal, de forma que a classe processual foi alterada para execução de 
título extrajudicial, mas deixou de determinar a citação da Recuperanda para entrega do produto, 
diante da suspensão da execução por 180 dias corridos, contados a partir de 28/04/2024 (mov. 67). 

Passado o prazo de suspensão, o juízo determinou a citação da Recuperanda para satisfazer a 
obrigação de entrega de coisa no prazo de 15 dias, sob pena de busca e apreensão e fixação de multa, 
condenando-a em honorários advocatícios de 10% sobre o valor executado, reduzido pela metade em 
caso de integral pagamento (mov. 89).  
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Citada (mov. 91), a Recuperanda informou sobre a prorrogação do stay period por mais 180 dias, 
contados a partir de 18/10/2024, requerendo a suspensão da execução (mov. 93). 

Anota-se a existência de recurso em segredo de justiça, impossibilitando a visualização pelo 
Administrador Judicial. 

 
2.3.2 Valor, Natureza e Classificação do Crédito 

Apura o valor, a natureza e a classificação dos créditos oriundos dos negócios jurídicos: 

i) Notas Fiscais, constata que o crédito se origina de 72 notas fiscais inadimplidas apresentadas 
pela Recuperanda, que juntas totalizam o montante de R$ 7.809.419,25. Trata-se de notas fiscais de 
aquisição de insumos como adubo, herbicida, fungicida e inseticida. 

A Credora aduz que a venda de insumos agrícolas realizada pela cooperativa ao cooperado é ato 
cooperativo, que não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por força do art. 6º, § 13º da Lei 
11.101/2005, de forma que o crédito é extraconcursal e deveria ser excluído da relação de credores.  

Contudo, sem razão a Credora, uma vez que não comprovou documentalmente a associação da 
Recuperanda em seu quadro de associados, não podendo ser aplicado ao caso a exceção por ato 
cooperativo prevista no art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005. Com efeito, não é qualquer venda de produtos 
por cooperativas que importa em ato cooperado, mas de negócios entre empresas vinculadas à 
cooperativa, que se beneficiam em razão da associação.  

Assim, tem-se que o valor do crédito de R$ 7.809.419,25 é sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, 
devendo ser classificado como Classe III – Quirografária, dada a não comprovação de ato cooperado, 
nem de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
ii) Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-96.2023.8.16.0109. A dívida a seguir 
descrita teve origem em CPRs emitidas, que possuem as garantias abaixo descritas, mas foi ela objeto 
de transação firmada entre as partes, protocolada e homologada judicialmente.  

  No acordo realizado entre as partes na execução (mov. 16), restaram asseguradas as garantias 
originalmente constituídas, de penhor de grãos estabelecido nas três Cédulas de Produto Rural, cujos 
termos foram prorrogados para abranger as 2 safras imediatamente subsequentes àquelas previstas 
nos títulos, a saber: 

Cédula de Produto Rural Milho (mov. 1.8), garante a operação o penhor rural cedular de 1° 
grau, sem concorrência de terceiros, de 104.000 sacas de milho grãos a granel, Safra 2023, 
sendo que a CPR prevê o valor de R$ 76,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 
7.904.000,00: 
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Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Apucarana/PR, em 08/03/2023, sob o n° 17.271, no valor referencial de emissão de 
R$ 7.904.000,00: 

 

 
   
Cédula de Produto Rural Soja (mov. 1.9), garante a operação o penhor rural cedular de 1° 
grau, sem concorrência de terceiros, de 10.505 sacas de soja grãos a granel, Safra 2022/2023, 
sendo que a CPR prevê o valor de R$ 171,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 
1.796.355,00: 
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Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do Registro Geral de Imóveis 
da Comarca de Porecatu/PR, em 05/08/2022, sob o n° 13.051, no valor referencial de emissão 
de R$ 1.796.355,00: 

 

 
 

Cédula de Produto Rural Soja II (mov. 1.10), garante a operação o penhor rural cedular de 
1° grau, sem concorrência de terceiros, de 10.350 sacas de soja grãos a granel, Safra 
2022/2023, sendo que a CPR prevê o valor de R$ 171,00 a saca, totalizando o valor da garantia 
em R$ 1.769.850,00: 

 

  

 

Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Apucarana/PR, em 15/09/2022, sob o n° 17.161, no valor referencial de emissão de 
R$ 1.769.850,00: 
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  Ainda, o acordo firmado na ação em questão previu, em garantia da dívida, a penhora sobre 
os direitos que o devedor Gustavo Coelho Bulle detém sobre os imóveis objetos da matrícula n° 66.835 
e matrícula n° 50.704 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, além da penhora sobre a 
propriedade que o devedor Marcelo Ferrari detém sobre o imóvel objeto da matrícula n° 127.454 do 
1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, anotando-se que as penhoras foram devidamente 
registradas nas respectivas matrículas dos imóveis, conforme segue: 

 
 Matrícula 66.835 (mov. 64.2): 

  

 
Matrícula 50.704 (mov. 46.2): 
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 Matrícula 127.454 (Antiga matrícula 119.718) (mov. 46.4): 

  

 
Contudo, a penhora de imóveis não se confunde com garantia real, que é caracterizada pelo penhor, 
anticrese, hipoteca, tal como previsto no Código Civil.  

Assim, das garantias prestadas, só poderão ser consideradas como garantia real o penhor rural das 
sacas de grãos, conforme segue:  

 

 

 
Dessa forma, verifica-se que as garantias reais prestadas aos negócios jurídicos totalizam o montante 
de R$ 11.470.205,00, de forma que o seu limite deve ser classificado na Classe II – Garantia Real, e o 
seu remanescente como Classe III – Quirografária. 
 
Quanto ao valor da dívida, constata que o Credor apresentou nos autos de execução (Mov. 47.2), o 
valor da dívida atualizada até 01/01/2024, que perfazia a quantia de R$ 14.839.850,05, conforme 
cálculo abaixo: 
 

GARANTIAS - EXECUÇÃO 0004801-96.2023.8.16.0109 VALOR
CPR MILHO R$ 7.904.000,00
CPR SOJA R$ 1.796.355,00
CPR SOJA II R$ 1.769.850,00
TOTAL R$ 11.470.205,00
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Assim, a dívida deve ser atualizada segundo a Tabela do TJPR (média IGP-DI/INPC), desde a data do 
último cálculo – 01/01/2024, aplicando-se juros legais de 1% a.m., até a data do pedido de 
Recuperação Judicial – 21/03/2024, alterando a dívida para o montante de R$ 15.282.513,80. 
 

Valor Base: R$ 14.839.850,05 
Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: da data do último cálculo judicial  
Índice de Correção monetária: TJPR (média IGP-DI/INPC) 
Termo final da atualização: até 21/03/2024 
Taxa de juros: 1% a.m. 
TOTAL: R$ 15.282.513,80 

 
Dessa forma, tem-se que o valor da garantia de R$ 11.470.205,00, deve ser classificado na Classe II – 
Garantia Real, enquanto o remanescente de R$ 3.812.308,80 deve ser classificado na Classe III – 
Quirografária. 

É necessário destacar que a Credora aduz que as operações realizadas entre cooperativa e cooperado 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, por força do art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005, de 
forma o crédito é extraconcursal e deveria ser excluído da relação de credores.  

Todavia, é importante verificar que o crédito teve origem em CPR, mas o que está em execução é o 
título judicial, constituído pelo acordo judicial homologado por sentença (mov. 17), que contém 
expressamente a obrigação do pagamento em dinheiro, descaracterizando a entrega de produto, não 
sendo possível aplicar ao caso a extraconcursalidade do art. 11 da Lei 8.929/1994.  
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iii) Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 0000593-35.2024.8.16.0109 –A execução tem 
por objeto a Cédula de Produto Rural (mov. 1.8), garantida por penhor rural cedular de 1° grau, sem 
concorrência de terceiros, de 21.700 sacas de soja grãos a granel, sendo que a CPR prevê o valor de 
R$ 129,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 2.799.300,00, conforme segue: 

 

 

 

 
Em que pese não ter sido localizado o registro do penhor, observa-se que a Cédula de Produto Rural 
é de liquidação física e não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial, por força do art. 111 da Lei 
8.929/1994. Ainda, não consta na execução a existência de acordo com a obrigação de pagamento em 
dinheiro, que pudesse descaracterizar a entrega de produto, de modo que o crédito é extraconcursal.  

 
2.3.3 Considerações Finais 

Nos termos da fundamentação supra, esta Administradora Judicial vem habilitar o crédito a ser 
relacionado como Classe II – Garantia Real no valor de R$ 11.470.205,00 (onze milhões quatrocentos 
e setenta mil e duzentos e cinco reais); e alterar o crédito relacionado como Classe III – Quirografária 
para R$ 11.621.728,05 (onze milhões seiscentos e vinte e um mil setecentos e vinte e oito reais e cinco 
centavos), excluindo tão somente aquele relativo a execução n° 0000593-35.2024.8.16.0109, que tem 
por objeto cédula de produto rural com liquidação física. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

 

  

 
1 Art. 11. Não se sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial os créditos e as garantias cedulares vinculados à CPR com liquidação física, 
em caso de antecipação parcial ou integral do preço, ou, ainda, representativa de operação de troca por insumos (barter), subsistindo ao 
credor o direito à restituição de tais bens que se encontrarem em poder do emitente da cédula ou de qualquer terceiro, salvo motivo de 
caso fortuito ou força maior que comprovadamente impeça o cumprimento parcial ou total da entrega do produto. 

DOCUMENTO CLASSE II CLASSE III Extraconcursal TOTAL

Notas fiscais - 7.809.419,25R$       - 7.809.419,25R$       

Execução 0004801-96.2023.8.16.0109 R$ 11.470.205,00 3.812.308,80R$       - 15.282.513,80R$     

Execução 0000593-35.2024.8.16.0109 - 3.079.230,00R$       3.079.230,00R$       

TOTAL R$ 11.470.205,00 11.621.728,05R$    3.079.230,00R$      26.171.163,05R$    
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 11.470.205,00 (onze milhões quatrocentos e setenta mil 
e duzentos e cinco reais), a ser enquadrado na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.621.728,05 (onze milhões seiscentos e vinte e um mil 
setecentos e vinte e oito reais e cinco centavos), a ser enquadrado na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou à 
Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia do 1° Aditamento ao Instrumento Particular de 
Consolidação e Confissão de Dívida com Constituição de Garantia Fidejussória, Alienação Fiduciária e 
outras avenças, comprovantes de pagamentos, relatório de pagamentos realizados e relatório de 
contas a pagar. Além disso, verificou-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 
1179805-81.2023.8.26.0100, ajuizada pelo Credor em face da Recuperanda, em trâmite perante a 24ª 
Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 15.526.371,67 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1. Origem do Crédito  

ID
035

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 15.526.371,67     -                CLASSE II BRL 1.188.347,50  

-                      -                CLASSE III BRL 7.979.511,30  

15.526.371,67     -                9.167.858,80  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                      -               -               

CLASSE II 1.188.347,50       -               -               

CLASSE III 7.979.511,30       -               -               

CLASSE IV -                      -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.167.858,80       -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA  08.864.422/0001-17 
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Anota que o valor originário da lista de credores é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
nº 1179805-81.2023.8.26.0100, ajuizada em 18/12/2023, pelo Credor em face da Recuperanda, em 
trâmite perante a 24ª Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP. 

O Credor alega que realizou diversas operações de compra e venda mercantil de sementes com a 
Recuperanda, que não cumpriu com o pagamento pelos produtos recebidos. Afere que após alguns 
inadimplementos e tratativas para composição da dívida, firmaram, em 31/07/2023, o Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida, em que a Recuperanda confessou ser devedora da quantia de R$ 
8.496.862,69, obrigando-se a efetuar o pagamento em uma única parcela, com vencimento em 
30/09/2023, mas não o fez, de forma que as partes repactuaram, em 30/10/2023, o 1° Aditamento ao 
Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida com Constituição de Garantia 
Fidejussória, Alienação Fiduciária e outras avenças, em que a Recuperanda se comprometeu a pagar a 
importância total devida de R$ 8.904.195,36, em 3 parcelas variáveis, a primeira no valor de R$ 
800.000,00, com vencimento em 31/10/2023, a segunda no valor de R$ 3.995.148,18, com vencimento 
em 30/11/2023 e a terceira no valor de R$ 4.109.047,18, com vencimento em 15/12/2023, 
permanecendo inalteradas as garantias que foram prestadas no Instrumento Particular de Confissão 
de Dívida e nos negócios pactuados anteriormente e que compõem o instrumento.  

Contudo, novamente a Recuperanda ficou inadimplente, tendo efetuado apenas o pagamento da 
primeira parcela, mais R$ 18.900,05, sendo que do valor em aberto, atualizado, acrescido de juros de 
mora de 1% ao mês e multa de 10%, conforme previstos no Aditamento, restou em uma inadimplência 
de R$ 8.683.564,63, quando da propositura da ação.  

Na execução, a decisão inicial fixou os honorários em 10% do valor do débito (fls. 216-217). 

A Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial e juntou decisão de 
deferimento do Pedido de Recuperação judicial (fls. 713-715).  

 

2.3.2. Garantias 

Constatou-se que o negócio jurídico foi garantido por meio de fiança, constituindo-se como fiador / 
devedores solidários o Sr. Gustavo Coelho Bulle (CPF 836.931.069-91) e a sua cônjuge, a Sra. Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle (CPF 031.601.539-32), e o Sr. Marcelo Ferrari (CPF 009.118.169-09). 

Além disso, previu a Cláusula 3.9 do Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida (fls. 
30-54), a hipoteca do imóvel objeto da matrícula 22.786 do Cartório de Registro de Imóveis de Cambe 
e a hipoteca do imóvel objeto da matrícula 119.725 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Londrina, 
imóveis de propriedade do Sr. Gustavo e da Sra. Fabiana, a saber: 

  

Verifica-se que as hipotecas foram devidamente registradas nas matrículas dos imóveis: 
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i) Matrícula 22.786 do Cartório de Registro de Imóveis de Cambé (fls. 137-141), 
sendo que as partes atribuíram ao imóvel o valor de R$ 2.126.695,00: 

 

ii) Matrícula 119.725 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Londrina (fls. 118-
126), sendo que o imóvel foi adquirido pelo valor de R$ 250.000,00: 
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Assim, verifica-se a garantia hipotecaria no valor de R$ 2.376.695,00, porém, apenas 50% desse valor, 
ou seja, R$ 1.188.347,50 deve ser considerado como garantia real a ser performada na recuperação 
judicial, pois o Recuperando Gustavo detém 50% das propriedades, sendo o restante de propriedade 
da cônjuge Fabiana, com quem é casado no regime da separação total de bens. 

Ademais, previu a Cláusula Quarta do Instrumento, a Alienação Fiduciária de 02 Pulverizador John 
Deere 4630, número de série 1N04630XEB0018286 no valor de R$ 630.000,00, e número de série 
1N04630XCB0018290 no valor de R$ 350.000,00, sendo que o Instrumento foi devidamente registrado 
no Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Cambé-PR, protocolado sob n° 
0041224, registrado sob n° 0034304 do Livro B-291, em 09/08/2023, conforme segue (fls. 55-70): 
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Dessa forma, tem-se que do valor do crédito, R$ 980.000,00 é extraconcursal e deve ser excluído da 
relação de credores, diante da garantia por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à Recuperação 
Judicial, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

2.3.3. Valor do Crédito  

O 1° Aditamento previu, na hipótese de inadimplemento, a base de cálculo do valor da dívida no 
montante de R$ 8.496.862,69, correção pelo INPC acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa 
moratória de 10% sobre o valor atualizado da dívida, conforme consta na cláusula 3.1: 

 

Constata que o Credor apresentou nos autos da execução (fls. 284-285) o valor da dívida atualizada 
até a data do pedido de recuperação judicial - 21/03/2024 – e, uma vez que o cálculo está de acordo 
com os parâmetros contratuais, fica acolhido pela Administração Judicial no montante de R$ 
10.147.858,80: 
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Assim, excluindo o valor de R$ 980.000,00 garantidos por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à 
Recuperação Judicial, tem-se que a dívida perfaz o montante de R$ 9.167.858,80. Desse valor, R$ 
1.188.347,50 deve ser habilitado na Classe II – Garantia Real, diante da garantia hipotecaria da 
porcentagem que o Recuperando Gustavo Coelho Bulle detém dos imóveis de matrícula 22.786 e 
119.725, e o restante, R$ 7.979.511,30 deve ser classificado na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024, com exceção de R$ 
980.000,00 garantidos por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à Recuperação Judicial, por força 
do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

Habilita o valor de R$ 1.188.347,50 na Classe II – Garantia Real.  

Altera o valor inicialmente listado para R$ 7.979.511,30, mantendo a classificação do crédito na Classe 
III – Quirografária.  
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.188.347,50 (um milhão e cento e oitenta e oito mil e 
trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.979.511,30 (sete milhões e novecentos e setenta e nove 
mil e quinhentos e onze reais e trinta centavos), mantendo a classificação na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor apresentou divergência a classificação do crédito listado pela Recuperanda na Relação de 
Credores. Afere que seu crédito atualizado seria o montante de R$ 3.300.508,61, porém, requer seja 
reconhecida a extraconcursalidade do crédito, com base no §13º, do art. 6º, da Lei 11.101/2005, 
defendendo que os contratos e obrigações decorrentes de atos cooperativos não se sujeitam aos 
efeitos da recuperação judicial, pois são considerados atos cooperativos típicos, voltados para a 
realização dos objetivos sociais da cooperativa.  
 
Ademais, informa que o CNPJ que consta na lista do edital (art. 52, §1º - Lei 11.101/05), não 
corresponde ao do Credor, requerendo sua retificação para o CNPJ de n°. 05.582.619/0001-75. 
 
Apresentou divergência instruída de cópia das Cédulas de Crédito nº 1964051, 1945539 e 1942991, 
ficha proposta de abertura de conta pessoa jurídica, Termo de adesão a produtos e serviços pessoa 
jurídica, bem como as fichas gráficas das respectivas cédulas, procuração, estatuto e ata de eleição.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob nº 
0014895-63.2024.8.16.0014, ajuizada em 12/03/2024, em tramite perante 3ª Vara Cível de Londrina, 
em face dos Recuperandos.  

Posteriormente, em 24/07/2024, encaminhou impugnação, manifestando discorda da aplicação ao 
caso do art. 6º, §13º da Lei 11.105/05. Requereu a manutenção do crédito do Credor, em sua 
integralidade, na classe dos credores quirografários.  

 

ID
074

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.093.171,88  -                CLASSE III BRL 1.714.461,04  

3.093.171,88  -                1.714.461,04  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.714.461,04  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.714.461,04  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB OURO VERDE  66.788.142/0001-73 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
3.093.171,88 na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1 Origem do Crédito 

   

   Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 1964051, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA.,   
sendo credor a Cooperativa de Crédito Sicoob Ouro Verde, cujo instrumento foi firmado em 
30/08/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 2.500.000,00, a ser pago em 6 
parcelas, semestral, no valor de R$ 588.117,42 cada, vencendo-se a primeira em 29/02/2024 e a 
última em 31/08/2026. Foram fixados juros remuneratórios de 1,7000% ao mês e 22,4197% ao ano, 
e demais informações financeiras na cláusula quinta “DA FORMA DE PAGAMENTO”; 
 

a) Observa-se que a referida cédula é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob 
nº 0014895-63.2024.8.16.0014, ajuizada em 12/03/2024, em tramite perante 3ª Vara Cível 
de Londrina/PR, em face dos Recuperandos. 
O Credor alega que os Recuperandos não realizaram o pagamento de nenhuma das 
parcelas, deixando de cumprir com o que foi pactuado, ocorrendo o vencimento 
antecipado do contrato, gerando a cobrança em sua totalidade, perfazendo a dívida o 
montante de R$ 2.780.905,20, quando do protocolo da ação.  
Na r. decisão o juízo indeferiu o pedido de tutela de urgência requerida pelo Credor, para 
efetuar o arresto de bens dos Recuperandos (Mov. 16.1). 
Citados, os Recuperandos informaram o deferimento do pedido de Recuperação Judicial, 
e que o crédito discutido era sujeito ao procedimento recuperacional, assim requereram a 
suspensão e extinção da presente execução (Mov. 92.1), suspensão que foi deferida pelo 
juízo em face da Agropecuária Ferti Ltda, Gustavo Coelho Bulle e Marcelo Ferrari (mov. 99).  
  

ii) Cédula de Crédito Bancário nº 1945539, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA.,   
sendo credor a Cooperativa de Crédito Sicoob Ouro Verde, cujo instrumento foi firmado em 
04/08/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 300.000,00, a ser pago em 12 
parcelas, mensalmente, vencendo-se a última em 04/08/2024. Foram fixados juros remuneratórios 
de 1,9500% ao mês e 26,0801% ao ano, e demais informações financeiras na cláusula quinta “DA 
FORMA DE PAGAMENTO”; 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário nº 1942991, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA.,   
sendo credor a Cooperativa de Crédito Sicoob Ouro Verde, cujo instrumento foi firmado em 
02/08/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 300.000,00, a ser pago em 6 
parcelas, semestral, vencendo-se a última em 31/07/2024. Foram fixados juros remuneratórios 
mínimo de 1,7000% a.m., e máximo 10,00% a.m., e taxa de juros moratórios de mínimo 7,00% a.m., 
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e máximo 12,00% a.m., demais informações financeiras na cláusula quarta “DAS CARACTERÍSTICAS 
DA OPERAÇÃO”. 

 
2.3.2 Das Garantias 

Analisa as garantias prestadas aos negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 1964051, a Cédula foi garantida por Cessão Fiduciária no 
percentual de 50% do saldo devedor do contrato, a saber: 
 

 
 
Verifica ainda que a cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09, Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a 
saber: 
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ii) Cédula de Crédito Bancário nº 1945539, a Cédula foi garantida por Cessão Fiduciária no 

percentual de 100% do saldo devedor do contrato, a saber: 
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Verifica ainda que a cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09, Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a 
saber: 
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iii) Cédula de Crédito Bancário nº 1942991, a cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 
009.118.169-09, Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, Gustavo Coelho Bulle, 
CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
 

 

 

 

 
2.3.3 Valor do crédito 

Apura o valor do crédito oriundo dos negócios jurídicos: 
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i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo nº 1964051, o contrato previu, na hipótese de 
inadimplemento, os juros remuneratórios de 1,7000% ao mês e 22,4197% ao ano, juros moratórios 
de 1%, e multa contratual por inadimplemento de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

Afere que os Recuperandos não realizaram o pagamento de nenhuma das parcelas, assim atualiza 
o valor de R$ 2.500.000,00, pelos juros de mora e multa, totalizando o valor de R$ 2.780.905,20, 
conforme documento encaminhado pelo Credor:  

 

 
Observa-se que a cédula está garantida por Cessão fiduciária correspondente ao percentual de 50% 
do saldo devedor do instrumento, ou seja, R$ 1.250.000,00, valor que deve ser excluído da lista de 
credores concursais, pois não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 
3º da Lei 11.101/2005. 

Assim, o remanescente no valor de R$ 1.530.905,20 é crédito concursal, devendo ser classificado na 
Classe III – Quirografária.  

 
ii) Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo nº 1945539, o contrato previu, na hipótese de 

inadimplemento, os juros remuneratórios de 1,9500% ao mês e 26,0801% ao ano, juros moratórios 
de 1%, e multa contratual por inadimplemento de 2% sobre o valor total devido, a saber: 
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Afere que os Recuperandos possuem um saldo remanescente de R$ 326.655,41, conforme documento 
encaminhado pelo Credor, a saber: 

 

Considerando que a cédula está garantida por Cessão fiduciária correspondente ao percentual de 
100% do saldo devedor, está integralmente coberto pelo valor da garantia, razão pela qual a dívida é 
considerada extraconcursal e deve ser excluído da lista de credores concursais, pois não se sujeitam à 
Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 3º da Lei 11.101/2005. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Limite nº 1942991, o contrato previu, na hipótese de 
inadimplemento, a taxa de juros remuneratórios mínimo de 1,7000% ao mês, e máximo 10,00% ao 
mês, e multa contratual por inadimplemento de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

 

Afere que os Recuperandos não realizaram os pagamentos dos títulos com vencimento em 
01/04/2024 e 30/04/2024, totalizando o valor de R$ 183.555,84, conforme documento 
encaminhado pelo Credor: 
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Assim, tem-se que o crédito perfaz a quantia de R$ 183.555,84, que deve ser classificado na Classe 
III – Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
Anota-se que todos os contratos acima citados revelam operações financeiras. Os créditos concedidos 
por cooperativas de crédito não se enquadram como atos cooperados porque as operações financeiras, 
tais como empréstimos e financiamentos, realizados por essas entidades, visam ao lucro e se 
assemelham às operações de mercado financeiro, pelo que se aplica o art. 79, parágrafo único, da Lei 
nº 5.764/1971. Referido artigo especifica que atos cooperativos são aqueles praticados entre 
cooperativas e seus associados, sem a implicação de operações de mercado. 

 
2.3.4 Considerações finais 

Como acima citado, as cédulas de crédito bancário, objeto da divergência, caracterizam a atividade 
comercial exercida pelo credor (concessão de crédito) não se aplicando a tais contratos o disposto no 
art. 6º, §13º, da LREF. 

 

Dessa forma, não é possível acolher a divergência do Credor, no que concerne a extraconcursalidade 
por ato cooperativo.  

Em resumo o crédito é composto: 

 

Altera o valor listado de R$ 3.093.171,88 para que passe a constar R$ 1.714.461,04, de acordo com a 
documentação comprobatória apresentada. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência no CNPJ da empresa, devendo ser 
alterado para CNPJ nº 05.582.619/0001-75. 

 

DOCUMENTO VALOR HISTÓRICO SALDO
PERCENTUAL 
GARANTIDO

EXTRACONCURSAL TOTAL SUJEITO CLASSE

1964051 R$ 2.500.000,00 R$ 2.780.905,20 50% R$ 1.250.000,00 R$ 1.530.905,20 III - Quirografária

1945539 R$ 300.000,00 R$ 326.655,41 100% R$ 326.655,41 N/A N/A

1942991 R$ 300.000,00 R$ 183.555,84 N/A N/A R$ 183.555,84 III - Quirografária

TOTAL GERAL R$ 3.100.000,00 R$ 3.291.116,45 R$ 1.576.655,41 R$ 1.714.461,04
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.714.461,04 (um milhão setecentos e quatorze mil 
quatrocentos e sessenta e um reais e quatro centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERA o CNPJ da empresa para 05.582.619/0001-75. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais as quais totalizam o valor de R$ 

313.440,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

313.440,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 313.440,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

ID

020

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 313.440,00    -                CLASSE III BRL 313.440,00    

313.440,00    -                313.440,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 313.440,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 313.440,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  46.844.338/0001-20 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

2024 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 20/01/2023 29/09/2023 13.800,00   

2054 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 23/01/2023 29/09/2023 15.400,00   

2068 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 23/01/2023 29/09/2023 15.400,00   

2119 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 27/01/2023 29/09/2023 13.800,00   

2151 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 30/01/2023 29/09/2023 97.000,00   

2877 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 10/03/2023 29/09/2023 68.040,00   

3055 1 COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 46.844.338/0001-20 20/03/2023 29/09/2023 90.000,00   

Total 313.440,00 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 313.440,00 (trezentos e treze mil quatrocentos e 

quarenta reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de nota fiscal nº 5810, no valor de R$ 258.045,00 

conforme listado inicialmente. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

258.045,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 258.045,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

022

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 258.045,00    -                CLASSE III BRL 258.045,00    

258.045,00    -                258.045,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 258.045,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 258.045,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

CROPFIELD DO BRASIL S.A.            17.605.035.000.157,00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

5810 1 CROPFIELD DO BRASIL S.A. 17.605.035/0001-57 19/09/2023 10/05/2024 258.045,00    

Total 258.045,00   
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MANTER o crédito no valor de R$ 258.045,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e quarenta e 

cinco reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais, as quais totalizam o valor de R$ 

173.520,00. 

Informou que, quando da confecção da relação de credores, esse credor foi incluído com valores de 

créditos futuros, isto é, se tratava de linha de crédito que representava o valor inicialmente listado, 

todavia, quando do ajuizamento do pedido, apenas uma parte foi retirada em produtos o que 

totaliza um montante de R$ 173.520,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

853.900,25,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Altera o valor para que passe a constar R$ 173.520,00, de acordo com a documentação 

comprobatória: 

 

ID

023

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 853.900,25    -                CLASSE III BRL 173.520,00    

853.900,25    -                173.520,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 173.520,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 173.520,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

FERTILIZE - AGRICOLA LTDA  04.479.608/0001-00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

29302 1 FERTILIZE AGRICOLA LTDA - EP PR 001259-9 04.479.608/0004-44 11/10/2023 30/01/2024 86.760,00     

29342 1 FERTILIZE AGRICOLA LTDA - EP PR 001259-9 04.479.608/0004-44 18/10/2023 15/02/2024 86.760,00     

Total 173.520,00   
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito no valor de R$ 173.520,00 (cento e setenta e três mil quinhentos e vinte 

reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou via e-mail, divergência de Crédito, informou que o crédito listado referente a ALBAUGH 
AGRO BRASIL LTDA., houve cessão de crédito em favor do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS ALBAUGH, CNPJ nº 33.076.242/0001-1, e FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS ALBAUGH I, CNPJ nº 47.280.025/0001-50. 
 
Esclareceu que os créditos devem ser listados a favor dos referidos fundos, que apesar de parecerem 
iguais, são credores diferentes, com CNPJ’s diferentes. Desta forma o Credor requereu a habilitação 
dos fundos, para serem listados os créditos na classe dos credores quirografários, os seguintes valores: 
 

i. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh no valor de R$ 746.124,56; 
ii.   Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh I no valor R$ 1.915.200,10.   

Apresentou ainda, os termos de Cessão de direitos creditórios, petição de habilitação nos autos da 
Recuperação Judicial, canhotos e notas fiscais cedidas, procuração, substabelecimento e procuração 
Adjudicia Et Extra do BTG Pactual Serviços S.A DTVM. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

 

2.3.1 Origem do crédito 

ID
058

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 746.124,56     

-                -                746.124,56     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 746.124,56     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 746.124,56     -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ALBAUGH  33.076.242/0001-18 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Verifica que o valor tem como fundamento o instrumento Termo Cessão de Direitos Creditórios, 
celebrado entre o Cedente a Albaugh Agro Brasil LTDA. (Credor listado), e o Cessionário o Fundo de 
Investimento em direitos Creditórios Albaugh, firmado em 06/10/2022. O Credor informou que foram 
cedidos os seguintes títulos: 

 

Anota que os valores referentes as notas fiscais nº 0-56210 e 0-56621, são os títulos cedidos, no qual 
totalizam o valor de R$ 1.216.124,56.  

 

2.3.2 Valor do Crédito 

O Credor informou que referente a nota fiscal nº 0-56621-1, os Recuperandos realizaram o pagamento 
parcial, restando um saldo remanescente da referida nota de R$ 600.549,62, mais o valor referente a 
nota fiscal nº 0-56210-1, de R$ 145.574,94. 

Constata que o saldo devedor referente aos títulos cedidos totaliza o montante de R$ 746.124,56, 
conforme alega o credor e no que consta na Relação de credores Analítica, apresentada pelos 
Recuperandos: 

 

Assim o valor do crédito deve ser habilitado em R$ 746.124,56. 

 

2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilitar o credor FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALBAUGH, CNPJ nº 
33.076.242/0001-1, no valor de R$ 746.124,56, de acordo com a documentação comprobatória. 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 746.124,56 (setecentos e quarenta e seis mil cento e 
vinte quatro reais e cinquenta e seis centavos), em favor de FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS ALBAUGH (CNPJ nº 33.076.242/0001-1); 
 
HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou via e-mail, divergência de Crédito, informou que o crédito listado referente a Albaugh 
Agro Brasil LTDA., houve cessão de crédito em favor do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS ALBAUGH, CNPJ nº 33.076.242/0001-1, e FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS ALBAUGH I, CNPJ nº 47.280.025/0001-50. 
 
Esclareceu que os créditos devem ser listados a favor dos referidos fundos, que apesar de parecerem 
iguais, são credores diferentes, com CNPJ’s diferentes. Desta forma o Credor requereu a habilitação 
dos fundos, para serem listados os créditos na classe dos credores quirografários, os seguintes valores: 
 

i. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh no valor de R$ 746.124,56; 
ii.   Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh I no valor R$ 1.915.200,10.   

Apresentou ainda, os termos de Cessão de direitos creditórios, petição de habilitação nos autos da 
Recuperação Judicial, canhotos e notas fiscais cedidas, procuração, substabelecimento e procuração 
Adjudicia Et Extra do BTG Pactual Serviços S.A DTVM. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

 

2.3.1 Origem do crédito 

ID
059

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 1.915.200,10  

-                -                1.915.200,10  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.915.200,10  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.915.200,10  -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ALBAUGH I  47.280.025/0001-50 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Verifica que o valor tem como fundamento o instrumento Termo Cessão de Direitos Creditórios, 
celebrado entre o Cedente a Albaugh Agro Brasil LTDA. (Credor listado), e o Cessionário o Fundo de 
Investimento  em direitos Creditórios Albaugh I, firmado em 28/12/2022. O Credor informou que foram 
cedidos os seguintes títulos: 

 

Anota que o valores referentes aos títulos cedidos totalizam o valor de R$ 1.915.200,10.  

 

2.3.2 Valor do Crédito 

Constata que os Recuperandos não realizaram pagamento dos títulos cedidos, no qual totalizam o 
montante de R$ 1.915.200,10, conforme alega o credor e no que consta na Relação de credores 
Analítica, apresentada pelos Recuperandos: 

 

Assim o valor do crédito deve ser habilitado em R$ 1.915.200,10. 

 

2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o Credor FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALBAUGH I, CNPJ 
nº 47.280.025/0001-50, no valor de R$ 1.915.200,10, de acordo com a documentação 
comprobatória. 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.915.200,10 (um milhão novecentos e quinze mil e 
duzentos reais e dez centavos), em favor de FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS ALBAUGH I (CNPJ nº 47.280.025/0001-50); 
 
HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais, nota fiscal de devolução, no valor 
total de R$ 1.179.725,37. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
1.179.725,37 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024; 

Mantém o valor listado de R$ 1.179.725,37, de acordo com a documentação comprobatória:  

ID
025

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.179.725,37  -                CLASSE III BRL 1.179.725,37  

1.179.725,37  -                1.179.725,37  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.179.725,37  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.179.725,37  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$1.179.725,37 (um milhão cento e setenta e nove mil 
setecentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR OBS

NF 154316 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 31/01/2023 29/09/2023 123.708,00             

NF 18096 Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios Ltda 09.076.984/0002-40 11/10/2023 17/10/2023 12.000,00-               PGTO PARCIAL DA NF 154316

NF 24664 Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios Ltda 09.076.984/0001-69 10/10/2023 16/10/2023 13.000,00-               PGTO PARCIAL DA NF 154316

NF 155424 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 28/02/2023 29/09/2023 453.596,00             

NF 155425 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 28/02/2023 29/09/2023 453.596,00             

NF 155436 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 28/02/2023 29/09/2023 61.854,00               

NF 155439 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 28/02/2023 29/09/2023 61.854,00               

NF 155519 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 02/03/2023 30/09/2023 23.688,00               

NF 155906 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 11/03/2023 30/09/2023 230.000,00             

E-MAIL 210.600,00-              Relatório de Contas a Pagar 

E-MAIL 15.970,63-                Relatório de Contas a Pagar 

NF 157115 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 06/04/2023 30/09/2023 23.000,00               

NF 148161 HARA AGRONEGOCIO LTDA 84.988.112/0001-92 28/09/2022 30/04/2023 210.600,00             

NF 24283 Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios Ltda 09.076.984/0001-69 11/09/2023 210.600,00-             DEVOLUÇÃO DA NF 157115

Total 1.179.725,37         
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia das notas fiscais totalizando valor bruto do crédito de R$ 

4.475.000,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

4.475.000,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Altera o valor listado de R$ 4.475.000,00, para que passe a constar R$ 4.466.050,00, de acordo com a 

documentação comprobatória: 

ID

026

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.475.000,00 -                CLASSE III BRL 4.466.050,00 
4.475.000,00 -                4.466.050,00 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 4.466.050,00 -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.466.050,00 -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS  086.786.690-04 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 4.466.050,00 (quatro milhões quatrocentos e 

sessenta e seis mil e cinquenta reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR BRUTO DIFERENÇA (SENAR) VALOR LIQUIDO

10211 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 29/08/2023 30/11/2023 394.400,00         788,80 393.611,20         

10212 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 29/08/2023 30/11/2023 440.800,00         881,60 439.918,40         

10241 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 06/09/2023 30/11/2023 460.650,00         921,30 459.728,70         

10246 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 08/09/2023 30/11/2023 417.300,00         834,60 416.465,40         

10249 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 11/09/2023 30/11/2023 348.100,00         696,20 347.403,80         

10251 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 11/09/2023 30/11/2023 415.200,00         830,40 414.369,60         

10260 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 12/09/2023 30/11/2023 487.500,00         975,00 486.525,00         

10301 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 16/09/2023 30/11/2023 335.500,00         671,00 334.829,00         

10302 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 16/09/2023 30/11/2023 429.200,00         858,40 428.341,60         

10304 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 16/09/2023 30/11/2023 336.400,00         672,80 335.727,20         

10326 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 18/09/2023 30/11/2023 194.250,00         388,50 193.861,50         

10353 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 21/09/2023 30/11/2023 92.800,00           185,60 92.614,40           

10496 1 HERMANUS JOSEF LEONARDUS VAN ASS 086.786.690-04 29/09/2023 30/11/2023 122.900,00         245,80 122.654,20         

Total 4.475.000,00      8.950,00                       4.466.050,00      
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais as quais totalizam o valor de R$ 

5.026.201,74. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

5.026.201,74 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 5.026.201,74, de acordo com a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

239980 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0054-03 11/09/2023 30/11/2023       242.000,00  

240554 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0054-03 15/09/2023 30/11/2023       550.000,00  

240867 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0054-03 18/09/2023 30/11/2023         55.000,00  

300401 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 26/07/2023 30/04/2024       991.680,00  

300814 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 31/07/2023 30/04/2024       104.160,00  

300815 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 31/07/2023 30/04/2024         29.295,00  

300846 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 31/07/2023 30/04/2024       104.160,00  

ID

027

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.026.201,74  -                CLASSE III BRL 5.026.201,74  

5.026.201,74  -                5.026.201,74  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 5.026.201,74  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 5.026.201,74  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  00.993.264/0001-93 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

B
L 

H
C

U
U

5 
9T

M
V

3 
8C

B
9R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 2



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 

GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE 

MARCELO FERRARI  

MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 

 

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL         
                                                                                              Página 2 | 3 

  
 

300915 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 01/08/2023 30/04/2024         48.825,00  

300948 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 01/08/2023 30/04/2024         32.550,00  

173706 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 01/08/2023 30/04/2024           3.940,24  

301095 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 03/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

301096 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 03/08/2023 30/04/2024         79.464,00  

301207 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 04/08/2023 30/04/2024       117.180,00  

301208 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 04/08/2023 30/04/2024         40.936,00  

301310 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 07/08/2023 30/04/2024         35.805,00  

301351 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 07/08/2023 30/04/2024         81.872,00  

301312 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 07/08/2023 30/04/2024         69.832,00  

301778 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 10/08/2023 30/04/2024         33.712,00  

301777 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 10/08/2023 30/04/2024         52.976,00  

302090 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 14/08/2023 30/04/2024         79.464,00  

302272 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 15/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

302216 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 15/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

302412 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 16/08/2023 30/04/2024         40.936,00  

302413 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 16/08/2023 30/04/2024         65.100,00  

302953 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 21/08/2023 30/04/2024         86.688,00  

302904 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 21/08/2023 30/04/2024         84.280,00  

302905 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 21/08/2023 30/04/2024         96.320,00  

302936 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 21/08/2023 30/04/2024         40.936,00  

302907 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 21/08/2023 30/04/2024         31.304,00  

303049 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 22/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

303250 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 23/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

303181 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 23/08/2023 30/04/2024         38.528,00  

303410 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 24/08/2023 30/04/2024         38.528,00  

303341 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 24/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

303652 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 25/08/2023 30/04/2024       115.584,00  

303716 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 25/08/2023 30/04/2024         40.936,00  

303627 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 25/08/2023 30/04/2024         40.936,00  

303852 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 28/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

303858 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 28/08/2023 30/04/2024         84.280,00  

304120 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 29/08/2023 30/04/2024         96.320,00  

304044 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 29/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

304282 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 30/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

304237 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 30/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

304445 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 31/08/2023 30/04/2024         36.120,00  

304529 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 31/08/2023 30/04/2024         33.712,00  

304650 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 01/09/2023 30/04/2024         96.320,00  

304987 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 04/09/2023 30/04/2024         77.056,00  

304929 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 04/09/2023 30/04/2024         38.528,00  

305170 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 05/09/2023 30/04/2024         65.016,00  
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305193 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 05/09/2023 30/04/2024         36.120,00  

305168 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 05/09/2023 30/04/2024         36.120,00  

305088 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 05/09/2023 30/04/2024         77.056,00  

305119 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0019-12 05/09/2023 30/04/2024         36.120,00  

310535 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 20/10/2023 30/04/2024         95.040,00  

310528 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 20/10/2023 30/04/2024         95.040,00  

176314 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 20/10/2023 30/04/2024       182.306,50  

310735 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 23/10/2023 30/04/2024         44.550,00  

310767 1 INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 00.993.264/0031-09 23/10/2023 30/04/2024         62.370,00  

Total         5.026.201,74  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 5.026.201,74 (cinco milhões vinte e seis mil duzentos e 

um reais e setenta e quatro centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou via e-mail, divergência de crédito, requerendo a retificação do crédito para R$ 
1.631.014,38, referente as operações de desconto de duplicata e uma Cédula Bancária, de nºs 46866-
2795072608, 46866-2799236845, 46866-2799236852, 46866-2799297144, 46866- 2284 2800705507, 
42333-810498758 e 42333-810498808 (884861892385). 
 
Apresentou Cédula de crédito bancário, Proposta de abertura de conta Empresas, Convênio para 
desconto rotativo de títulos, cessão de créditos e cobrança e demonstrativo de débito, atualizado até 
a data da Recuperação Judicial, isto é, 21/03/2024.   

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia da cédula de Crédito nº 884861892385 e relatório de 
contas a pagar com vencimento de 01/01/2023 até 31/12/2030, no valor de R$ 1.234.026,72, todos 
relativos à CCB. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
1.574.000,00 na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1. Origem do Crédito  

ID
029

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.574.000,00  CLASSE III BRL 1.631.014,38  CLASSE III BRL 1.631.014,38  

1.574.000,00  1.631.014,38  1.631.014,38  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.631.014,38  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.631.014,38  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
ITAU UNIBANCO S.A.  60.701.190/0001-04 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

B
L 

H
C

U
U

5 
9T

M
V

3 
8C

B
9R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 2



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

       ITAU UNIBANCO S.A. 
                                                                                              Página 2 | 5 

  
 

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i)  Cédula de Crédito Bancário Sob Medida n° 42333-810498758 e 42333-810498808 
(884861892385), emitida pela Bulle, Bulle e Ferrari Agronegócios LTDA., sendo credor o Itaú 
Unibanco S.A., cujo instrumento foi firmado em 11/01/2024. A Recuperanda tomou emprestado o 
valor de R$ 857.616,62, a ser pago em 36 parcelas, vencendo-se a primeira em 15/03/2024 e a 
última em 15/02/2027, com juros remuneratórios de 1,96% a.m., 26,22% a.a., e demais informações 
financeiras na cláusula 5 “PAGAMENTO”; 

ii)    Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos e Cobrança, celebrado entre 
Bulle, Bulle e Ferrari Agronegócios LTDA., e o Itaú Unibanco S.A., cujo instrumento foi firmado em 
27/10/2023, foi proposto a Recuperanda até o limite total rotativo o valor de R$ 3.000.000,00, para 
operações de desconto ou cessão de crédito.  

 

iii)  Extrato Bancário da Conta Corrente nº 99398-5, agência 0088, em nome da empresa Bulle, 
Bulle e Ferrari Agronegócios LTDA., saldo devedor R$ 12.983,86. 

 

2.3.2  Das Garantias 

Constata a classificação do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário Sob Medida n° 42333-810498758 e 42333-810498808 
(884861892385), a cédula foi garantida pelos devedores solidários, Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 
836.931.069-91, e Marcelo Ferrari, CPF nº 9.118.169-09, a saber: 
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2.3.3 Valor do crédito 
 

i) Cédula de Crédito Bancário Sob Medida n° 42333-810498758 e 42333-810498808 
(884861892385), o contrato previu o contrato previu, na hipótese de inadimplemento, os juros 
remuneratórios à taxa de 1,96% a.m., juros moratórios de 1%, e multa contratual por 
inadimplemento de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

Afere que a Recuperanda possui um saldo remanescente no valor de R$ 895.493,38, conforme 
documento encaminhado pelo Credor, a saber: 
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ii) Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos e Cobrança, o contrato previu 
o contrato previu, na hipótese de inadimplemento, os juros remuneratórios de cada operação, 
acrescidos de juros moratórios de 1%, e multa contratual por inadimplemento de 2% sobre o valor 
total devido, a saber: 

 

Verifica-se que os Recuperandos realizaram 5 operações de duplicatas de recebíveis, sob nº 46866-
2795072608, 46866-2799236845, 46866-2799236852, 46866-2799297144 e 46866-2800705507, 
totalizando um saldo remanescente de R$ 735.521,60, conforme documento encaminhado pelo 
Credor: 
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iii) Extrato Bancário da Conta Corrente nº 99398-5, agência 0088, no período de 01/03/2024 
a 21/03/2024, a saber: 

 

 

Soma-se ao valor do débito o montante de R$ 12.983,86. 

Desta forma, o valor listado deve ser alterado para R$ 1.631.014,38, atualizado até a data da 
Recuperação judicial 21/03/2024.  

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Altera o valor listado de R$ 1.574.000,00 para que passe a constar R$ 1.631.014,38, de acordo com a 
documentação comprobatória encaminhada. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.631.014,38 (um milhão seiscentos e trinta e um mil 
e quatorze reais e trinta e oito centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia do Termo de Cessão e as notas promissórias cedidas sob nº 6275, 
6283 e 6294. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial afere que o credor estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 2.308.080,65 na Classe III – 
Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

Afere que o crédito se originou do Contrato de Cessão e Aquisição com Coobrigação de Direitos de 
Crédito e Outras Avenças nº 1, realizado entre Bulle Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA., e L’arca Capital 
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios, firmado em 26/10/2023, limite operacional de R$ 
5.000.000,00. 

 

2.3.2  Valor do Crédito 

ID
030

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.308.080,65  -                CLASSE III BRL 2.308.080,65  

2.308.080,65  -                2.308.080,65  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 2.308.080,65  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.308.080,65  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
L ARCA CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS  41.114.564/0001-32 
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Verifica que o valor do crédito listado de R$ 2.308.080,65 tem como fundamento as notas promissórias 
encaminhadas e cedidas ao Credor, conforme abaixo relacionadas. 

NOTA PROMISSÓRIA EMITENTE EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

6275 BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS 27/10/2023 24/02/2024 R$ 1.575.780,65 

6283 BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS 30/10/2023 25/02/2024 R$ 300.300,00 

6294 BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS 31/10/2023 22/02/2024 R$ 432.000,00 

Total    R$ 2.308.080,65 
 

 

2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 2.308.080,65 de acordo com a documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, alterando 
para LARCA CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 2.308.080,65 (dois milhões trezentos e oito mil e oitenta 
reais e sessenta e cinco centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERAR a razão social para LARCA CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
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1. nformações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia de notas fiscais totalizando valor bruto do crédito de R$ 

1.684.900,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

1.684.900,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Altera o valor listado de R$ 1.684.900,00, para que passe a constar R$ 1.681.530,20 de acordo com a 

documentação comprobatória: 

 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

ID

033

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.684.900,00 -                CLASSE III BRL 1.681.530,20 
1.684.900,00 -                1.681.530,20 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.681.530,20 -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.681.530,20 -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

LEANDRO VAN ASS E OUTROS  773.993.150-00 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR BRUTO DIFERENÇA (SENAR) VALOR LIQUIDO

5459 1 LEANDRO VAN ASS E OUTROS 773.993.150-00 08/09/2023 30/11/2023 518.700,00       1.037,40                     517.662,60         

5460 1 LEANDRO VAN ASS E OUTROS 773.993.150-00 08/09/2023 30/11/2023 351.500,00       703,00                       350.797,00         

5461 1 LEANDRO VAN ASS E OUTROS 773.993.150-00 11/09/2023 30/11/2023 296.000,00       592,00                       295.408,00         

5462 1 LEANDRO VAN ASS E OUTROS 773.993.150-00 11/09/2023 30/11/2023 518.700,00       1.037,40                     517.662,60         

Total 1.684.900,00    3.369,80                    1.681.530,20      
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.681.530,20 (um milhão seiscentos e oitenta e um 

mil quinhentos e trinta reais e vinte centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou cópia de notas fiscais, boletos bancários, instrumentos de protesto e demonstrativo de 

cálculo de correção monetária, no valor total de R$ 396.867,83 manifestando divergência ao valor 

inicialmente listado pela Recuperanda no quadro geral de credores. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada, concordou com o valor manifestado pelo credor, pontuando apenas a 

necessidade de conferência da atualização até a data da distribuição do processo de Recuperação 

Judicial. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

370.972,11 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Observa-se que o crédito, tem como origem, notas fiscais inadimplidas pela Recuperanda, as quais 

foram apresentadas pelo Credor, acompanhadas de instrumentos de protesto, 

conforme relação abaixo: 

ID

034

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 370.972,11    CLASSE III BRL 396.867,83    CLASSE III BRL 395.965,81    

370.972,11    396.867,83    395.965,81    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 395.965,81    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 395.965,81    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

LIMAGRAIN BRASIL S.A  12.770.927/0001-90 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, aplicando-se juros legais de 1% a.m., desde a data do 

vencimento de cada título até a data do pedido de Recuperação Judicial 21/03/2024, totalizando o 

valor de R$ 395.965,81. 

Altera o crédito para o valor de R$ 395.965,81, conforme cálculo apresentado abaixo. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 395.965,81 (trezentos e noventa e cinco mil 

novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO
 VALOR 

ORIGINAL 

 PGTO 

PARCIAL 

 SALDO REMANESCENTE 

NF / PROTESTO 

NF 8726 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0011-61 13/01/2023 30/09/2023 12.094,72   6.922,62   5.172,10                             

NF 901 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0014-04 18/01/2023 30/09/2023 42.000,00   2.800,00   39.200,00                           

NF 9022 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0011-61 29/03/2023 30/09/2023 34.650,00   -            34.650,00                           

NF 9037 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0011-61 18/04/2023 30/09/2023 74.803,00   -            74.803,00                           

NF 78305 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0004-32 13/01/2023 30/09/2023 138.780,00 -            138.780,00                         

NF 78525 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0004-32 29/03/2023 30/09/2023 42.350,00   -            42.350,00                           

NF 670 LIMAGRAIN BRASIL S.A 12.770.927/0015-95 04/09/2023 30/04/2024 36.270,00   -            36.270,00                           

Total 371.225,10                       

Data Base: 21/03/2024 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 371.225,10

Valor Recalculado 395.965,81

(+) Correção 5.129,21

(+) Juros a.m 1,0% 19.611,50

(+) Multa 0,0% 0,00

Descrição 
Data Base 

Correção

Data Base 

Juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

8726 30/09/2023 30/09/2023 BRL 5.172,10 302,82 0,00 79,20 5.554,12

901 30/09/2023 30/09/2023 BRL 39.200,00 2.295,14 0,00 600,27 42.095,41

9022 30/09/2023 30/09/2023 BRL 34.650,00 2.028,74 0,00 530,60 37.209,34

9037 30/09/2023 30/09/2023 BRL 74.803,00 4.379,69 0,00 1.145,47 80.328,16

78305 30/09/2023 30/09/2023 BRL 138.780,00 8.125,53 0,00 2.125,16 149.030,69

78525 30/09/2023 30/09/2023 BRL 42.350,00 2.479,58 0,00 648,51 45.478,09

670 30/04/2024 30/04/2024 BRL 36.270,00 0,00 0,00 0,00 36.270,00

Total: 371.225,10 19.611,50 0,00 5.129,21 395.965,81

TJ/PR (Média IGP-DI/INPC)
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou à 
Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia do 1° Aditamento ao Instrumento Particular de 
Consolidação e Confissão de Dívida com Constituição de Garantia Fidejussória, Alienação Fiduciária e 
outras avenças, comprovantes de pagamentos, relatório de pagamentos realizados e relatório de 
contas a pagar. Além disso, verificou-se a existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 
1179805-81.2023.8.26.0100, ajuizada pelo Credor em face da Recuperanda, em trâmite perante a 24ª 
Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 15.526.371,67 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1. Origem do Crédito  

ID
035

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 15.526.371,67     -                CLASSE II BRL 1.188.347,50  

-                      -                CLASSE III BRL 7.979.511,30  

15.526.371,67     -                9.167.858,80  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                      -               -               

CLASSE II 1.188.347,50       -               -               

CLASSE III 7.979.511,30       -               -               

CLASSE IV -                      -               -               

TOTAL CONCURSAL 9.167.858,80       -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA  08.864.422/0001-17 
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Anota que o valor originário da lista de credores é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
nº 1179805-81.2023.8.26.0100, ajuizada em 18/12/2023, pelo Credor em face da Recuperanda, em 
trâmite perante a 24ª Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP. 

O Credor alega que realizou diversas operações de compra e venda mercantil de sementes com a 
Recuperanda, que não cumpriu com o pagamento pelos produtos recebidos. Afere que após alguns 
inadimplementos e tratativas para composição da dívida, firmaram, em 31/07/2023, o Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida, em que a Recuperanda confessou ser devedora da quantia de R$ 
8.496.862,69, obrigando-se a efetuar o pagamento em uma única parcela, com vencimento em 
30/09/2023, mas não o fez, de forma que as partes repactuaram, em 30/10/2023, o 1° Aditamento ao 
Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida com Constituição de Garantia 
Fidejussória, Alienação Fiduciária e outras avenças, em que a Recuperanda se comprometeu a pagar a 
importância total devida de R$ 8.904.195,36, em 3 parcelas variáveis, a primeira no valor de R$ 
800.000,00, com vencimento em 31/10/2023, a segunda no valor de R$ 3.995.148,18, com vencimento 
em 30/11/2023 e a terceira no valor de R$ 4.109.047,18, com vencimento em 15/12/2023, 
permanecendo inalteradas as garantias que foram prestadas no Instrumento Particular de Confissão 
de Dívida e nos negócios pactuados anteriormente e que compõem o instrumento.  

Contudo, novamente a Recuperanda ficou inadimplente, tendo efetuado apenas o pagamento da 
primeira parcela, mais R$ 18.900,05, sendo que do valor em aberto, atualizado, acrescido de juros de 
mora de 1% ao mês e multa de 10%, conforme previstos no Aditamento, restou em uma inadimplência 
de R$ 8.683.564,63, quando da propositura da ação.  

Na execução, a decisão inicial fixou os honorários em 10% do valor do débito (fls. 216-217). 

A Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial e juntou decisão de 
deferimento do Pedido de Recuperação judicial (fls. 713-715).  

 

2.3.2. Garantias 

Constatou-se que o negócio jurídico foi garantido por meio de fiança, constituindo-se como fiador / 
devedores solidários o Sr. Gustavo Coelho Bulle (CPF 836.931.069-91) e a sua cônjuge, a Sra. Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle (CPF 031.601.539-32), e o Sr. Marcelo Ferrari (CPF 009.118.169-09). 

Além disso, previu a Cláusula 3.9 do Instrumento Particular de Consolidação e Confissão de Dívida (fls. 
30-54), a hipoteca do imóvel objeto da matrícula 22.786 do Cartório de Registro de Imóveis de Cambe 
e a hipoteca do imóvel objeto da matrícula 119.725 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Londrina, 
imóveis de propriedade do Sr. Gustavo e da Sra. Fabiana, a saber: 

  

Verifica-se que as hipotecas foram devidamente registradas nas matrículas dos imóveis: 
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i) Matrícula 22.786 do Cartório de Registro de Imóveis de Cambé (fls. 137-141), 
sendo que as partes atribuíram ao imóvel o valor de R$ 2.126.695,00: 

 

ii) Matrícula 119.725 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Londrina (fls. 118-
126), sendo que o imóvel foi adquirido pelo valor de R$ 250.000,00: 
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Assim, verifica-se a garantia hipotecaria no valor de R$ 2.376.695,00, porém, apenas 50% desse valor, 
ou seja, R$ 1.188.347,50 deve ser considerado como garantia real a ser performada na recuperação 
judicial, pois o Recuperando Gustavo detém 50% das propriedades, sendo o restante de propriedade 
da cônjuge Fabiana, com quem é casado no regime da separação total de bens. 

Ademais, previu a Cláusula Quarta do Instrumento, a Alienação Fiduciária de 02 Pulverizador John 
Deere 4630, número de série 1N04630XEB0018286 no valor de R$ 630.000,00, e número de série 
1N04630XCB0018290 no valor de R$ 350.000,00, sendo que o Instrumento foi devidamente registrado 
no Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Cambé-PR, protocolado sob n° 
0041224, registrado sob n° 0034304 do Livro B-291, em 09/08/2023, conforme segue (fls. 55-70): 
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Dessa forma, tem-se que do valor do crédito, R$ 980.000,00 é extraconcursal e deve ser excluído da 
relação de credores, diante da garantia por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à Recuperação 
Judicial, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

2.3.3. Valor do Crédito  

O 1° Aditamento previu, na hipótese de inadimplemento, a base de cálculo do valor da dívida no 
montante de R$ 8.496.862,69, correção pelo INPC acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa 
moratória de 10% sobre o valor atualizado da dívida, conforme consta na cláusula 3.1: 

 

Constata que o Credor apresentou nos autos da execução (fls. 284-285) o valor da dívida atualizada 
até a data do pedido de recuperação judicial - 21/03/2024 – e, uma vez que o cálculo está de acordo 
com os parâmetros contratuais, fica acolhido pela Administração Judicial no montante de R$ 
10.147.858,80: 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

B
L 

H
C

U
U

5 
9T

M
V

3 
8C

B
9R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 2



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

LONGPING HIGH – TECH BIOTECNOLOGIA LTDA 
        

                                                                                              Página 6 | 7 

  
 

 

Assim, excluindo o valor de R$ 980.000,00 garantidos por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à 
Recuperação Judicial, tem-se que a dívida perfaz o montante de R$ 9.167.858,80. Desse valor, R$ 
1.188.347,50 deve ser habilitado na Classe II – Garantia Real, diante da garantia hipotecaria da 
porcentagem que o Recuperando Gustavo Coelho Bulle detém dos imóveis de matrícula 22.786 e 
119.725, e o restante, R$ 7.979.511,30 deve ser classificado na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024, com exceção de R$ 
980.000,00 garantidos por Alienação Fiduciária, que não se sujeitam à Recuperação Judicial, por força 
do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

Habilita o valor de R$ 1.188.347,50 na Classe II – Garantia Real.  

Altera o valor inicialmente listado para R$ 7.979.511,30, mantendo a classificação do crédito na Classe 
III – Quirografária.  
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.188.347,50 (um milhão e cento e oitenta e oito mil e 
trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 7.979.511,30 (sete milhões e novecentos e setenta e nove 
mil e quinhentos e onze reais e trinta centavos), mantendo a classificação na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 46.010,40. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

46.010,40 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 46.010,40, de acordo com a documentação comprobatória: 

 

ID

036

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 46.010,40      -                CLASSE III BRL 46.010,40      

46.010,40      -                46.010,40      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 46.010,40      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 46.010,40      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MINERACAO CAMPO VERDE LTDA            29.657.361.000.197,00 

NOTA FISCAL EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

43850 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 20/09/2023 20/10/2023 6.779,20          

43881 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 21/09/2023 30/10/2023 1.767,00          

43964 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 22/09/2023 22/10/2023 9.203,60          

43965 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 22/09/2023 22/10/2023 9.055,40          

43966 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 22/09/2023 22/10/2023 570,00             

43957 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 22/09/2023 22/10/2023 9.127,60          

44016 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 23/09/2023 22/10/2023 387,60             

44028 MINERACAO CAMPO VERDE LTDA 29.657.361/0001-97 23/09/2023 23/10/2023 9.120,00          

Total 46.010,40        
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 46.010,40 (quarenta e seis mil e dez reais e quarenta 

centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, encaminhou cópia de notas fiscais emitidas pelo CNPJ 46.007.637/0001-00, em 

nome de MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA, no montante de R$ 2.002.985,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o crédito no valor de R$ 2.002.985,00, em favor de MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS 

LTDA, conforme tabela abaixo: 

 

Habilita o crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

060

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 2.002.985,00  

-                -                2.002.985,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 2.002.985,00  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.002.985,00  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA  46.007.637/0001-00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

478 1 MODARC EXPANSÃO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 17/01/2023 10/09/2023 127.500,00             

754 1 MODARC EXPANSÃO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 13/06/2023 10/10/2023 265.000,00             

1054 1 MODARC EXPANSÃO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 18/08/2023 10/05/2024 236.400,00             

1027 1 MODARC EXPANSÃO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 23/08/2023 20/04/2024 236.400,00             

480 1 MODARC EXPANSÃO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 17/01/2024 10/09/2023 1.137.685,00          

Total 2.002.985,00         
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HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.002.985,00 (dois milhões e dois mil e novecentos e 

oitenta e cinco reais); 

 

HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 

 

VINCULAR ao credor ID-37_MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 

16.640.876/0001-32. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou à 
Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia do Termo de Cessão n° 404555, comprovante de 
pagamento no valor de R$ 82.391,79 e cópia de 2 títulos que somam R$ 82.250,00, informando que 
realizou a recompra dos mesmos, restando o saldo em aberto de R$ 312.715,60. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 312.715,60 na 
Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

2.3.1 Origem do crédito 

Constata que o crédito se origina do Termo de Cessão n° 404555, firmando entre a Recuperanda e o 
Credor, em 19/10/2023, no valor de R$ 394.965,60, a ser pago por meio de cessão dos 16 títulos 
conforme descritos no Termo, vencendo-se as duas primeiras notas fiscais em 30/12/2023 no valor de 
R$ 25.850,00 e R$ 56.400,00 cada, e as demais com vencimento em 30/04/2024. 

A Recuperanda apresentou comprovante pagamento e informou que realizou, em 03/01/2024, a 
recompra das duas notas fiscais vencidas em 30/12/2023, que totalizam o valor de R$ 82.250,00, 
restando um saldo em aberto de R$ 312.715,60. 

ID
038

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 312.715,60     -                CLASSE III BRL 312.715,60     

312.715,60     -                312.715,60     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 312.715,60     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 312.715,60     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
MULTIPLIKE SECURITIZADORA S.A.  14.955.141/0001-72 
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Em que pese o Termo de Cessão informar que é parte integrante do Contrato de Cessão de Direitos 
Creditórios celebrado entre as partes, o referido Contrato não foi apresentado.  

2.3.2 Garantias  

Verifica-se que não foram apresentadas garantias. 

2.3.3 Valor do Crédito 

Afere que na relação de credores o crédito estava relacionado pelo valor de R$ 312.715,60 e, ante a 
apresentação do documento comprobatório pela Recuperanda, o mantém listado por esta 
importância. 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 312.715,60, de acordo com a documentação comprobatória apresentada 
pela Recuperanda. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

Altera o CNPJ para 29.469.420/0001-01 de acordo com o Termo de Cessão - Nº 404555 apresentado. 

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, devendo 
ser alterada para MULTIPLIKE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o valor do crédito de R$ 312.715,60 (trezentos e doze mil setecentos e quinze reais 
e sessenta centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERAR o número do CNPJ para 29.469.420/0001-01. 
 
ALTERAR a razão social para MULTIPLIKE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda encaminhou cópia de notas fiscais emitidas pelo CNPJ 33.043.080/0002-00, em nome 

de NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA, no montante de R$ 53.473,61, como comprovação do 

crédito relacionado em favor de NEW AGRO - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 02.810.131/0001-

60. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o crédito no valor de R$ 53.473,61, em favor de NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA, 

conforme tabela abaixo: 

ID

077

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 53.473,61      

-                -                53.473,61      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 53.473,61      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 53.473,61      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA  33.043.080/0002-00 
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Habilita o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 53.473,61 (cinquenta e três mil quatrocentos e setenta 

e três reais e sessenta e um centavos); 

 

HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária; 

 

VINCULAR ao credor ID-39_NEW AGRO - MÁQUINAS AGRICOLAS, CNPJ 02.810.131/0001-

60. 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR OBS

55547 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 30/01/2024 28/04/2024 15.625,00   

56099 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 09/02/2024 11/03/2024 745,70-        NF devolução nota 55547

55548 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 30/01/2024 28/04/2024 3.620,00     

56097 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 09/02/2024 11/03/2024 770,09-        NF devolução nota 55548

56341 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 13/02/2024 28/04/2024 21.900,00   

56348 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 5.232,00     

56381 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 865,00        

56437 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 290,00        

56555 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 16/02/2024 28/04/2024 515,00        

56745 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 20/02/2024 28/04/2024 1.634,00     

56917 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 21/02/2024 28/04/2024 2.165,00     

57562 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 02/03/2024 28/04/2024 2.008,00     

57873 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 08/03/2024 28/04/2024 1.135,40     

Total 53.473,61   
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 69.572,20. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
69.572,20 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

 

Mantém o crédito no valor de R$ 69.572,20, de acordo com a documentação comprobatória: 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

 

ID
040

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 69.572,20        -                   CLASSE III BRL 69.572,20        
69.572,20     -                69.572,20     

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  

CLASSE II -                   -                  -                  

CLASSE III 69.572,20        -                  -                  

CLASSE IV -                   -                  -                  

TOTAL CONCURSAL 69.572,20     -              -              

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
NOVOZYMES BIOAG PRODUTOS PARA AGR. LTDA  75.797.456/0001-23 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

14.512 1 NOVOZYMES BIOAG PRODUTOS PARA AGR. LTDA 75.797.456/0001-23 15/09/2023 20/04/2023 45.981,38          

14.592 2 NOVOZYMES BIOAG PRODUTOS PARA AGR. LTDA 75.797.456/0001-24 11/10/2023 20/04/2023 23.590,82          

Total 69.572,20          
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 69.572,20 (sessenta e nove mil e quinhentos e setenta e 
dois reais e vinte centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 29.012,70. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

29.012,70 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 29.012,70 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

041

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 29.012,70      -                CLASSE III BRL 29.012,70      

29.012,70      -                29.012,70      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 29.012,70      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.012,70      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

PARANAGRAN IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA             5.522.796.000.166,00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

67238 1 PARANAGRAN IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA 05.522.796/0001-66 11/10/2023 30/04/2023 14.506,35     

67693 1 PARANAGRAN IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA 05.522.796/0001-66 10/11/2023 30/04/2023 14.506,35     

Total 29.012,70     
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MANTER o crédito no valor de R$ 29.012,70 (vinte e nove mil e doze reais e setenta 

centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou relatório de baixas e cópias de notas fiscais totalizando valor do crédito 
de R$ 218.840,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
218.840,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 218.840,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

ID
042

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 218.840,00    -                CLASSE III BRL 218.840,00    

218.840,00    -                218.840,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 218.840,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 218.840,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA  86.960.945/0001-70 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR OBS

105494 PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 86.960.945/0001-70 08/12/2022 30/09/2023 52.000,00          

25192 BULLE, BULLE & FERRARI FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA 09.076.984/0001-69 16/01/2024 41.160,00-          
 Baixa encontro de 
contas/Saldo nf 

105549 PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 86.960.945/0001-70 12/12/2022 30/09/2023 45.500,00          

105545 PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 86.960.945/0001-70 12/12/2022 30/09/2023 81.900,00          

105548 PONTO RURAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 86.960.945/0001-70 12/12/2022 30/09/2023 80.600,00          

Total 218.840,00        
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 218.840,00 (duzentos e dezoito mil oitocentos e quarenta 
reais); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda solicitou através de e-mail, a habilitação do crédito em favor de PRODUFERTIL 

COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ: 01.219.622/0001-78. 

Encaminhou cópia da nota fiscal nº 132.620, no valor de R$ 49.250,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o crédito no valor de R$ 49.250,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 49.250,00 (quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta 

reais). 

 

ID

057

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 49.250,00      

-                -                49.250,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 49.250,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 49.250,00      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

PRODUFERTIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA  01.219.622/0001-78 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

48689 1 PRODUFERTIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 01.219.622/0001-78 17/10/2023 30/10/2023 49.250,00   

Total 49.250,00   
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HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referentes à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira, respectivo 
aditamento, Instrumento Particular de Transação e Confissão de Dívida, comprovantes de pagamento, 
Termos de quitação Parcial de dívida por Dação em Pagamento e notas fiscais nº 000.044.282, 
000.045.309 e 000.0045.310.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelos valores de R$ 
1.767.646,44, e R$ 1.988.024,79, ambos na Classe III – Quirografária, no total de  
R$ 3.755.671,23, como se vê: 

 

 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

ID
043

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.755.671,23  -                CLASSE III BRL 2.306.976,62  

3.755.671,23  -                2.306.976,62  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 2.306.976,62  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 2.306.976,62  -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
PRODUZA TAMARANA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA  18.821.613/0001-55 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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      Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

 
  

i) Instrumento Particular de Confissão de Transação e confissão de Dívida,  celebrado entre     
Gustavo Coelho Bulle e Produza Tamarana Comércio e Representação de Produtos 
Agropecuários LTDA., em 26/05/2023, em razão da dívida confessada decorrente de débitos 
vencidos e não pagos, no valor de R$ 3.245.153,35. O Recuperando reconheceu a dívida no 
valor acima,  restando acordado que seria devida a importância de R$ 2.495.153,35, a ser paga 
em 2 parcelas: 1ª Parcela de R$ 507.128,56, com vencimento em 31/05/2023, e a 2ª 
1.988.024,79, com vencimento em 30/09/2023. 
 

a) Observa-se que o Instrumento Particular de Transação e confissão de Dívida, é 
objeto da Ação de Execução de Título extrajudicial sob nº 0072087-
85.2023.8.16.0014, ajuizada em 01/11/2023, em trâmite perante a 10ª Vara Cível de 
Londrina – PR.  
O Credor alega que os Recuperandos honraram parcialmente com o acordo 
pactuado, realizando o pagamento da primeira parcela e parcialmente dos seguintes 
valores: 

 

 

 
 

O Credor aduziu que houve o vencimento antecipado da dívida, pelo que deveria ser 
considerado o valor total confessado no instrumento, com saldo devedor, na data da 
propositura da ação, de R$ 2.197.416,13 (mov. 1.1).  
 
No despacho inicial, o juízo determinou a citação para pagamento (mov. 11.1). Citados, 
os Recuperandos informaram o deferimento da Recuperação Judicial e que o crédito 
objeto da ação estava sujeito ao procedimento recuperacional (Mov. 67.1). Juntaram 
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aos autos, decisão do deferimento do processamento da Recuperação Judicial (Mov. 
67.2). 
 
Houve a suspensão dos autos pelo prazo de 180 dias, conforme determinado pelo 
juízo no r. despacho (Mov. 89.1).  
 
Ainda, o Recuperando Gustavo Coelho Bulle opôs Embargos à Execução em 
21/03/2024, autuados sob nº requerendo a extinção da execução em virtude do 
ajuizamento da Recuperação Judicial, e subsidiariamente, sua procedência, com 
fundamento em alegado excesso de execução. Requereu também a atribuição de 
efeito suspensivo. 
 
Os embargos foram recebidos sem atribuição de efeitos suspensivos (mov. 18.1), e a 
Credora se manifestou em mov. 30.1, requerendo somente a suspensão da execução 
uma vez que não cabe a extinção em decorrência da Recuperação. O feito prossegue 
com discussão acerca da instrução probatória, pendendo ainda de julgamento.  
 

ii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 001/2023, emitida por Gustavo 
Coelho Bulle e Marcelo Ferrari, sendo credor a Produza Tamarana Comércio e Representação 
de Produtos Agropecuários, cujo instrumento foi firmado em 03/08/2023, no montante de R$ 
1.988.000,00, para produção de 3.000.000 kg de Milho Amarelo tipo 1 – Padrão Concex, safra 
2023/2024, preço unitário de 39,76, para a quantidade de 50.000 sacas de 60 kg, vencendo-se 
em 30/08/2023, a ser pago em uma única parcela. Anota que os bens objeto da presente 
foram dados em alienação fiduciária, pelo valor referencial de R$ 1.988.000,00; 
 

a) Primeiro Aditamento à Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 
001/2023, firmado em 24/08/2023, as partes alteraram a Garantia Cedular 
constituída, pela Alienação Fiduciária de 60 kg de Sorgo e 4.514 sacas de 60 kg de 
Trigo Padrão exportação, pelo valor referencial de R$ 1.988.000,00. 

 

2.3.2 Das garantias 

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Instrumento Particular de Confissão de Transação e confissão de Dívida não possui 
garantias constituídas. 

 
ii) Primeiro Aditamento à Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 001/2023, 

a Cédula de Produto Rural foi garantida por Alienação Fiduciária, no valor de R$ 1.988.000,00, 
a saber: 
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Assim, o valor referencial de R$ 1.988.00,00 atribuído aos bens que se prestaram a garantir a CPR não 
se sujeita a Recuperação Judicial, uma vez que dados em alienação fiduciária, nos termos do art. 49, § 
3º, da Lei 11.101/2005.  

 

 2.3.3 O Valor do Crédito  

  Apura o valor do crédito oriundo dos seguintes negócios jurídicos: 

 

i) Instrumento Particular de Confissão de Transação e confissão de Dívida, afere que o 
Credor apresentou nos autos de execução valor em aberto de R$ 2.197.416,13, em 23/11/2023. 
 
Em que pese a Recuperanda tenha alegado excesso à execução nos seus embargos, não foi 
apontado, àqueles autos, o valor que entende como controvertido. Assim, esta Administração 
Judicial se utiliza do valor apresentado pela Credora à data do ajuizamento da Execução, uma 
vez que ainda não houve decisão acerca dos Embargos.  
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Dessa forma, ele deve ser atualizado, pela média INPC/IGP-DI e juros de mora de 1%, desde a 
data da propositura da ação até a data do pedido recuperacional, em 21/03/2024, totalizando 
R$ 2.306.976,62. 
 

Valor Base: R$ 2.197.416,13 
Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: 23/11/2023 
Índice de Correção monetária: INPC/IGP-DI 
Termo final da atualização: até 21/03/2024 
Taxa de juros: 1% a.m. 
TOTAL: R$ 2.306.976,62 

 
ii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 001/2023 aditada, conforme visto 

acima, não possui valores a serem habilitados, em vista da não sujeição do crédito à 
Recuperação Judicial. 
 

2.3.4 Considerações Finais  

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024 

Exclui o crédito referente à CPR-F 001/2023, até o limite da garantia prestada.  

Altera o valor para R$ 2.306.976,62, de acordo com a documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 2.306.976,62 (dois milhões, trezentos e seis mil 
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 
 

 

Data Base: 21/03/2024 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 2.197.416,13

Valor Recalculado 2.306.976,62
(+) Correção 21.541,83
(+) Juros a.m 1,0% 88.018,66
(+) Multa 0,0% 0,00

Descrição/ 
Documento

Data Base 
Correção

Data Base 
Juros

Moeda
 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 
Recalculado

23/11/2023 23/11/2023 BRL 2.197.416,13 88.018,66 0,00 21.541,83 2.306.976,62

Total: 2.197.416,13 88.018,66 0,00 21.541,83 2.306.976,62

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação de Ofício 

Trata-se de análise de ofício, em razão da solicitação de habilitação de crédito por parte da 
Recuperanda.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda solicitou a inclusão de crédito referente ao credor Randon Administradora de 
Consorcios Ltda, relativo a 2 consórcios para aquisição de Trator 5060E com cabine. Apresentou extrato 
do consorciado e informe para o imposto de renda.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.    

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que a Recuperanda apresentou extrato de consorciado e informe para o imposto de renda, 
onde foi possível verificar as seguintes informações sobre a origem dos negócios jurídicos: 

i) Contrato 1041282234, Cota 0126, Grupo 001862, consórcio da Randon Administradora de 
Consórcios Ltda, em nome de Gustavo Coelho Bulle, data adesão 07/07/2022, plano básico de 
80 meses, com vencimento em 17/08/2023, referente ao bem: Trator 5060E com cabine, sendo 
que a Recuperanda foi contemplada no consórcio em 22/06/2023, possuindo uma carta de 
crédito com o credor no montante de R$ 267.785,85. 
 

ii) Contrato 1041282235, Cota 0175, Grupo 001862, consórcio da Randon Administradora de 
Consórcios Ltda, em nome de Gustavo Coelho Bulle, data adesão 07/07/2022, plano básico de 

ID
075

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE III BRL 496.872,06     

-                -                496.872,06     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 496.872,06     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 496.872,06     -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  91.108.027/0001-58 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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80 meses, com vencimento em 17/08/2023, referente ao bem: Trator 5060E com cabine, sendo 
que a Recuperanda foi contemplada no consórcio em 22/05/2023, possuindo uma carta de 
crédito com o credor no montante de R$ 267.785,85. 

2.3.2. Garantias  

Verifica-se que não foram apresentadas garantias. 

2.3.3. Valor do Crédito  

Apura o valor do crédito oriundo dos negócios jurídicos: 

i) Contrato 1041282234, Cota 0126, Grupo 001862, afere que na relação de credores o 
contrato não estava relacionado e, ante a apresentação do documento “Informe Para o 
Imposto de Renda” apresentado pela Recuperanda, tem-se que o saldo devedor em 
01/03/2024, data anterior ao pedido de recuperação judicial, perfazia o montante de R$ 
248.436,03, valor do crédito que fica acolhido pela Administração Judicial: 

 
 

ii) Contrato 1041282235, Cota 0175, Grupo 001862, afere que na relação de credores o 
contrato não estava relacionado e, ante a apresentação do documento “Informe Para o 
Imposto de Renda” apresentado pela Recuperanda, tem-se que o saldo devedor em 
01/03/2024, data anterior ao pedido de recuperação judicial, perfazia o montante de R$ 
248.436,03, valor do crédito que fica acolhido pela Administração Judicial: 
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2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o valor do crédito de R$ 496.872,06 (quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos e setenta e 
dois reais e seis centavos). 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 496.872,06 (quatrocentos e noventa e seis mil oitocentos 
e setenta e dois reais e seis centavos). 
 
HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda solicitou a inclusão de crédito referente ao credor Santa Alice Terraplanagem e 
Pavimentação Ltda, relativo a 4 instrumentos de Compromisso Particular de Compra e Venda de n° 
118, n° 119, n° 134 e n° 135, apontando a totalidade do valor contratado como devida. 

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 118, firmado entre a Recuperanda e o 
credor Santa Alice Terraplanagem e Pavimentação Ltda, em 16/05/2022, no valor de R$ 
316.950,00, relativamente à compra do Lote 01, Quadra 0V, do Jardim Campestre III, a ser pago 
em 149 parcelas de R$ 2.113,00 cada, vencendo-se a primeira em 20/06/2022 e a última com 
vencimento em 20/10/2034.  

ii) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 119, firmado entre a Recuperanda e o 
credor Santa Alice Terraplanagem e Pavimentação Ltda, em 16/05/2022, no valor de R$ 
313.800,00, relativamente à compra do Lote 13, Quadra 0A, do Jardim Campestre III, a ser pago 
em 149 parcelas de R$ 2.092,00 cada, vencendo-se a primeira em 20/06/2022 e a última com 
vencimento em 20/10/2034.  

iii) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 134, firmado entre a Recuperanda e o 
credor Santa Alice Terraplanagem e Pavimentação Ltda, em 17/05/2022, no valor de R$ 
298.050,00, relativamente à compra do Lote 01, Quadra 0K, do Jardim Campestre III, a ser pago 

ID
063

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

0 BRL -                -                CLASSE III BRL 1.246.650,00  

-                -                1.246.650,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.246.650,00  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.246.650,00  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
SANTA ALICE TERRAPLENAGEM LTDA  82.325.663/0001-40 
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em 149 parcelas de R$ 1.987,00 cada, vencendo-se a primeira em 20/06/2022 e a última com 
vencimento em 20/10/2034.  

iv) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 135, firmado entre a Recuperanda e o 
credor Santa Alice Terraplanagem e Pavimentação Ltda, em 17/05/2022, no valor de R$ 
317.850,00, relativamente à compra do Lote 07, Quadra 0J, do Jardim Campestre III, a ser pago 
em 149 parcelas de R$ 2.119,00 cada, vencendo-se a primeira em 20/06/2022 e a última com 
vencimento em 20/10/2034.  

2.3.2. Garantias  

Verifica-se que não há garantias constituídas. 

2.3.3. Valor do Crédito  

Apura o valor do crédito oriundo dos negócios jurídicos: 

i) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 118, afere que na relação de credores o 
Compromisso Particular de Compra e Venda não estava relacionado e, ante a ausência de 
apresentação de comprovantes de pagamento, bem como a manifestação da Recuperanda, 
habilita o crédito no valor de R$ 316.950,00. 

ii) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 119, afere que na relação de credores o 
Compromisso Particular de Compra e Venda não estava relacionado e, ante a ausência de 
apresentação de comprovantes de pagamento, bem como a manifestação da Recuperanda, 
habilita o crédito no valor de R$ 313.800,00. 

iii) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 134, afere que na relação de credores o 
Compromisso Particular de Compra e Venda não estava relacionado e, ante a ausência de 
apresentação de comprovantes de pagamento, bem como a manifestação da Recuperanda, 
habilita o crédito no valor de R$ 298.050,00. 

iv) Compromisso Particular de Compra e Venda n° 135, afere que na relação de credores o 
Compromisso Particular de Compra e Venda não estava relacionado e, ante a ausência de 
apresentação de comprovantes de pagamento, bem como a manifestação da Recuperanda, 
habilita o crédito no valor de R$ 317.850,00. 

2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o valor do crédito de R$ 1.246.650,00 (um milhão duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e 
cinquenta reais), de acordo com a documentação comprobatória apresentada pela Recuperanda. 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 1.246.650,00 (um milhão duzentos e quarenta e seis mil 
seiscentos e cinquenta reais). 
 
HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda solicitou a inclusão de crédito referente ao credor Santander Brasil Administradora de 
Consorcio Ltda, relativo à Proposta de Adesão ao Regulamento de Consórcio. Apresentou a proposta 
de adesão, extratos do consorciado, contrato de alienação fiduciária em garantia e notas fiscais de 
aquisição de veículos. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina da Proposta de Adesão ao Regulamento de Consórcio, firmado entre 
a Recuperanda e o Credor em 27/12/2022, no valor total de R$ 763.668,00, referente a adesão a 6 
planos de consórcio, conforme segue: 

 

i) Contrato 30991003, Grupo 000628, Cota 773-0, consórcio da Santander Brasil 
Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem CLT270 COMPASS LONGITUDE T270, valor do crédito de R$ 196.990,00. Conforme 

ID
061

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

0 BRL -                -                CLASSE III BRL 151.538,73     

-                -                151.538,73     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 151.538,73     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 151.538,73     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA  55.942.312/0001-06 
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verifica-se no extrato do consorciado, a Recuperanda foi contemplada em 05/01/2023, sendo 
que o crédito corrigido de R$ 201.381,55 foi utilizado em 22/12/2023. 
 

ii) Contrato 30991007, Grupo 000633, Cota 655-0, consórcio da Santander Brasil 
Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem CLT270 COMPASS LONGITUDE T270, valor do crédito de R$ 196.990,00. Conforme 
verifica-se no extrato do consorciado, a Recuperanda foi contemplada em 05/01/2023, sendo 
que o crédito corrigido de R$ 201.380,84 foi utilizado em 22/12/2023. 

 
iii) Contrato 30991025, Grupo 000636, Cota 620-0, consórcio da Santander Brasil 

Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem 70CEX 70% CITY EX CVT, valor do crédito de R$ 85.190,00. Conforme verifica-se no extrato 
do consorciado, a Recuperanda foi contemplada em 05/01/2023 com o crédito corrigido de 
R$ 89.791,11, sendo que desse valor, R$ 27.307,89 foi entregue, restando um valor líquido a 
pagar em 19/03/2024 de R$ 62.483,22. 

 
iv) Contrato 30991028, Grupo 000639, Cota 603-0, consórcio da Santander Brasil 

Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem GOL10 GOL 1.0 MANUAL, valor do crédito de R$ 82.020,23. Conforme verifica-se no 
extrato do consorciado, a Recuperanda foi contemplada em 05/01/2023, sendo que o crédito 
corrigido de R$ 84.368,70 foi utilizado em 21/02/2024. 

 
v) Contrato 30991037, Grupo 000643, Cota 566-0, consórcio da Santander Brasil 

Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem 90VTSI 90% VIRTUS HIGHLINE 200 TSI AUTOMATICA 6V, valor do crédito de R$ 
127.791,00. Conforme verifica-se no extrato do consorciado, a Recuperanda foi contemplada 
em 05/01/2023, sendo que o crédito corrigido de R$ 126.323,01 foi utilizado em 21/02/2024. 

 
vi) Contrato 30991043, Grupo 000643, Cota 629-0, consórcio da Santander Brasil 

Administradora de Consorcio Ltda, em nome de Bulle, Bulle & Ferrari Agronegocios Ltda, data 
adesão 27/12/2022, plano básico de 72 meses, com vencimento em 30/05/2024, referente ao 
bem 90VTSI 90% VIRTUS HIGHLINE 200 TSI AUTOMATICA 6V, valor do crédito de R$ 
127.791,00. Conforme verifica-se no extrato do consorciado, a Recuperanda foi contemplada 
em 05/01/2023, com o crédito corrigido de R$ 127.974,66, sendo que desse valor, R$ 38.919,15 
foi entregue, restando um valor líquido a pagar em 19/03/2024 de R$ 89.055,51. 

 

2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito 

i) Contrato 30991003, Grupo 000628, Cota 773-0, verifica-se que a Recuperanda foi 
contemplada em 05/01/2023, tendo utilizado o crédito para a aquisição do bem 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

B
L 

H
C

U
U

5 
9T

M
V

3 
8C

B
9R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 2



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
                                                                                              Página 3 | 4 

  
 

JEEP/COMPASS SERIE S T270 Chassi/Número de Série 9886751JDRKM66381, por meio de 
Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 21/12/2023. 
Assim, ante a existência de alienação fiduciária sobre o bem, deixa-se de habilitar o crédito 
demonstrado no referido contrato, que não se sujeita à Recuperação Judicial, por força do 
disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 
 

ii) Contrato 30991007, Grupo 000633, Cota 655-0, verifica-se que a Recuperanda foi 
contemplada em 05/01/2023, tendo utilizado o crédito para a aquisição do bem 
JEEP/COMPASS SERIE S T270 Chassi/Número de Série 9886751JDRKM66381, por meio de 
Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 21/12/2023. 
Assim, ante a existência de alienação fiduciária sobre o bem, deixa-se de habilitar o crédito 
demonstrado no referido contrato, que não se sujeita à Recuperação Judicial, por força do 
disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 
 

iii) Contrato 30991025, Grupo 000636, Cota 620-0, afere que na relação de credores o contrato 
não estava relacionado e, ante a apresentação do documento “Extrato do Consorciado – 
Extrato Atualizado” apresentado pela Recuperanda, tem-se que o saldo líquido à pagar em 
19/03/2024, data anterior ao pedido de recuperação judicial, perfazia o montante de R$ 
62.483,22, valor do crédito que fica acolhido pela Administração Judicial: 

 
 
 

iv) Contrato 30991028, Grupo 000639, Cota 603-0, verifica-se que a Recuperanda foi 
contemplada em 05/01/2023, tendo utilizado o crédito para a aquisição do bem FIAT/NOVA 
TORO ENDURANCE TURBO Chassi/Número de Série 9882261PZRKF56209, por meio de 
Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 21/02/2024. 
Assim, ante a existência de alienação fiduciária sobre o bem, deixa-se de habilitar o crédito 
demonstrado no referido contrato, que não se sujeita à Recuperação Judicial, por força do 
disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 
 

v) Contrato 30991037, Grupo 000643, Cota 566-0, verifica-se que a Recuperanda foi 
contemplada em 05/01/2023, tendo utilizado o crédito para a aquisição do bem FIAT/NOVA 
TORO ENDURANCE TURBO Chassi/Número de Série 9882261PZRKF56209, por meio de 
Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 21/02/2024. 
Assim, ante a existência de alienação fiduciária sobre o bem, deixa-se de habilitar o crédito 
demonstrado no referido contrato, que não se sujeita à Recuperação Judicial, por força do 
disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 
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vi) Contrato 30991043, Grupo 000643, Cota 629-0, afere que na relação de credores o contrato 
não estava relacionado e, ante a apresentação do documento “Extrato do Consorciado – 
Extrato Atualizado” apresentado pela Recuperanda, tem-se que o saldo líquido à pagar em 
19/03/2024, data anterior ao pedido de recuperação judicial, perfazia o montante de R$ 
89.055,51, valor do crédito que fica acolhido pela Administração Judicial: 

 

 

2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024, com exceção dos Contratos 
n° 30991003, 30991007, 30991028 e 30991037, garantidos por alienação fiduciária, que não se sujeitam 
à Recuperação Judicial, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

Habilita o valor do crédito de R$ 151.538,73 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e trinta e oito 
reais e setenta e três centavos). 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 151.538,73 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e 
trinta e oito reais e setenta e três centavos). 
 
HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, 
que encaminhou cópia de Nota Fiscal nº 016.764, no valor de R$ 335.250,00. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
335.250,00 na Classe III – Quirografária. 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina da Nota Fiscal n° 16764, emitida em 29/09/2023, no valor de R$ 
335.250,00, com vencimento prevista para 30/11/2023. 

A Administradora Judicial verificou que o Credor ajuizou a Execução de Título Extrajudicial n° 5000360-
18.2024.8.24.0080, na data de 22/01/2024, perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Xanxerê/SC, no valor 
de R$ 479.999,94 referente ao inadimplemento da Nota Fiscal 16764, garantido por Instrumento 
Particular de Carta de Fiança.  

Após o despacho inicial (ev. 6), que determinou a citação da Recuperanda, ela se manifestou 
requerendo a suspensão da Execução, visto que havia ajuizado o pedido de Tutela Cautelar de 
Urgência sob o n° 0002260-50.2024.8.16.0014, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cambé/PR, 

ID
045

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 335.250,00     -                CLASSE III BRL 335.250,00     

335.250,00     -                335.250,00     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 335.250,00     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 335.250,00     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
SEMENTES E CEREAIS BORTOLUZZI LTDA  78.817.897/0001-38 
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visando a suspensão das ações e execuções propostas pelo prazo de 60 dias, com base na instauração 
do procedimento de conciliação, junto à DEAL CAMÂRA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM. (Evento 16).  

Na sequência o Credor informou que havia realizado a averbação da existência da ação em algumas 
matrículas de imóveis em nome da Recuperanda.  

Por sua vez, a Recuperanda informou sobre o deferimento da Recuperação Judicial, motivo pelo qual 
a execução deveria ser extinta, visto que o valor do crédito já havia sido relacionado. Requereu, 
também, o levantamento das averbações nas matrículas dos imóveis de sua propriedade (ev. 34).  

Antes de apreciar a questão, o juízo determinou a intimação do Credor para se manifestar acerca das 
informações trazidas (ev. 36).  

Intimada, a Credora requereu o prosseguimento do feito com relação aos coobrigados que não façam 
parte da Recuperação, informando que o período de suspensão de 180 dias já se encerrou (ev. 40). 

Ao decidir, o Magistrado determinou a suspensão da execução em curso, até 18/4/2025, apenas em 
relação aos Executados BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA, MARCELO FERRARI e 
GUSTAVO COELHO BULLE, e o prosseguimento do feito em relação à FABIANA APARECIDA FERRARI 
BULLE (ev. 44). 

2.3.2 Considerações Finais 

O crédito se refere à Nota Fiscal n° 16764, emitida em 29/09/2023, no valor de R$ 335.250,00, que é 
objeto da Execução Fiscal nº 5000360-18.2024.8.24.0080, na qual não consta a oposição de Embargos 
pelos Devedores já citados. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Não houve pedido de divergência pelo credor, sendo que mantém o valor listado de R$ 335.250,00 de 
acordo com a documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária, visto que não foi constituída nenhuma 
garantia apta a alterar a natureza do crédito.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 335.250,00 (trezentos e trinta e cinco mil e duzentos e 
cinquenta reais). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais, comprovantes de pagamento e 

relatórios, totalizando o montante de R$ 3.171.214,28. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

3.171.214,28 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 3.171.214,28, de acordo com a documentação comprobatória: 

ID

046

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.171.214,28  -                CLASSE III BRL 3.171.214,28  

3.171.214,28  -                3.171.214,28  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 3.171.214,28  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.171.214,28  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SEMENTES MAUA LTDA  76.123.934/0001-82 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 3.171.214,28 (três milhões cento e setenta e um mil 

duzentos e quatorze reais e vinte e oito centavos). 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR
 PGTO 

PARCIAL 

 SALDO 

REMANESCENTE   
STATUS

98195 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 16/08/2022 30/04/2023 418.000,00     200.000,00- 218.000,00            
PIX NO VALOR DE R$100.000,00 

EM 04/10/2023 E 10/010/2023

98207 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 18/08/2022 30/04/2023 258.280,00     258.280,00            

98291 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 26/08/2022 30/04/2023 288.367,20     288.367,20            

98309 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 29/08/2022 30/04/2023 326.700,00     326.700,00            

98337 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 30/08/2022 30/04/2023 85.392,00       18.926,92-   66.465,08              PIX EM 10/05/23

98324 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 30/08/2022 30/04/2023 411.642,00     411.642,00            

98387 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 31/08/2022 30/04/2023 283.140,00     283.140,00            

99144 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 15/09/2022 30/04/2023 165.860,00     165.860,00            

104757 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 27/03/2023 30/09/2023 131.520,00     131.520,00            

104825 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 28/03/2023 30/09/2023 131.520,00     131.520,00            

104967 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 29/03/2023 30/09/2023 131.520,00     131.520,00            

105311 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 03/04/2023 30/09/2023 97.600,00       97.600,00              

105635 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 06/04/2023 30/09/2023 147.240,00     147.240,00            

105939 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 12/04/2023 30/09/2023 147.240,00     147.240,00            

106054 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 17/04/2023 30/09/2023 139.060,00     139.060,00            

106055 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 17/04/2023 30/09/2023 6.100,00         6.100,00                

106094 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 18/04/2023 30/09/2023 73.700,00       73.700,00              

106095 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 18/04/2023 30/09/2023 4.110,00         4.110,00                

106316 SEMENTES MAUA LTDA 76.123.934/0003-44 25/04/2023 30/09/2023 143.150,00     143.150,00            

Total 3.390.141,20  3.171.214,28         
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou divergência via e-mail requerendo a exclusão da integralidade do valor do 
crédito de R$ 2.834.231,20, uma vez que se trata de ato cooperativo, o qual se enquadra no §°13 do 
art. 6°, conforme modificações trazidas pela Lei n. 14.112/2020.  
Sucessivamente, apontou a extraconcursalidade do crédito vinculado à CPR com liquidação física, já 
que os créditos não se inserem no acervo patrimonial da recuperanda, defendendo, ainda, a 
desnecessidade de registro da garantia em cartório.  
Por fim, caso mantido o crédito na Recuperação Judicial, requereu que fosse classificado da seguinte 
forma:  R$ 2.436.901,29 classificado como crédito com garantia real, e R$ 397.329,91, classificado como 
crédito quirografário.  
Dessa forma, o Credor encaminhou a seguinte documentação comprobatória:  
 

I. Petição Inicial Execução de Título Extrajudicial n° 0002570-27.2024.8.16.0056, ajuizada em 
18/03/2024, perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional de Cambé Comarca da Região 
Metropolitana de Londrina, referente aos Contratos n° 2022160161 e n° 2023160061; 

II. Planilha de Cálculo dos Contratos CDCA’s n° 2022160161 e n° 2023160061; 
III. Contrato Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA n° 2022160161 e CDCA 

n° 2023160061;  
IV.  Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária sobre bens   móveis fungíveis 

e outras avenças referente a CDCA n° 2022160161 e CDCA n° 2023160061; 
V. Ficha Gráfica referente ao Contrato – CDCA n° 2022160161e CDCA n° 2023160061; 
VI. Contrato de Compra e Venda de Mercadoria com Entrega Futura - CDCA n° 2022160161 e 

CDCA n° 2023160061;  
VII. Notas Fiscais - Garantia- CDCA n° 2023160161; 
VIII. Contrato de Cheque Especial 2021160049; 

IX. Extrato Bancário 2021160049; 

ID
047

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.843.392,30  CLASSE II BRL 2.436.901,29  CLASSE III BRL 1.101.964,54  

CLASSE III BRL 397.329,91     -                

1.843.392,30  2.834.231,20  1.101.964,54  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.101.964,54  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.101.964,54  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
SISPRIME DO BRASIL - COOPERATIVA DE CREDITO  02.398.976/0001-90 
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X. Cédula de Crédito Bancário n° 2023160134; 
XI. Ficha gráfica CCB n° 2023160134; 

XII. Contrato de Cheque Especial n° 2022160047; 
XIII. Extrato Conta Corrente n° 2022160047; 
XIV. Petição Inicial Execução de Título Extrajudicial n° 0018008-25.2024.8.16.0014, ajuizada em 

20/03/2023, perante a 8° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Londrina;   

XV. Planilha de Cálculo referente a CCB n° 2023160173; 
XVI. Cédula de Crédito Bancário n° 2023160173; 
XVII. Ficha gráfica-CCB n° 2023160173;  

XVIII. Contrato de Cheque Especial n° 2022160045 
XIX. Extrato Conta Corrente n° 2022160045; 
XX. Fatura de Cartão Marcelo Ferrari; 

XXI. Fatura de Cartão BULLE BULLE E FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA 

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda apresentou impugnação à divergência, esclarecendo que conforme a documentação 
apresentada pelo Credor, o valor em aberto referente a BULLE, BULLE & FERRARI é de R$ 1.636.784,73, 
referente às CDCA n° 2022160161 e 2023160061.  

Em nome de Marcelo Ferrari disse estar em aberto o valor de R$ 141.597,17, referente ao título n° 
2023160173 e o valor de R$ 10.844,27, referente ao cheque especial. Já em relação a Gustavo Bulle, 
relacionou o título 2023160134, no valor de R$ 178.799,01 e o valor de R$ 12.201,19, referente ao 
cheque especial.  

Informou que não consta para os Recuperandos qualquer dívida referente a cartão de crédito.  

Concluiu que o valor listado de R$ 1.843.392,29 deveria ser mantido. Encaminhou cópia do extrato da 
conta corrente, informe de Rendimentos Financeiros do ano de 2023 e as faturas do cartão de crédito.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$      
1.843.392,30, na Classe III – Quirografária. 

Primeiramente, a alegação de não sujeição dos créditos à Recuperação Judicial por força do art. 6º, § 
13, da Lei 11.101/2005, já que se trataria de ato cooperativo, não merece prosperar. 

A própria divergência da Credora faz menção expressa à definição trazida pelo art. 79, da Lei 5.764/71, 
de ato cooperativo, veja-se: 

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus 
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, 
para a consecução dos objetivos sociais.  
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Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato 
de compra e venda de produto ou mercadoria. 

Sob essa ótica, mesmo após as alterações da Lei 14.112/20, o legislador definiu para fins do processo 
recuperacional os "atos cooperativos" como as atividades realizadas entre cooperativas e seus 
associados, com o propósito de alcançar os objetivos sociais estabelecidos, destacando ainda, que o 
“ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 
mercadoria”.  

Referido dispositivo não se estende à hipótese em discussão, uma vez que o crédito listado em favor 
da Agravada é derivado de uma séria de operações de crédito e não um “ato cooperativo”. Além disso, 
apesar de a Credora ser uma Cooperativa de Crédito, as transações que originaram os créditos em 
análise não podem ser vistas como ato cooperativo devido à sua natureza estritamente comercial.  

Dessa forma, a distinção entre atividades cooperativas e comerciais é crucial para uma avaliação 
precisa da situação. Os atos cooperativos são aquelas atividades realizadas no âmbito das 
cooperativas, visando à realização dos propósitos cooperativistas, sem a natureza de transações 
comerciais típicas, como é o caso dos contratos apresentados. 

Até porque, conforme entendimento do STJ, as Cooperativas de Créditos são equiparadas às 
Instituições Financeiras, de modo que a concessão de crédito nessas condições, pode ser classificada 
como crédito quirografário pela Lei 11.101/05, a depender das garantias prestadas, como se verá. 

Assim, não é possível acolher a alegação da Credora acerca da exclusão neste ponto. As demais serão 
tratadas a seguir.  

Origem, Natureza e Classificação do Crédito 

i) Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA n° 2022160161, firmado entre a 
Recuperanda BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA e UNIPRIME DO BRASIL – 
COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), emitido em 
21/07/2022, a ser pago em 6 parcelas, conforme o seguinte cronograma de pagamento:  

 

No contrato foi ajustada a taxa de juros remuneratórios de 0,50% ao mês e 6,1678% ao ano, além de 
Encargos Financeiros; Certificado de Depósito Interbancário (CDI); Juros Moratórios de 1,00% ao mês 
ou 12,6825% ao ano, mais multa de 2%.  

Conforme anexo I, os direitos creditórios relacionados a essa CDCA estão descritos abaixo. O contrato 
de Direitos Creditórios foi registrado junto a B3 S.A, - Brasil, Bolsa, Balcão, vinculada ao lote: 
55522063012: 
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Ainda, consta a constituição do denominado Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária sobre bens móveis fungíveis e outras avenças – CDCA n° 2022160161 firmado entre 
BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA e UNIPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA DE 
CRÉDITO LTDA, em 21/7/2022. Todavia, em que pese a denominação se tratar de constituição de 
Alienação Fiduciária, o contrato possui redação diversa, constado no corpo do texto a constituição 
de penhor mercantil, como se vê: 

 

  ... 
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Em que pese o título do instrumento particular indicar a constituição de alienação fiduciária, ele se 
prestou a constituir penhor mercantil, nos termos do art. 1.431, do Código Civil, o qual exige o registro 
da garantia. Assim, o crédito não poderá ser classificado como garantia real, também não restando 
constituída a Alienação Fiduciária, devendo ser classificado como quirografário. 

Assim, o valor de R$ 704.606,05 (setecentos e quatro mil seiscentos e seis reais e cinco centavos), 
apresentado pela Credora junto à Execução nº 0002570-27.2024.8.16.0056 (item iii, abaixo), atualizado 
para fevereiro de 2024 – anteriormente ao pedido de Recuperação - deverá ser classificado como 
Classe III – Quirografários.  

 

ii) Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA n° 2023160061, firmado entre a BULLE, 
BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA e SISPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), emitido em 10/03/2023, a ser pago em 6 parcelas, 
conforme o seguinte cronograma de pagamento:  

 

No contrato foi ajustada a taxa de juros remuneratórios de 0,50% ao mês e 6,1678% ao ano, além de 
Encargos Financeiros: Certificado de Depósito Interbancário (CDI) de 100%; Juros Moratórios de 1,00% 
ao mês ou 12,6825% ao ano, mais multa de 2%.  

Conforme anexo I, os direitos creditórios relacionados a essa CDCA estão descritos no referido anexo:  

 

 

Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária sobre bens móveis fungíveis e 
outras avenças CDCA n° 2023160061 firmado entre BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS 
LTDA e UNIPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, em 21/7/2022, com o fim de 
constituir propriedade fiduciária em favor da credora sobre os bens móveis fungíveis, constantes do 
anexo, na proporção de 131,8% do valor do crédito, ou seja, R$ 1.300.000,00, como se vê: 
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Com relação a este contrato, verifica-se a constituição da alienação fiduciária no valor de R$ 
1.318,059,84. Assim, sendo o saldo devedor de R$ 866.147,62 (oitocentos e sessenta e seis mil cento 
e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), se encontra inteiramente garantido, logo não 
se sujeita à Recuperação Judicial, por força do previsto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 

 

iii) Execução de Título Extrajudicial n° 0002570-27.2024.8.16.0056, ajuizada em 18/03/2024, em 
face de BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA, perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional de 
Cambé Comarca da Região Metropolitana de Londrina, referente aos Contratos n° 2022160161 e n° 
2023160061.  

O credor alega que a Recuperanda não honrou com a obrigação de pagamento de 4 parcelas da CDCA 
n° 2022160161, restando o saldo devedor na data de 20/02/2024 de R$ 704.606,05. Quanto à CDCA 
n° 2023160061, verifica-se o inadimplemento de 5 parcelas, restando o saldo devedor em 05/03/2024 
de R$ 866.147,62. Assim, o valor total devido pela Recuperanda quando do protocolo da ação, perfazia 
o montante de R$ 1.570.753,67. 

Na execução, a decisão inicial fixou os honorários em 10% do valor do débito (mov. 15). 

A Recuperanda apresentou exceção de pré-executividade com pedido de efeito suspensivo, informou 
que se encontra em Recuperação judicial e juntou decisão de deferimento do Pedido de Recuperação 
judicial (mov. 41).  

Atualmente, os autos se encontram conclusos para decisão (mov. 67). 

Conclui-se, portanto, que não houve decisão apta a alterar a natureza ou valor dos créditos relativos 
aos contratos discutidos.  
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iv) Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente – Cheque especial n° 2021160049, 
firmado entre BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA e UNIPRIME NORTE DO PARANA- 
COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), emitido em 25/05/2021. 
No contrato a data de liberação do crédito ocorreu em 24/05/2021 e seu vencimento em 19/05/2022, 
além disso, a Taxa máxima de Juros foi ajustada em 9,50% ao mês e 114,00% ao ano.  
 

 
 

Conforme extrato da conta corrente encaminhada pelo Credor, observa-se que o valor 
inadimplente correspondia, em 5/3/2024, a R$ 22.326,83 (vinte dois mil trezentos e vinte seis reais 
e oitenta e três centavos) 

 

Assim, sem que haja garantia ou qualquer outro fator capaz de alterar a natureza do crédito, o valor 
de R$ 22.326,83 (vinte dois mil trezentos e vinte seis reais e oitenta e três centavos) deverá ser 
classificado como Classe III – Quirografários.   

 
v)  Fatura de Cartão de Crédito – Conta n° 3486 em nome de BULLE, BULLE & FERRARI 
AGRONEGÓCIOS LTDA, com o limite de crédito de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com vencimento 
em 10/05/2024, saldo devedor de R$ 114,40 (cento e quatorze reais e quarenta centavos), sendo 
realizado o corte em 25/04/2024, como se vê da fatura encaminhada: 
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Em que pese o corte tenha sido realizado em data posterior ao pedido recuperacional, verifica-se que 
o saldo em aberto diz respeito integralmente a período anterior. Veja-se que se trata de uma compra 
parcelada de 2023 e encargos do rotativo, relativamente a faturas anteriores. 
 
Assim, ainda que a Recuperanda não reconheça estes valores, esta Administração Judicial não vê óbice 
à habilitação do valor de R$ 114,40 (cento e quatorze reais e quarenta centavos), como Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
vi) Cédula de Crédito Bancário n° 20233160134, firmado entre GUSTAVO COELHO BULLE e 
SISPRIME DO BRASIL, no valor de R$ 200.000,00, a ser pago em 22 parcelas de R$ 11.623,10 cada, 
vencendo-se a primeira em 04/09/2023 e as seguintes, mensalmente. No contrato foi ajustada a taxa 
de juros remuneratórios de 1,900000% ao mês e 25,3401% ao ano. Fabiana Aparecida Ferreira Bulle 
figurou como avalista.  
 
Para o referido contrato, a Credora informou o valor em aberto de R$ 173.563,83, conforme extrato 
encaminhado: 

 
 

A Recuperanda apontou como devido o valor de R$ 178.799,01, conforme informe de rendimentos 
para o ano de 2023, o que não está atualizado, logo não pode ser acolhido. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

B
L 

H
C

U
U

5 
9T

M
V

3 
8C

B
9R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.6 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 2



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

     SISPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA DE CRÉDITO 
                                                                                              Página 9 | 13 

  
 

Assim, sem que haja qualquer garantia capaz de alterar a natureza do crédito, o valor de R$ 173.563,83 
(cento e setenta e três mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos) deverá ser 
classificado como Classe III – Quirografários.  
 
vii) Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente – Cheque 
Eespecial n° 2022160047, firmado entre GUSTAVO COELHO BULLE e a UNIPRIME DO BRASIL – 
COOPERATIVA DE CRÉDITO LTDA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), emitido em 06/06/2022, 
com vencimento em 01/06/2023. No contrato o foi ajustado a taxa de juros remuneratórios de 8,00% 
ao mês e 96,00% ao ano.  
 
Para o referido contrato, a Credora informou o valor em aberto de R$ 10.183,34, conforme extrato 
encaminhado: 
 

 

 

Acerca do referido contrato, a Recuperanda apontou como devido o valor de R$ 12.201,19, no entanto, 
o valor do saldo devedor no extrato encaminhado pela Recuperanda, era, em data anterior ao pedido 
recuperacional, o mesmo que aquele apontado pela Credora: veja-se: 
 

 
 
Assim, devidamente demonstrado o valor em aberto para data anterior ao pedido recuperacional, o 
valor de R$ 10.183,34 (dez mil cento e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) deverá ser 
classificado como Classe III – Quirografários.  
 
viii) Cédula de Crédito Bancário n° 2023160173 firmado entre MARCELO FERRARI e SISPRIME DO 
BRASIL, no valor de R$ 200.000,00, a ser pago em 10 parcelas de R$ 22.969,79 cada, vencendo-se a 
primeira em 28/09/2023 e as seguintes, mensalmente. No contrato foi ajustada a taxa de juros 
remuneratórios de 1,900000% ao mês e 25,3401% ao ano. Fernando Ferrari Figurou como avalista. 
 
Para o referido contrato, a Credora informou o valor em aberto de R$ 145.619,89, conforme extrato 
encaminhado: 
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A Recuperanda apontou como devido o valor de 141.597,17, conforme informe de rendimentos para 
o ano de 2023, o que não está atualizado, logo não pode ser acolhido. 
 
Assim, sem que haja qualquer garantia capaz de alterar a natureza do crédito, o valor de R$ 145.619,89 
(cento e quarenta e cinco mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos) deverá ser 
classificado como Classe III – Quirografários.  
 

ix) Execução de Título Extrajudicial n° 0018008-25.2024.8.16.0014, Execução de Título Extrajudicial 
n° 0018008-25.2024.8.16.0014, ajuizada em 21/03/2024, em face de MARCELO FERRARI e FERNANDO 
FERRARI, perante a 8° Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina.  

O credor alega que a Recuperanda não honrou com a obrigação de pagamento de 7 parcelas da 
Cédula de Crédito Bancário n° 2023160173, restando o saldo devedor na data de 28/02/2024 de R$ 
145.619,89.  

Na execução, a decisão inicial fixou os honorários em 10% do valor do débito (mov. 14). 

A Recuperanda apresentou exceção de pré-executividade com pedido de efeito suspensivo, informou 
que se encontra em Recuperação judicial e juntou decisão de deferimento do Pedido de Recuperação 
judicial (mov. 30).  

Atualmente, os autos se encontram conclusos para decisão (mov. 37). 

Conclui-se, portanto, que não houve decisão apta a alterar a natureza ou valor dos créditos relativos 
aos contratos discutidos.  

 
 x) Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente – Cheque 
especial n° 2022160045, firmado entre MARCELO FERRARI e a UNIPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA 
DE CRÉDITO LTDA, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), emitido em 31/05/2022, com vencimento 
em 26/05/2023. No contrato o foi ajustado a taxa de juros remuneratórios de 8,00% ao mês e 96,00% 
ao ano.  
 
Para o referido contrato, a Credora informou o valor em aberto de R$ 10.844,27, conforme extrato 
encaminhado: 
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A Recuperanda concordou com o valor.  
 
Assim, devidamente demonstrado o valor em aberto para data anterior ao pedido recuperacional, o 
valor de R$ 10.844,27 (dez mil oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte sete centavos) deverá 
ser classificado como Classe III – Quirografários.  
 
xi) Fatura de Cartão de Crédito – Conta n° 14148 em nome de MARCELO FERRARI, com o limite de 
crédito de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), saldo devedor de R$ 26.169,05 (vinte seis mil cento 
e sessenta e nove reais e cinco centavos).  

 

Assim, esta Administração Judicial não vê óbice à habilitação do valor de R$ 26.169,05 (vinte seis mil 
cento e sessenta e nove reais e cinco centavos), como Classe III – Quirografários.  

 

xii) Fatura de Cartão de Crédito – Conta n° 9413 em nome de MARCELO FERRARI, com vencimento 
em 25/04/2024, saldo devedor de R$ 8.536,88 (oito mil quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e oito 
centavos). Sendo realizado o corte em 10/04/2024.  
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Assim, esta Administração Judicial não vê óbice à habilitação do valor de R$ 8.536,88 (oito mil 
quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), como Classe III – Quirografários.  

 

xiii) Execução de Título Extrajudicial n° 0018043-82.2024.8.16.0014 

Anota que o valor originário da Cédula de Crédito Bancário n° 2023160134 é objeto da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial n° 0018043-82.2024.8.16.0014, ajuizada em 22/03/2024, pelo Credor 
em face da Recuperanda, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR. 

O credor alega que a Recuperanda não honrou com a obrigação de pagamento de 17 parcelas da 
Cédula de Crédito Bancário n° 2023160134, restando o saldo devedor na data de 04/03/2024 de R$ 
173.563,83.  

Na execução, a decisão inicial fixou os honorários em 10% do valor do débito (mov. 14).  

Atualmente, os autos se encontram conclusos para decisão (mov. 97). 

Verifica-se que em 29/05/2024 a Recuperanda opôs Embargos à Execução n° 0036242-
55.2024.8.16.0014, com requerimento de efeito suspensivo. Informou que se encontra em Recuperação 
Judicial, juntou decisão de deferimento do pedido e requereu a concessão do efeito suspensivo, por 
se tratar de crédito integralmente sujeito à Recuperação Judicial. Além disso, alegou excesso de 
execução, requereu perícia técnica para avaliação do contrato originário e a concessão do benefício 
da justiça gratuita, pois se encontra em recuperação judicial. Contudo, o juízo indeferiu a justiça 
gratuita e intimou a Recuperanda ao recolhimento das custas processuais (mov. 9), que não o fez (mov. 
12 e 13), de forma que o juízo determinou o cancelamento da distribuição dos embargos (mov. 15). 

Conclui-se, portanto, que não houve decisão apta a alterar a natureza ou valor dos créditos relativos 
aos contratos discutidos.  

 

Considerações Finais  

Assim, conforme fundamentação supra, altera o valor listado para que passe a constar R$ 1.101.964,54 
(um milhão cento e um mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), de 
acordo com a documentação comprobatória. 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.101.964,54 (um milhão cento e um mil novecentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais totalizando valor do crédito de R$ 

3.088.954,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

3.088.954,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 3.088.954,00, de acordo com a documentação comprobatória: 

ID

048

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.088.954,00  -                CLASSE III BRL 3.088.954,00  

3.088.954,00  -                3.088.954,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 3.088.954,00  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.088.954,00  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA            45.923.627.000.152,00 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 3.088.954,00 (três milhões oitenta e oito mil novecentos 

e cinquenta e quatro reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

2048 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 21/08/2024 20/05/2024 201.400,00        

2049 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 21/08/2023 20/05/2024 645.000,00        

2085 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 01/09/2023 20/05/2024 367.200,00        

2121 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 15/09/2023 20/05/2024 380.874,00        

2122 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 15/09/2023 20/05/2024 236.840,00        

2130 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 21/09/2023 20/05/2024 200.340,00        

2138 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 21/09/2023 20/05/2024 415.800,00        

2165 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 19/10/2023 20/05/2024 239.200,00        

2176 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 24/10/2023 20/05/2024 226.800,00        

2193 1 SOMAX AGRO DO BRASIL LTDA 45.923.627/0003-14 03/11/2023 20/05/2024 175.500,00        

Total 3.088.954,00     
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais e cópia de notas de devoluções com 

valores parciais, totalizando o montante de R$ 647.160,51. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

647.160,51 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 647.160,51, de acordo com a documentação comprobatória: 

ID

049

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 647.160,51    -                CLASSE III BRL 647.160,51    

647.160,51    -                647.160,51    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 647.160,51    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 647.160,51    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SYNGENTA SEEDS LTDA  28.403.532/0001-99 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 647.160,51 (seiscentos e quarenta e sete mil cento e 

sessenta reais e cinquenta e um centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR DA NF OBS

9990 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0019-18 30/01/2024 15/09/2023 382.736,55     NF VENDA

23097 AGROFERTI 09.076.984/0001-69 23/02/2023 39.134,59-       NF DEVOLUÇÃO  NOTA9990

24002 AGROFERTI 09.076.984/0001-69 15/07/2023 315.424,82-     NF DEVOLUÇÃO  NOTA9990

11342 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0020-51 13/10/2022 15/05/2023 8.322,60         NF VENDA

13246 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0014-03 05/10/2022 15/05/2023 74.165,00       NF VENDA

13500 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0014-03 26/10/2022 15/05/2023 173.780,00     NF VENDA

22260 AGROFERTI 09.076.984/0001-69 10/11/2022 21.722,49-       NF DEVOLUÇÃO NOTA 13500

14056 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0011-60 06/01/2023 15/09/2023 385.570,00     NF VENDA

23761 AGROFERTI 09.076.984/0001-69 09/05/2023 358.580,10-     NF DEVOLUÇÃO NOTA14056

14168 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0011-60 25/02/2023 15/09/2023 79.042,00       NF VENDA

21632 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0018-37 14/11/2022 15/05/2023 6.008,17         NF VENDA

21841 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0018-37 27/12/2022 15/05/2023 3.235,17         NF VENDA

40644 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0032-95 07/03/2023 16/10/2023 113.407,20     NF VENDA

46545 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0023-02 02/03/2023 15/09/2023 113.407,20     NF VENDA

23765 AGROFERTI 09.076.984/0001-69 09/05/2023 109.427,98-     NF DEVOLUÇÃO NOTA 46545

46548 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0023-02 02/03/2023 15/09/2023 37.802,40       NF VENDA

46742 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0023-02 09/03/2023 15/09/2023 112.322,40     NF VENDA

47300 SYNGENTA SEEDS LTDA 28.403.532/0023-02 29/03/2024 16/10/2023 1.651,80         NF VENDA

Total 647.160,51     -                                             
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou aos 
Recuperandos esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

Encaminhou via e-mail, informando que os Recuperandos realizaram a compra de fertilizantes, com a 
Empresa Yara Brasil Fertilizantes S/A., no valor total e corrido de R$ 577.200,00 

Informou que quem realizou o pagamento dos títulos foi Taló 1 Fundo de Investimentos em direitos 
creditórios e enviou cópia da Nota Promissória pactuada com o Credor, no valor de R$ 704.299,44. 

Apresentou ainda, cópia das notas fiscais, memória de cálculo e a nota promissória nº NP00559/2023. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$  
704.299,44 na Classe III – Quirografária.  

 

2.3.1 Origem do Crédito 

Constata que o valor do crédito se originou em decorrência dos títulos cedidos ao credor, o qual 
efetuou o pagamento em nome dos Recuperandos, no valor de R$ 577.200,00, a saber: 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

127117 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 13/11/2023 13/11/2023     71.040,00  

ID
050

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 704.299,44     -                CLASSE III BRL 704.299,44     

704.299,44     -                704.299,44     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 704.299,44     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 704.299,44     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
TALÓ 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS  43.616.659/0001-80 
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127119 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 13/11/2023 13/11/2023     82.140,00  

127205 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 16/11/2023 16/11/2023     68.820,00  

127337 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 18/11/2023 18/11/2023     66.600,00  

127442 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 21/11/2023 21/11/2023     82.140,00  

127542 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 22/11/2023 22/11/2023     68.820,00  

127544 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 22/11/2023 22/11/2023     68.820,00  

127547 YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A. 92.660.604/0138-37 22/11/2023 22/11/2023     68.820,00  

Total       577.200,00  

 

Verifica que a relação de crédito com TALO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
foi formalizada através da Nota Promissória Nº NP00559/2023, firmada em 26/10/2023. 

 

2.3.2 Valor do Crédito 

Verifica que o valor do crédito listado de R$ 704.299,44 tem como fundamento a nota promissória 
emitida em 26/10/2023, pelo Credor, em decorrência dos títulos pagos, conforme documento 
encaminhado: 

 

Com relação ao valor do crédito, este deve ser mantido no valor listado de R$ 704.299,44, devidamente 
atualizado, conforme documentação apresentada.   

 
2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 704.299,44, de acordo com a documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, alterando 
para TALO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 704.299,44 (setecentos e quatro mil duzentos e noventa e 
nove reais e quarenta e quatro centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERAR a razão social para TALO 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 508.727,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

508.727,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 508.727,00, de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

051

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 508.727,00    -                CLASSE III BRL 508.727,00    

508.727,00    -                508.727,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 508.727,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 508.727,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

TOYO SEN-I DO BRASIL - AGRO-INDUSTRIAL LTDA  76.929.660/0001-13 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

1998 1 TOYO SEN-I DO BRASIL - AGRO-INDUSTRIAL LTDA 76.929.660/0001-13 29/12/2022 30/09/2023 57.155,00   

2057 1 TOYO SEN-I DO BRASIL - AGRO-INDUSTRIAL LTDA 76.929.660/0001-13 03/03/2023 29/09/2023 451.572,00 

Total 508.727,00 
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MANTER o crédito no valor de R$ 508.727,00 (quinhentos e oito mil setecentos e vinte e 

sete reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no total de R$ 330.257,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

330.257,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito listado no valor de R$ 330.257,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

052

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 330.257,00    -                CLASSE III BRL 330.257,00    

330.257,00    -                330.257,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 330.257,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 330.257,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

TRADECORP DO BRASIL COM. INS. AGR. LTDA             4.997.059.000.157,00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

520 1 TRADECORP DO BRASIL COM. INS. AGR. LTDA 04.997.059/0001-57 28/12/2022 25/09/2023 160.892,00 

521 1 TRADECORP DO BRASIL COM. INS. AGR. LTDA 04.997.059/0001-57 28/12/2022 25/09/2023 169.365,00 

Total 330.257,00 
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MANTER o crédito no valor de R$ 330.257,00 (trezentos e trinta mil duzentos e cinquenta e 

sete reais). 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais no montante de R$ 157.500,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

157.500,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o crédito no valor de R$ 157.500,00, de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

ID

053

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 157.500,00    -                CLASSE III BRL 157.500,00    

157.500,00    -                157.500,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 157.500,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 157.500,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

TRASSI E CIA LTDA             4.432.504.000.131,00 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

29571 1 TRASSI E CIA LTDA 04.432.504/0001-31 18/10/2023 30/04/2024 37.800,00     

29572 1 TRASSI E CIA LTDA 04.432.504/0001-31 18/10/2023 30/04/2024 56.700,00     

29573 1 TRASSI E CIA LTDA 04.432.504/0001-31 18/10/2023 30/04/2024 25.200,00     

29574 1 TRASSI E CIA LTDA 04.432.504/0001-31 18/10/2023 30/04/2024 37.800,00     

Total 157.500,00   
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos 

reais). 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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CLASSE III
Quirografários

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – Curitiba/PR – CEP 80.240-031
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – tel./whatsapp (41) 3242-9009
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia das notas fiscais as quais totalizam o valor de R$ 

272.480,00, conforme listado inicialmente. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

272.480,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 272.480,00 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

 

ID

001

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 272.480,00    -                CLASSE III BRL 272.480,00    

272.480,00    -                272.480,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 272.480,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 272.480,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

AGROMAJ INSUMOS AGRICOLAS LTDA  11.230.738/0001-61 

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

66379 AGROMAJ INSUMOS AGRICOLAS LTDA 11.230.738/0001-61 18/09/2023 30/03/2024 157.200,00    

66534 AGROMAJ INSUMOS AGRICOLAS LTDA 11.230.738/0001-61 29/09/2023 30/03/2024 115.280,00    

Total 272.480,00   
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 272.480,00 (duzentos e setenta e dois mil quatrocentos e 

oitenta reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais as quais totalizam o valor de R$ 

1.359,515,50. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

1.359,515,50 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 1.359,515,50 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

ID

002

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.359.515,50  -                CLASSE III BRL 1.359.515,50  

1.359.515,50  -                1.359.515,50  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.359.515,50  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.359.515,50  -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA  87.700.746/0001-96 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

73194 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 14/09/2023 14/09/2023 60.800,00            

73195 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 14/09/2023 14/09/2023 250.496,00          

73263 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 15/09/2023 15/09/2023 169.200,00          

73264 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 15/09/2023 15/09/2023 224.334,00          

73265 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 16/09/2023 16/09/2023 399.228,00          

73313 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 16/09/2023 16/09/2023 111.240,00          

73314 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 16/09/2023 16/09/2023 18.300,00            

73954 AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 87.700.746/0002-77 26/09/2023 26/09/2023 125.917,50          

Total 1.359.515,50       
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Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 1.359.515,50 (um milhão trezentos e cinquenta e nove 

mil quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia do Instrumento Particular de Compra e Venda de Implementos 
Agrícolas e Outros Veículos Usados, no valor de R$ 1.705.000,00, firmado na data de 20/07/2022. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial afere que o credor não estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

2.3.1 Origem do Crédito 

i) Instrumento Particular de Compra e Venda de Implementos Agrícolas e Outros Veículos 
Usados, firmado entre ANTONIO MARCOS CAMARGO, GUSTAVO COELHO BULLE e MARCELO 
FERRARI, no valor de R$ 1.705.000,00, na data de 20/07/2022. No presente contrato as partes 
estabeleceram que seria realizado a venda dos bens a seguir:  

ID
068

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

0 R$ -                -                CLASSE III BRL 1.447.000,00  

-                -                1.447.000,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.447.000,00  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.447.000,00  -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
ANTONIO MARCOS CAMARGO  879.257.539-00 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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A que se refere ao pagamento, seriam realizados em quatro parcelas, ocorrendo a primeira no ato da 
assinatura do contrato, através da entrega da camionete Hilux CD SRX 4X4 2.8 TDI AUT. 4P Diesel, ano/ 
modelo 2018, no valor de 258.000,00 em nome de GUSTAVO COELHO BULLE e as demais da seguinte 
forma: 

 

2.3.2 O Valor do Crédito  

Considera o pagamento da primeira parcela, pois avençado para a data da assinatura do contrato. 
Assim, deverá ser abatido o valor de R$ 258.000,00 da totalidade do valor do crédito. 

Em relação ao valor decorrente das parcelas remanescentes, verifica que se trata de crédito concursal, 
uma vez que a compra e venda foi realizada anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial.  

Nesse viés verifica-se que o valor do crédito corresponde a R$ 1.447.000,00 (um milhão quatrocentos 
e quarenta e sete mil reais), de acordo com a tabela abaixo: 

DOCUMENTO EMISSÃO   VALOR  

Contrato  20/07/2022                                                          1.705.000,00  

Abatimento 20/02/2022 -                                                          258.000,00  

Total                                                           1.447.000,00  
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2.3.3 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024; 

Habilita o valor de R$1.447.000,00, de acordo com a documentação comprobatória; e 

Classifica o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.447.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e sete 
mil reais) e 
 
HABILITAR a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Banco Credor apresentou a divergência acerca do crédito listado no edital a que alude o art. 52, §1º 
da Lei 11.101/2005, afirmando que o valor teria sido listado incorretamente. 
  
Desse modo, aduziu que a Recuperanda relacionou o valor do crédito pelas seguintes operações: 
Cédula de Crédito Bancário n° 14309423 e Ficha de Abertura de Conta Corrente – Pessoa Jurídica- 
Cheque Empresarial – agência 00019- conta corrente nº 0022979451. 
 
Contudo, requereu a exclusão do crédito no valor de R$ 1.051.971,37, referente à Cédula de Crédito 
Bancário nº 14309423, em virtude de ela se encontrar garantida por alienação fiduciária, conforme 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas e Direitos n° 14309423. 
  
Ainda, requereu a inclusão do crédito no valor de R$ 128.576,91 referente ao contrato de n° 
0022979451 – Proposta de Abertura de Conta Corrente na Classe III – Quirografária.  
 
Para isso, encaminhou a seguinte documentação comprobatória:  
 

I. Cédula de Crédito Bancário n° 14309423, firmado em 05/10/2023, no valor de R$ 1.000.000,00, 
com vencimento em 06/10/2025;  
 

II. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas e Direitos n° 14309423, firmado em 
05/10/2023, no valor correspondente a 30% do valor principal, encargos acessórios das 
Garantias e índice de liquidez das Duplicatas que não poderia ser inferior a 80% do valor total 
da garantia exigido; 
 

ID
004

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.098.557,51  CLASSE III BRL 128.576,94     CLASSE III BRL 864.956,86     

1.098.557,51  128.576,94     864.956,86     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 864.956,86     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 864.956,86     -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO ABC BRASIL S.A  28.195.667/0001-06 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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III. Ficha de Abertura de Conta Corrente – Pessoa Jurídica- Cheque Empresarial – agência 00019- 
conta corrente nº 0022979451, firmado em 22/09/2023, a qual o valor do crédito corresponde 
a R$ 128.576,94, até a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/03/2024.  

 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

Encaminhou a Impugnação à Divergência, afirmando que há ausência da garantia e falta de 
individualização dos contratos, não sendo possível garantia de bens inexistentes, incertos ou futuros, 
motivo pelo qual a totalidade do valor do crédito, deve permanecer na Classe III- Quirografária.  

Subsidiariamente, pugnou pela exclusão apenas do limite das porcentagens das garantias de cada 
contrato impugnado.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
1.098.557,51 na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

i. Cédula de Crédito Bancário n° 14309423, emitida pela Recuperanda em favor da Credora, em 
05/10/2023, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão e de reais), a ser pago em 24 parcelas de R$ 
55.555,55 (cinquenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 
cada, vencendo-se a primeira em 06/11/2023 e as demais, mensalmente. No contrato foi ajustada 
a taxa de juros remuneratórios de 100% do CDI Certificado de Depósito Interfinanceiro – 
Taxa Média – CDI Over Extragrupo DI – CETPI. 

 
O Banco Credor encaminhou a evolução da dívida correspondente a CCB 14309423, no valor de R$ 
1.051.971,37 (um milhão cinquenta e um mil novecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), 
devidamente atualizada até a data do pedido de Recuperação Judicial, ocorrido em 21/03/2024, como 
se vê:  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

E
Z

 F
JH

6S
 E

R
U

A
7 

C
X

8G
K

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 1



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

BANCO ABC BRASIL S.A         
                                                                                              Página 3 | 5 

  
 

 

 

ii. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas e Direitos nº 14309423 firmado entre 
a Recuperanda e o BANCO ABC BRASIL S.A, no valor correspondente a, no mínimo, 30% do valor 
principal, encargos e acessórios das Obrigações Garantidas e o índice de liquidez das Duplicatas não 
podendo ser inferior a 80% do valor total de garantia exigido, vejamos a seguir:  

 

Desse modo, esclarece que a cessão de crédito fiduciário afasta a sujeição dos títulos aos efeitos da 
recuperação judicial por se tratar de crédito extraconcursal, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005.  

Assim, deverá ocorrer a exclusão de 30% do valor correspondente aos créditos extraconcursais da CCB 
14309423, conforme os termos do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas e Direitos 
n° 14309423, o referido valor perfaz o montante de R$ 315.591,41. 

Nesse contexto, é importante afastar a alegação da Recuperanda de que não caberia a exclusão dos 
valores, por se tratar de bens inexistentes ou créditos incertos, posto que a jurisprudência do STJ é 
firme em apontar a necessidade de que os créditos dados em alienação fiduciária sejam “identificáveis” 
(RECURSO ESPECIAL Nº 2166938 - SP 2024/0030024-0), o que, no presente caso, são, como se vê do 
instrumento particular de cessão apresentado pela Credora: 
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Portanto, destaca que o crédito concursal referente a CCB 14309423 corresponde ao montante de R$ 
736.379,95 (setecentos e trinta e seis mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

 

iii. Proposta de Abertura de Conta Corrente - Pessoa Jurídica- Cheque Empresarial – agência 
00019- conta corrente nº 0022979451, firmado em 22/09/2023, com limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), com vencimento em 21/09/2021.  

O Banco Credor requereu alteração do crédito para R$ 128.576,91 (cento e vinte oito mil quinhentos 
e setenta e seis reais e noventa e um centavos) devidamente atualizado até a data do pedido de 
Recuperação Judicial, ocorrido em 21/03/2024, conforme verifica no cálculo a seguir:  

 

 

2.3.2 O Valor do Crédito  
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O valor do crédito corresponde ao saldo remanescente da Cédula de Crédito Bancário n° 14309423, 
ou seja, R$ 736.379,95 (setecentos e trinta e seis mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos), o qual trata-se de crédito concursal, bem como, o valor do contrato de nº 0022979451 
(Proposta de Abertura de Conta Corrente), o qual corresponde a  R$ 128.576,91 (cento e vinte oito mil 
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos).  

Dessa forma, esclarece que o valor total do crédito do Banco Credor corresponde a R$ 864.956,86 
(oitocentos e sessenta e quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos).  

 

2.3.7 Considerações Finais  

Verifica que o valor do crédito de R$ 736.379,95 e de R$ 128.576,91 trata-se de crédito concursal (art. 
49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído anteriormente ao pedido de recuperação judicial 
ocorrido em 21/03/2024. 

No tocante ao crédito de R$ 315.591,41, trata-se de crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da Lei n. 
11.101/2005.  

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 864.956,86, de acordo com a documentação 
comprobatória; 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 864.956,86 (oitocentos e sessenta e quatro mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou, por e-mail, documentos relativos a sete operações que fundamentam o crédito 
listado, conforme abaixo discriminados. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou, junto à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente 
à origem do crédito. Ela, então, encaminhou relatório de desconto de duplicatas e informe de 
rendimentos.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial anota que o credor estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, na Classe III – Quirografários, pelo valor de R$ 
1.843.068,57, de BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA; e, R$ 353.231,29, de GUSTAVO 
BULLE E MARCELO FERRARI, no total de R$ 2.196.299,86. 

 

2.3.1. Origem do Crédito 

 Os contratos apresentados são os seguintes: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 5.921.884 emitida em 6/9/2022, por MARCELO FERRARI 
em favor da Credora, pelo valor de R$ 346.766,09, a ser paga em 10 (dez) parcelas semestrais, 
de R$ 60.562,91, sendo a primeira em 6/3/2023 e a última, em 6/9/2027. Foram fixados 
encargos financeiros de 1,8% ao mês, e 23,872% ao ano. A destinação do financiamento foi a 

ID
005

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.196.299,86  -                CLASSE III BRL 1.845.755,85  

2.196.299,86  -                1.845.755,85  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.845.755,85  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.845.755,85  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO BRADESCO S.A.  60.746.948/0001-12 
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aquisição de um veículo FORD MUSTANG COUPE MACH 1 5.0, V8, VERMELHO, 2022/2022, o 
qual foi dado em alienação fiduciária, como forma de garantia. 
 
ii) Cartões de Crédito Final 9869/7708/7707, de titularidade de Marcelo Ferrari, faturas com 
vencimento em 20/3/2024 e 20/4/2024, no valor total em aberto de R$ 16.436,61, conforme 
demonstrativo encaminhado.  
 
iii) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro Aval nº 15.407.250 emitida 
em 25/6/2021, por BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA em favor da Credora, pelo 
valor de R$ 547.038,10, a ser paga em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas de 
R$ 15.704,98, iniciando em 2/3/2022, com vencimento final em 26/1/2026. Foram fixados 
encargos financeiros de 1,39% ao mês, e 18,05% ao ano. Para o caso de inadimplemento, 
foram previstos juros de mora de 1% ao ano e multa de 2%, além dos encargos remuneratórios 
pactuados. Gustavo Coelho Bulle figurou como avalista.  
 
iv) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº 15.062.871 emitida em 
18/8/2021, por BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA em favor da Credora, pelo 
valor de R$ 325.361,32, a ser paga em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
12.744,82, iniciando em 20/9/2021, com vencimento final em 19/8/2024. O custo efetivo total 
fixado foi de 2,5% ao mês, e 34,49% ao ano. Para o caso de inadimplemento, foram previstos 
juros de mora de 1% ao ano e multa de 2%, além dos encargos pactuados. Gustavo Coelho 
Bulle e Marcelo Ferrari figuraram como avalistas.  
 
v) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro FCI/PEAC nº 16.204.714 
emitida em 27/6/2023, por BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA em favor da 
Credora, pelo valor de R$ 1.000.000,00, a ser paga em 30 (trinta) parcelas mensais e 
consecutivas de R$ 48.992,90, iniciando em 27/2/2024, com vencimento final em 27/7/2026. 
O custo efetivo total fixado foi de 1,749% ao mês, e 23,14% ao ano. Para o caso de 
inadimplemento, foram previstos juros de mora de 1% ao ano e multa de 2%, além dos 
encargos pactuados. Gustavo Coelho Bulle figurou como avalista e foram cedidos 
fiduciariamente os direitos creditórios da Recuperanda, decorrente da emissão de duplicatas, 
no valor de R$ 200.000,00 (20% do valor principal).  
.  
vi) Desconto de Duplicatas – Operações nº 1900792; 2032162 e 2199990, de 14/9/2023; 
5/10/2023 e 3/11/2023, respectivamente: 
Relatório e extratos nos quais consta como devedor BULLE, BULLE & FERRARI 
AGRONEGÓCIOS LTDA, referente ao desconto de duplicatas que possuíam como sacados, 
Agro Porto Comércio de Defensivos Ltda.; Edivaldo Ferreira Ramos; Erivelton Junior de Oliveira; 
Idelfonso Machado; José Eduardo Militão; Antônio Augusto Machado; e Cristiano Penachiotti. 
 
vii) Cartões de Crédito Final 4714/2718/3716, de titularidade de BULLE, BULLE & FERRARI 
AGRONEGÓCIOS LTDA, foram encaminhadas faturas com vencimento em 10/1, 10/2, 10/3 e 
10/4/2024, no valor total em aberto de R$ 27.636,00, conforme demonstrativo que 
acompanhou.  
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2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito 
 
i) Cédula de Crédito Bancário nº 5.921.884  
Nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, o crédito detido por credor titular da posição 
de proprietário fiduciário não se submete à Recuperação Judicial, assim o saldo devedor do 
referido contrato não pode ser habilitado. 
Acrescente-se que, nos termos do art. 49, § 6º, da Lei 11.101/2005, somente estarão sujeitos à 
que Recuperação Judicial os créditos que decorrem exclusivamente da atividade rural, o que 
não é o caso do financiamento de um FORD MUSTANG COUPE MACH 1, 5.0, V8, VERMELHO, 
2022/2022, desvinculado desta. 
 
ii) Cartões de Crédito Final 9869/7708/7707  
Nos termos do art. 49, § 6º, da Lei 11.101/2005, somente estarão sujeitos à Recuperação 
Judicial os créditos que decorrem exclusivamente da atividade rural, o que não é o caso dos 
valores em aberto das referidas faturas, veja-se: 
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Evidenciada a natureza pessoal das referidas compras, desvinculadas da atividade rural, não é 
possível habilitar o crédito nelas fundamentado.  
 
iii) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro Aval nº 15.407.250 
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/3/2024 era de R$ 338.553,72, senão 
vejamos: 
 

 
 
Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 338.553,72, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
iv) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº 15.062.871 
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/3/2024 era de R$ 86.602,56, senão 
vejamos: 
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Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 86.602,56, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
v) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro FCI/PEAC nº 16.204.714 
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/3/2024 era de R$ 1.169.006,37, senão 
vejamos: 
 

 
 
Ocorre, no entanto, que o valor de R$ 200.000,00 se encontra garantido pela cessão fiduciária 
de direitos creditórios da Recuperanda, pelo que tal valor é considerado extraconcursal por 
força do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo 
contrato é somente a diferença de R$ 969.006,37, na Classe III – Quirografários, sendo o valor 
descoberto de garantia.  
 
vi) Desconto de Duplicatas – Operações nº 1900792; 2032162 e 2199990, de 14/9/2023; 
5/10/2023 e 3/11/2023, respectivamente: 
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/3/2024 era de R$ 423.957,20, senão 
vejamos: 
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Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 423.957,20, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
vii) Cartões de Crédito Final 4714/2718/3716  
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data do pedido de Recuperação Judicial – 21/3/2024 era de R$ 27.636,00, senão 
vejamos: 

 
 
Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 27.636,00, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
 
 

2.4. Considerações Finais 
 

Recorda-se que o feito tramita em consolidação substancial, de modo que os ativos e passivos de 
todas as empresas se confundem, na forma do art. 69-K da Lei 11.101/2005. Considerando os contratos 
acima apresentados, altera o valor para R$ 1.845.755,85 (um milhão oitocentos e quarenta e cinco mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
  
Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 
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ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.845.755,85 (um milhão oitocentos e quarenta e cinco 
mil setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou via e-mail, divergência de crédito, requerendo que o valor do crédito listado fosse 
classificado como extraconcursal, tendo em vista que a Cédula de Crédito Bancário nº 20220-07134, 
está garantida integralmente por Cessão Fiduciária de Títulos de Crédito. 

Apresentou ainda, cópia da referida Cédula de crédito nº 20220-07134, estatuto, procuração, planilha 
de cálculo e comprovante de ajuizamento da Ação de título extrajudicial sob nº 1038054-
72.2024.8.26.0100, em face dos Recuperandos.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou impugnação referente a divergência apresentada pelo 
Credor. Defendeu que as garantias apresentadas são vazias, devendo o crédito ser mantido como 
concursal, e, se caso a Administração Judicial, entender que a cédula possui garantia válida, excluir até 
o limite da porcentagem dos limites das respectivas garantias.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
254.538,46 na Classe III – Quirografária. 

Ainda, a Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1  Origem do Crédito  

ID
007

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 254.538,46     -                CLASSE III BRL 135.634,09     

254.538,46     -                135.634,09     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 135.634,09     -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 135.634,09     -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO DAYCOVAL S/A  62.232.889/0001-90 
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Constata que o crédito se origina do seguinte negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 20220-07134, emitida por Bulle, Bulle e Ferrari Agronegócios 
LTDA., sendo credor o Banco Daycoval S.A., cujo instrumento foi firmado em 29/11/2022. A 
Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 318.173,08, a ser pago em 36 parcelas, vencendo-
se a primeira em 29/12/2022 e a última em 28/11/2025, acrescidos de taxa efetiva de juros 
remuneratórios de 1,7044% a.m., 22,4833% a.a., e demais informações financeiras constantes da 
cláusula primeira “DO CRÉDITO”. 
 
a) Observa-se, ainda, que a Cédula de Crédito é objeto da Ação de Execução de Título 

Extrajudicial nº 1038054-72.2024.8.26.0100, em trâmite perante a 29ª Vara Cível do Foro 
Central Cível – SP, pela qual o Credor executa dívida no valor de R$ 270.636,69. Os 
Recuperandos apresentaram exceção de pré-executividade, informando a ausência do 
interesse processual, tendo em vista que se encontravam em Recuperação Judicial, requerendo 
ao juízo a suspensão da execução (Pág. 82-99). 
O Credor, apresentou impugnação a Exceção de pré-executividade (Pág. 104-117). 
Na r. decisão, o juízo determinou a suspensão do feito, diante do deferimento do 
processamento da recuperação judicial (Pág. 118). 

 

2.3.2.  Das Garantias  

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 20220-07134, a Cédula foi avalizada por Gustavo Coelho 
Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 

 

 

Verifica ainda, que a referida cédula foi garantida por Cessão fiduciária de direitos creditórios, 
conforme Contrato De Cessão Fiduciária Em Garantia De Títulos De Crédito E De Direitos Creditórios, 
correspondente ao percentual mínimo de 50% do saldo devedor, a saber: 
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Constata que o percentual mínimo de 50% do saldo devedor decorrente do referido contrato está 
garantido por Cessão Fiduciária, não se sujeitando, portanto, à Recuperação Judicial, por força do 
disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005.  

 

 

2.3.3 Valor do Crédito  

i) Cédula de Crédito Bancário nº 20220-07134, o contrato previu, na hipótese de inadimplemento, 
além dos encargos previstos para o período de normalidade, a taxa de juros moratórios de 15% 
a.m., e multa moratória por inadimplemento de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

Afere que os Recuperandos possuem um saldo remanescente de R$ 271.268,18, conforme documento 
encaminhado pelo Credor, atualizado para a data da Recuperação: 
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Considerando a apresentação dos documentos comprobatórios pelo Credor, 50% do saldo devedor 
deve ser excluído da lista de credores concursais, considerando se tratar do mínimo garantido por 
cessão fiduciária, não se sujeitando à Recuperação Judicial. 

Assim o valor do crédito a ser mantido é de R$ 135.634,09. 

 

2.3.4  Considerações Finais 

Verifica que o valor descoberto de garantia se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), 
porque foi constituído anteriormente ao pedido de recuperação judicial, ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo o crédito é assim composto: 

DOCUMENTO SALDO PERCENTUAL GARANTIDO TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO 

20220-07134                     271.268,18  50%                            135.634,09                   135.634,09  

TOTAL GERAL                     271.268,18                              135.634,09                   135.634,09  

 

Altera o valor listado de R$ 254.538,46 para que passe a constar R$ 135.634,09, de acordo com a 
documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 135.634,09 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e trinta 
e quatro reais e nove centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou, junto à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referentes 
à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia das CCBs nº 275.525.298 e nº 275.525.864, bem como a CRP nº 
40/05623-6, e extratos dos saldos dos referidos contratos. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial anota que o credor estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, na Classe III – Quirografários, pelo valor de R$ 
1.084.918,95, de BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA; R$ 184.426,19, de GUSTAVO BULLE 
E MARCELO FERRARI; e R$ 68.287,59, de GUSTAVO COELHO BULLE, no total de R$ 1.337.632,73. 

 
2.3.1. Origem do Crédito 

 Os contratos apresentados são os seguintes: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 275.525.298 emitida em 3/5/2022, por BULLE BULLE & 
FERRARI AGRONEGOCIO LTDA em favor da Credora, pelo valor de R$ 332.973,79, a ser paga 
em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas de R$ 9.066,66, iniciando em 3/6/2022, com 
vencimento final em 3/5/2027. Foram fixados encargos financeiros de 1,72% ao mês, e 
22,709% ao ano. Para o caso de inadimplemento, foram previstos juros de mora de 1% ao ano 

ID
008

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.337.632,73  -                CLASSE III BRL 1.138.354,90  

1.337.632,73  -                1.138.354,90  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.138.354,90  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.138.354,90  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO DO BRASIL S.A.  00.000.000/0001-91 
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e multa de 2%, além dos encargos remuneratórios pactuados. A destinação do financiamento 
foi a renegociação da dívida representada pelo contrato nº 147.207.549. Prestaram aval, 
Gustavo Coelho Bulle, Fabiana Aparecida Ferrari Bulle e Marcelo Ferrari. Também foram 
cedidos direitos creditórios em garantia.  
 
ii) Cédula de Crédito Bancário nº 275.525.864 emitida em 25/6/2021, por BULLE BULLE & 
FERRARI AGRONEGOCIO LTDA em favor da Credora, pelo valor de R$ 1.026.408,18, a ser paga 
em 71 (setenta e uma) parcelas mensais e consecutivas de R$ 28.441,98, iniciando em 
23/9/2021, com vencimento final em 23/7/2027. Foram fixados encargos financeiros de 1,97% 
ao mês, e 26,377% ao ano. Para o caso de inadimplemento, foram previstos juros de mora de 
1% ao ano e multa de 2%, além dos encargos remuneratórios pactuados. A destinação do 
financiamento foi a renegociação das dívidas representadas pelos contratos nº 275.515.997 e 
275.516.833. Prestaram aval, Gustavo Coelho Bulle, Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, Marcelo 
Ferrari e Vera Lucia Aparecida de Souza.  
 
iii) Cédula Rural Pignoratícia nº 40/05623-6 emitida por Gustavo Coelho Bulle em 
29/6/2018, pelo valor de R$ 33.750,00, a ser pago em 15/6/2025, com encargos de 7,5% ao 
ano, além de juros de mora de 1% ao mês e multa de 2%, no caso de inadimplemento. A 
destinação do recurso era a aquisição de uma plantadeira de plantio de ramas de mandioca, 
fabricante FRAVI, modelo BAZUCA, fabricação 2018, número de série BZA4LG200037FR001. 
 

2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito 

 
i) Cédula de Crédito Bancário nº 275.525.298 
Conforme documentos encaminhados pela Recuperanda, o saldo devedor da referida 
operação para a data de 6/6/2024 era de R$ 276.086,41. 
 
Ocorre, no entanto, que o saldo devedor deve ser apurado para a data do pedido de 
recuperação judicial – 21/3/2024, conforme os cálculos realizados por esta Administradora 
Judicial, nos termos do contrato, como se vê: 
 

 
 
Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 268.298,59, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
ii) Cédula de Crédito Bancário nº 342.502.335 
Conforme documentos encaminhados pela Credora, o saldo devedor da referida operação 
para a data de 6/6/2024 era de R$ 885.579,47. 
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Ocorre, no entanto, que o saldo devedor deve ser apurado para a data do pedido de 
recuperação judicial – 21/3/2024, conforme cálculos realizados por esta Administradora 
Judicial, nos termos do contrato, como se vê: 
 

 
 
Assim, o valor a ser habilitado para o respectivo contato é de R$ 870.056,31, na Classe III – 
Quirografários, ante a inexistência de garantias capazes de alterar a natureza do crédito.  
 
iii) Cédula Rural Pignoratícia nº 40/05623-6   
A Recuperanda encaminhou tão somente o contrato, não sendo possível verificar quantas 
parcelas foram pagas, ou ainda, se houve renegociação ou quitação. 
 
Assim não é possível habilitar o valor referente ao contrato, ante a inviabilidade de encontrar 
o saldo devedor.  
 

2.4. Considerações Finais 
Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, devendo 
ser alterada para BANCO DO BRASIL S/A. 

Altera o valor relacionado para R$ 1.138.354,90 (um milhão cento e trinta e oito mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos). 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.138.354,90 (um milhão cento e trinta e oito mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou em 30/04/2024, via e-mail, divergência de crédito, requerendo a retificação do crédito 
para o valor de R$ 1.571.662,44, referente as cédulas de crédito bancário nº 00333708300000043350 
e 00333708300000046070, Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301315 e 
370800301293, e Contratação de limite de cheque especial. 
 
Apresentaram ainda, cópia das respectivas cédulas e seus aditivos, procuração, substabelecimento, 
Instrumento de Cessão fiduciária, cálculos, fichas gráficas com a evolução das dívidas e extratos. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

Os Recuperandos encaminharam cópia das Cédulas de Crédito Bancário nº 00333708300000043350 e 
00333708300000046070 e Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301315 e 
370800301293, os respectivos extratos com saldo devedor de cada cédula, Instrumento de 
Constituição e Cessão Fiduciária e Direitos Creditórios, e Contrato de Abertura de Conta nº 
37081330079462000173.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor total de R$ 
1.375.539,81 na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

2.3.1 Origem do Crédito 

ID
009

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.375.539,81  CLASSE III BRL 1.571.662,44  CLASSE III BRL 1.571.662,44  

1.375.539,81  1.571.662,44  1.571.662,44  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.571.662,44  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.571.662,44  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO SANTANDER S.A.  90.400.888/0001-42 
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  Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 0333708300000043350, emitida 
pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA, sendo credor o Banco Santander  
(BRASIL) S.A., cujo instrumento foi firmado em 11/07/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado 
o valor de R$ 525.000,00, a ser pago em 12 parcelas, mensais e sucessivas de R$ 51.133,07, 
vencendo-se a primeira em 11/08/2023 e a última em 11/07/2024, com encargos remuneratórios 
pré-fixados a taxa de juros de 1,67% ao mês, e 21,99% ao ano. Foi formalizado aditivo em 
11/07/2023, com relação a caso fortuito ou força maior, tratamento e proteção de dados pessoais 
e política socioambiental.  
 

ii) Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo FGI PEAC nº 00333708300000046070, emitida pela 
Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA, sendo credor o Banco Santander  
(BRASIL) S.A., cujo instrumento foi firmado em 27/11/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado 
o valor de R$ 500.000,00, a ser pago em 36 parcelas, vencendo-se a primeira em 26/01/2024 e a 
última em 26/12/2026, com juros remuneratórios taxa pré-fixada de 1,7500% ao mês, e 23,14% ao 
ano. 
 

iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301315, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócios LTDA, sendo credor o Banco Santander  
(BRASIL) S.A., cujo instrumento foi firmado em 11/01/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado 
o valor de R$ 1.000.000,00, para custeio da atividade agrícola, a ser pago em 4 parcelas, vencendo-
se a primeira em 06/04/2023 e a última em 02/01/2024, com juros de taxa pré-fixada de 18,99% ao 
ano; 
 

iv) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301293, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócios LTDA, sendo credor o Banco Santander  
(BRASIL) S.A., cujo instrumento foi firmado em 19/12/2022. Os Recuperandos tomaram emprestado 
o valor de R$ 1.000.000,00, para custeio da atividade agrícola, a ser pago em 4 parcelas, vencendo-
se a primeira em 16/03/2023 e a última em 11/12/2023, com juros de taxa pré-fixada de 18,99% ao 
ano; 
 

v) Contratação de Limite de Cheque EMP BNP nº 37081330079462000173, contratado na 
modalidade cheque empresa, pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA., em 25/11/2022, conta 
corrente nº 130079462, agência nº 3708, saldo devedor R$ 81.020,80. 

 

2.3.2 Das Garantias 

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 
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i) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 0333708300000043350, a Cédula 
foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e Marcelo Ferrari, CPF nº 
009.118.169-09, a saber: 

 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário -  Empréstimo FGI PEAC nº 00333708300000046070, a Cédula foi 
avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 
e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 

 
 

 
iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301315, a cédula foi avalizada 

por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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 Verifica ainda que a referida cédula está garantida por Instrumento de Cessão Fiduciária, no valor de R$ 
500.000,00, a saber: 

  

  

iv) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301293, a Cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, saber: 
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2.3.3 Valor do crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 0333708300000043350, o 
contrato previu, na hipótese de inadimplemento, os juros remuneratórios de inadimplência de 
1,67% a.m., juros moratórios de 12%, e multa contratual por inadimplemento de 2% sobre o valor 
total devido, a saber: 
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Afere que os Recuperandos realizaram pagamento de 4 parcelas, restando um saldo remanescente de 
R$ 408.739,20, conforme documento encaminhado pelo Credor: 

 

 
ii) Cédula de Crédito Bancário -  Empréstimo FGI PEAC nº 00333708300000046070, o contrato 

previu, na hipótese de inadimplemento, os juros remuneratórios pro rata die, juros moratórios de 
1% ao mês, e multa não compensatória de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

Afere que os Recuperandos realizaram o pagamento de 2 parcelas, restando saldo remanescente de R$ 
508.967,20, conforme documento encaminhado pelo credor:  
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iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 370800301315, o contrato previu, na 
hipótese de inadimplemento, os juros de taxa pré-fixada de 18,99% ao ano, os juros remuneratórios 
pro rata die, juros moratórios de 1% ao mês, e multa não compensatória de 2% sobre o valor total 
devido, a saber: 
 

 
 
Afere que os Recuperandos não realizaram o pagamento referente a última parcela, com 
vencimento em 02/01/2024, restando saldo remanescente de R$ 284.001,50, conforme documento 
encaminhado pelo Credor: 
 

 

Ainda que prevista garantia mediante a constituição de cessão fiduciária de direitos creditório, 
conforme instrumento próprio, foi verificado que tanto o Credor quanto os Recuperandos 
solicitaram a inclusão do saldo remanescente do referido contrato na lista de créditos da 
recuperação judicial. Por esta razão, a Administradora Judicial acolhe o cálculo apurado pelo credor, 
acima colacionado. 

 
iv) Cédula de Produto Rural  com Liquidação Financeira nº 370800301293, o contrato previu, na 

hipótese de inadimplemento, os juros remuneratórios pro rata die, juros moratórios de 1% ao mês, 
e multa não compensatória de 2% sobre o valor total devido, a saber: 

 

Afere que os Recuperandos não realizaram o pagamento referente a última parcela, com 
vencimento em 11/12/2023, restando saldo remanescente de R$ 288.933,74, conforme documento 
encaminhado pelo Credor: 
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v) Contratação de Limite de Cheque EMP BNP nº 37081330079462000173, conta corrente nº 
130079462, agência nº 3708, saldo devedor em 21/03/2024 de R$ 81.020,80, conforme documento 
encaminhado pelo Credor: 
 

 

 

Com relação ao valor do crédito, esta Administradora Judicial acolhe aquele apresentado pelo Credor, 
uma vez que seu cálculo se encontra devidamente fundamentado, de acordo com as cédulas de crédito 
bancário nº 00333708300000043350 e 00333708300000046070, Cédula de Produto Rural com 
Liquidação Financeira nº 370800301315 e 370800301293, e Contratação de limite de cheque especial 
nº 37081330079462000173, atualizados até a data da Recuperação judicial 21/03/2024.  

 Assim o valor do crédito deve ser alterado para o montante de R$ 1.571.662,44. 

 

2.3.4 Considerações finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo o crédito é assim composto: 
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Altera o valor listado de R$ 1.375.539,81 para que passe a constar R$ 1.571.662,44, de acordo com a 
documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, alterando 
para BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

 

 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.571.662,44 (um milhão quinhentos e setenta e um 
mil seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos); 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERAR a razão social para BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
 

DOCUMENTO VALOR HISTÓRICO SALDO
 PERCENTUAL DA 

GARANTIA  TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO

0333708300000043350 525.000,00R$                      408.739,20R$                  N/A N/A 408.739,20R$           

00333708300000046070 500.000,00R$                      508.967,20R$                  N/A N/A 508.967,20R$           

370800301315 1.000.000,00R$                   284.001,50R$                  500.000,00R$               
 GARANTIA NÃO 

COMPUTADA  
284.001,50R$           

370800301293 1.000.000,00R$                   288.933,74R$                  N/A N/A 288.933,74R$           

37081330079462000173 N/A 81.020,80R$                     N/A N/A 81.020,80R$             

TOTAL GERAL 3.025.000,00R$                  1.571.662,44R$               1.571.662,44R$       
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

Os Recuperandos, questionados, encaminharam cópia de cédula de crédito nº PII32177-2, extrato com 
valores atualizados do período de 01/01/2023 a 31/12/2030, proposta de contratação de seguro 
prestamista e instrumento de autorização de protesto de duplicatas. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$        
294.205,13 na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina do seguinte negócio jurídico: 

i. Cédula de Crédito Bancário nº PII32177-2, emitida pela Bulle, Bulle e Ferrari 
Agronegócios LTDA., sendo credor o Banco Sofisa S.A., cujo instrumento foi firmado em 
01/10/2023. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 200.000,00, a ser pago em 
36 parcelas, vencendo-se a primeira em 09/11/2023 e a última em 09/10/2026, acrescidos 
de taxa de juros efetiva de 1,8500% a.m., 24,6041% a.a., pré-fixados. Custo efetivo Total de 
24,9854% a.a. e 1,8500% a.m. Figurou como devedor solidário Gustavo Coelho Bulle. 
 

ID
010

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 294.205,13     -                CLASSE III BRL 80.842,83      

294.205,13     -                80.842,83      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 80.842,83      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 80.842,83      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO SOFISA S.A  60.889.128/0001-80 
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ii. Proposta de Contratação de Seguro Prestamista – Vida Empresarial firmada por BULLE, 
BULLE E FERRARI AGRO NEGÓCIOS LTDA, com vigência de 05/10/2023 a 19/09/2026, cujo 
prêmio seria de R$ 3.000,00. 

 

2.3.2 Das Garantias  

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i. Cédula de Crédito Bancário nº PII32177-2  
 
A referida cédula foi garantida por Cessão fiduciária de duplicatas, correspondente ao 
percentual de 70% do valor atualizado da CCB, a saber: 
 

 

 
 
Constata que o percentual mínimo de 70% do valor atualizado da CCB está garantido por 
Cessão Fiduciária, logo, este não se sujeita à Recuperação Judicial, por força do disposto no 
art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005. 
 

ii. Proposta de Contratação de Seguro Prestamista – Vida Empresarial não foram constituídas 
garantias.  

  

2.3.3 Valor do Crédito  

i. Cédula de Crédito Bancário nº PII32177-2 previu, para a hipótese de inadimplemento, além dos 
encargos de 1,8500% a.m., 24,6041% a.a., a incidência de juros de mora de 12% ao ano e multa de 2%, 
sobre o saldo devedor. 

Assim, conforme extrato encaminhado pelas Recuperandas, verifica-se o inadimplemento a partir da 
parcela vencida em 09/02/2024, com saldo devedor calculado para 06/06/2024. Veja-se: 
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Apesar de os valores se encontrarem posicionados para 06/06/2024, data posterior ao pedido de 
Recuperação Judicial, verifica-se que não houve atualização das parcelas, pelo que o cálculo 
apresentado pode ser acolhido.  

Desta forma, o valor a ser considerado é de R$ 269.476,13 (duzentos e sessenta e nove mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e treze centavos).  

Ainda, verifica que, conforme visto no item 2.3.2 acima, 70% deste valor não está sujeito à Recuperação 
Judicial por se tratar de créditos garantidos por cessão fiduciária, conforme quadro: 

DOCUMENTO SALDO 
PERCENTUAL 
GARANTIDO TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO 

PII32177-2  R$               269.476,13  70%  R$                      188.633,29   R$              80.842,83  

TOTAL GERAL  R$               269.476,13     R$                      188.633,29   R$              80.842,83  

 

Assim o valor do crédito a ser habilitado é de R$ 80.842,83 (oitenta mil oitocentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e três centavos). 
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ii. Proposta de Contratação de Seguro Prestamista – Vida Empresarial: Apresentada proposta de 
contratação de seguro, contudo, desacompanhada de eventual extrato de débitos pendentes, razão 
pela qual não há valor apurado. 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que o crédito descoberto de garantia fiduciária é concursal, porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Altera o valor listado de R$ 294.205,13 para que passe a constar R$ 80.842,83 (oitenta mil oitocentos 
e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos), de acordo com a documentação comprobatória. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 80.842,83 (oitenta mil oitocentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e três centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou, via e-mail, em 02/05/2024, divergência ao valor do crédito e classificação 
listados pela Recuperanda na Relação de Credores, conforme segue:  
 
i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, afere 

que o valor do crédito é de R$ 24.130.000,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia 
Real, visto que a Escritura é garantida por hipoteca de imóveis e penhor de grãos, ainda que 
a Recuperanda não tenha cumprido com a sua obrigação estipulada no Instrumento, ao deixar 
de realizar o registro do penhor e da hipoteca imobiliária nas matrículas dos imóveis, mesmo 
após notificação do credor solicitando o cumprimento do ato; 
 

ii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9662/2023, afere que o 
valor do crédito é de R$ 955.584,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia Real, visto 
que o Contrato é garantido por penhor de grãos. Informa, ainda, que o valor originário do 
crédito é objeto da Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, 
ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR; 

 
iii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9619/2023, afere que o 

valor do crédito é de R$ 347.508,00 e deveria ser classificado na Classe II – Garantia Real, visto 
que o Contrato é garantido por penhor de grãos. Informa, ainda, que o valor originário do 
crédito é objeto da Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, 
ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR; 

 
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122253, afere que o valor do crédito é de R$ 346.800,00 e deveria 
ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 

ID
011

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 51.769.234,50   CLASSE II BRL 25.433.092,00     CLASSE II BRL 955.584,00      

-                    CLASSE III BRL 3.716.247,50      CLASSE III BRL 28.193.755,50 

51.769.234,50   29.149.339,50    29.149.339,50 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                    -               -               

CLASSE II 955.584,00        -               -               

CLASSE III 28.193.755,50   -               -               

CLASSE IV -                    -               -               

TOTAL CONCURSAL 29.149.339,50   -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.  79.038.097/000181 
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v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040122925, afere que o valor do crédito é de R$ 297.000,00 e deveria 
ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 
vi) Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40122415, afere que o valor do crédito é de R$ 

378.000,00 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária; 
 

vii) Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40121352, afere que o valor do crédito é de R$ 
1.618.400,00 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária; 

 
viii) Notas Fiscais e Duplicatas n° 25281, 25293, 25551, 25552 e 25701, afere que o valor do 

crédito é de R$ 1.076.047,50 e deveria ser classificado na Classe III – Quirografária. 
 

Assim, diverge o Credor do crédito inicialmente listado pela Recuperanda de R$ 51.769.234,50, 
requerendo a alteração para o valor de R$ 29.149.339,50, a ser classificado conforme mencionado 
acima.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via e-mail em 24/05/2024, a informação de que a 
divergência do Credor não assiste razão.  

Aduz que a Escritura Pública de Confissão de Dívida não estava vencida quando do ajuizamento da 
Recuperação Judicial, não havendo que se falar em incidência de multa, devendo ser considerando o 
valor confessado da dívida de R$ 18.663.185,00, além de ser mantida a classificação do crédito na 
Classe III – Quirografária, pois as garantias de hipoteca não foram devidamente registradas no Cartório 
de Registro de Imóveis, nem houve plantação e colheita de produtos nas áreas garantidas por meio 
de penhor. Informou, ainda, que a exclusão do crédito e consequente consolidação dos imóveis 
impedirá a atividade empresarial da Recuperanda. Na eventualidade de não se entender pela inclusão 
da totalidade do crédito na Classe III – Quirografária, a Recuperanda requer que seja habilitado apenas 
o valor do limite das garantias prestadas. 

Quanto aos valores referente as notas fiscais e duplicatas, concorda com o valor apresentado pelo 
credor de R$ 3.369.447,50, conforme já relacionado na relação de credores. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 51.769.234,50 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 
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i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, 
celebrada em 12/12/2023, em que a Recuperanda confessa dever ao Credor a Dívida no 
importe de R$ 25.130.000,00, relativo ao valor principal da dívida de R$ 18.663.185,00, 
acrescido de juros, correção monetária e multa, em decorrência do inadimplemento de 152 
notas fiscais de aquisição de insumos, conforme descritas na Cláusula 1.3.1 da Escritura. Foi 
ajustado pagamento em 8 parcelas variáveis, a primeira no valor de R$ 1.000.000,00 com 
vencimento em 01/11/2023, sendo que consta na escritura a informação de que foi paga pela 
Recuperanda em 30/10/2023, e a última no valor de R$ 5.830.000,00, com vencimento em 
30/04/2026. Foram fixados juros à taxa de 1% ao mês e correção monetária pelo índice IGP-
M/FGV. Para o caso de inadimplemento, será exigido o pagamento de multa contratual a título 
de cláusula penal moratória, equivalente a 10%, corrigido monetariamente com base no IPCA-
IBGE e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês. A Escritura Pública foi lavrada no Serviço 
Distrital de Santa Margarida, Comarca e Município de Bela Vista do Paraíso/PR, em 
13/12/2023, sob n° 562, do Livro Protocolo n° 1, Livro 141/N, Folhas 138/151. 
 

ii) Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, anota que o valor 
originário dos Contratos de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 9662/2023 e 
9619/2023, listados na relação de credores, são objeto da Ação de Execução de Título Judicial 
n° 0014358-67.2024.8.16.0014, ajuizada pelo Credor em face da Recuperanda, em 08/03/2024, 
em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Londrina – PR. 
 
Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento de 2 Contratos 
firmados entre as partes, os quais foram apresentadas pelo Credor nos autos de execução, a 
saber: 
 

 
 
O Credor alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme 
pactuado nos Contratos, no montante de 10.342 (dez mil trezentos e quarenta e duas) sacas 
de SOJA de 60kgs cada, equivalente a R$ 1.303.092,00, quando do protocolo da ação. 
 
Em razão de medida liminar, houve o sequestro de 9.655,33 sacas de SOJA de 60kgs cada, que 
totalizam R$ 1.216.571,58, que se encontram depositados em poder do Credor (mov. 54).  
 
A Recuperanda compareceu aos autos em 21/03/2024, para informar sobre o pedido de 
Recuperação judicial e requerer a revogação da decisão que concedeu o arresto de soja (mov. 
52). Posteriormente, juntou decisão de deferimento do Pedido de Recuperação judicial, 
requereu a extinção da demanda, em razão do crédito ser sujeito aos efeitos da Recuperação 
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Judicial e, alternativamente, a suspensão do processo (mov. 68), sendo que o processo foi 
suspenso por 365 dias corridos, contados a partir de 14/08/2024 (mov. 102). 
 
Salienta-se que após pedido do Credor, a tutela antecipada antecedente foi convertida em 
Execução de Título Extrajudicial (mov. 77 e 79).  
 
Nesse ínterim, a Recuperanda agravou da decisão que deferiu o pedido liminar consistente no 
sequestro de 10.342 sacas de soja, mas teve seus pedidos negados e o sequestro de grãos foi 
mantido, tendo a Recuperanda efetuado pedido de desistência, o que levou a extinção do 
recurso (Agravo de Instrumento n°. 0031445-78.2024.8.16.0000). 
 
Anota-se, ainda, a existência dos Embargos de Terceiro Cível n°. 0018790-32.2024.8.16.0014, 
distribuído por dependência em 26/03/2024, pelos terceiros interessados, Sr. Luiz Augusto 
Coelho Bulle (CPF 018.881.929-09) e Sr. Arnoldo Bulle (CPF 740.176.329-04), em face do 
Credor. Os Embargantes alegam serem pessoas distintas dos Recuperandos, mas que foram 
surpreendidos com o sequestro de 9.565 sacas de soja de 60kg cada, sendo 8.210,73 de 
propriedade do Sr. Luiz, e 1.538,43 de propriedade do Sr. Arnaldo, que se encontravam no 
armazém da empresa Cocamar Cooperativa Agroindustrial, requerendo o cancelamento da 
constrição e a consequente restituição integral sobre as sacas de sojas sequestradas. Em 
07/11/2024 os Embargos foram acolhidos e foi determinado o levantamento de qualquer 
restrição sobre as sacas de soja sequestradas e a sua restituição integral (mov. 134), 
aguardando-se o trânsito em julgado. 
 

iii) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040122253, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
29/08/2023, no valor de R$ 346.800,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola 04.20.10 KMAG, obrigação com vencimento em 30/05/2024 e data limite 
para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122925, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
14/09/2023, no valor de R$ 297.000,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola S SJ 66I68RSF IPRO BAG 5.500MS, obrigação com vencimento em 
30/05/2024 e data limite para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura com 

Pagamento a Prazo n° 0040122415, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
01/09/2023, no valor de R$ 378.000,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola S SJ 66I68RSF IPRO BAG 5.500MS, obrigação com vencimento em 
31/05/2024 e data limite para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 

 
vi) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura com 

Pagamento a Prazo n° 0040121352, firmado entre o Credor e a Recuperanda, em 
11/08/2023, no valor de R$ 1.618.400,00, referente a compra futura pela Recuperanda, do 
produto agrícola 04.20.10 KMAG, obrigação com vencimento em 30/05/2024 e data limite 
para retirada dos produtos pela Recuperanda em 30/06/2024. 
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vii) Notas Fiscais e Duplicatas: 

vii.i) 25281-11, no valor de R$ 30.300,00, emitida em 18/08/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
18/08/2023. 
vii.ii) 25293-11, no valor de R$ 119.600,00, emitida em 21/08/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
21/08/2023. 
vii.iii) 25551-11, no valor de R$ 199.920,00, emitida em 27/09/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
27/09/2023. 
vii.iv) 25552-11, no valor de R$ 304.080,00, emitida em 27/09/2023, com vencimento em 
31/05/2023, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
28/09/2023  
vii.v) 25701-11, no valor de R$ 422.147,50, emitida em 09/10/2023, com vencimento em 
31/05/2024, referente a compra de produtos entregues pelo Credor à Recuperanda em 
09/10/2023. 

 

2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito  

Apura o valor, a natureza e a classificação dos créditos oriundos dos negócios jurídicos: 

i) Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia, 
conforme documentos encaminhados pelo Credor, o saldo devedor para a data do pedido de 
Recuperação Judicial – 21/03/2024, era de R$ 24.130.000,00, senão vejamos: 
 

 
 

Constatou-se que a Confissão de Dívida é garantida em especial hipoteca de 5 bens imóveis, 
conforme descritos na Cláusula 6 da Escritura Pública, a saber: 

A) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 7.193, do Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Sertanópolis/PR - Um LOTE DE TERRAS, sob a denominação de LOTE "30" (trinta) 
da Quadra 06 (seis), com a área superficial de 1.549,92 (um mil, quinhentos e quarenta e nove e 
noventa e dois) metros quadrados, situado na Rua Perimetral Sul, do Loteamento denominado 
"ECOVILLAS DO LAGO - RESIDENCE - LAZER", no Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do 
Paraná, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 
 
B) Segunda e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 22.786, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cambé/PR - Um LOTE DE TERRAS sob o n.º 215-REM (duzentos e quinze-
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REM), com a área de 4,50 (quatro vírgula cinquenta) alqueires paulistas ou sejam 108.900,00 (cento 
e oito mil e novecentos) metros quadrados, resultante da subdivisão do lote n.º 215, e este por sua 
vez resultante da subdivisão do lote de igual número, situado na Gleba Cafezal, neste Município e 
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, no valor estimado de R$ 10.000.000,00.  
 
C) Segunda e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 119.725, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Uma ÁREA RURAL DE TERRAS, denominado Lote 22-26-8 
com 42.378,00 (quarenta e dois mil, trezentos e setenta e oito) metros quadrados, ou seja, 4,2378 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, localizado no Município de Londrina, 
Estado do Paraná, no valor estimado de R$ 2.000.000,00. 
 
D) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 127.454, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Rural - Lote 22-26-1B com 24.200,00 m² ou seja, 2,42 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26-1, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 
 
E) Primeira e Especial Hipoteca do bem imóvel Matrícula n.º 119.727, do 1.º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Londrina/PR - Rural - Lote 22-26-10 com 24.200,00 m², ou seja, 2,4200 
hectares, resultante da subdivisão do lote 22-26, que por sua vez originou da unificação dos lotes 
22 e 26, destacados do Quinhão 3, da Fazenda Três Bocas, no valor estimado de R$ 1.000.000,00. 

 
Ainda, previu a Cláusula 7 da Escritura Pública, o penhor de grãos em primeiro e segundo grau, 
conforme segue: 
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Para tanto, a localização da garantia de penhor se encontra nas seguintes propriedades rurais: 
 

  
 
Contudo, conforme noticiado e documentalmente apresentado pelo Credor, asseverado pela 
Recuperanda, verifica-se que não foram realizados os devidos registros de hipoteca nas 
matrículas dos imóveis, assim como não foi realizado o registro e averbação do penhor de 
grãos, diante da necessidade de complementação documental e regularização dos títulos 
junto aos cartórios, o que não foi cumprido pela Recuperanda, mesmo após notificação do 
Credor, de forma que as garantias hipotecarias e de penhor de grãos não foram constituídas.  
 
A Recuperanda, por sua vez, afere que a Escritura Pública de Confissão de Dívida não estava 
vencida quando do ajuizamento da Recuperação Judicial, não havendo que se falar em 
incidência de multa e juros, entendendo como devido o valor da dívida de R$ 18.663.185,00. 
Contudo, não assiste razão, uma vez que confessa dever ao Credor a dívida no valor total de 
R$ 25.130.000,00, conforme o campo “DÍVIDA” da Seção I e Cláusula 1 da Seção II da Escritura, 
bem como porque há clausula de vencimento antecipado e é inequívoco que foi paga apenas 
uma das parcelas. 
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Assim, o valor de R$ 24.130.000,00 apresentado pelo Credor deve ser acolhido. Contudo, deve 
ser classificado na Classe III – Quirografária, visto que as garantias reais não foram registradas. 
 

ii) Ação de Execução de Título Judicial n° 0014358-67.2024.8.16.0014, conforme 
documentos encaminhados pelo Credor, bem como da análise dos autos, quando do 
protocolo da ação era devido pela Recuperanda a quantidade de 10.342 (dez mil trezentos e 
quarenta e duas) sacas de SOJA de 60kgs cada, equivalente a R$ 1.303.092,00, considerando 
o preço fixo de R$ 126,00 a saca de soja, a saber: 
 

 
 
Constatou-se, conforme se extrai da Cláusula 2 dos Contratos objeto da ação de execução, 
que as operações são garantidas por penhor rural de primeiro grau, sem concorrência de 
terceiros, dos produtos objeto da negociação, respectivamente: 
 

ii.i) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 
9662/2023: 
 

 
 

ii.ii) Contrato de Compra e Venda de Soja Modalidade Preço Fixo n° 
9619/2023: 
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Da análise dos documentos apresentados nos autos, verifica-se que foi realizado um único 
registro da garantia de penhor rural de primeiro grau para os Contratos 9662/2023 e 
9619/2023, registrado em 20/11/2023, sob o n° 16.109 do 1° Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Londrina, na quantidade de 7.584 sacas de SOJA de 60kg cada, equivalente a 
R$ 955.584,00, conforme segue: 
 

 

Tal registro foi devidamente averbado na matrícula do imóvel n° 60.694 do 1° Ofício de 
Registro de Imóveis do Município de Londrina-PR, conforme Av. 13: 
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Assim, o valor de R$ 1.303.092,00 apresentado pelo Credor deve ser acolhido, uma vez que 
devidamente atualizado até a data do pedido. No entanto, somente pode ser classificado 
como Classe II – Garantia Real, o valor coberto pelo penhor rural, no importe de R$ 955.584,00. 
Assim, o remanescente do crédito de R$ 347.508,00 deve ser classificado como Classe III – 
Quirografária. 

 
iii) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122253, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelas notas fiscais que compõe o Contrato, todas com vencimento posterior ao 
pedido de Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária 
sobre os valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122253 25505-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40122253 25499-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40122253 25506-1 30/05/2024 R$ 40.460,00 
Contrato 40122253 25517-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 

TOTAL     R$ 346.800,00 
 
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

E
Z

 F
JH

6S
 E

R
U

A
7 

C
X

8G
K

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 1



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS S.A.         
                                                                                              Página 11 | 14 

  
 

Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 346.800,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

  
iv) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122925, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pela nota fiscal que compõe o Contrato, com vencimento posterior ao pedido de 
Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária sobre os 
valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122925 25702-1 30/05/2024 R$ 297.000,00 

  
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 297.000,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

  
v) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 

Pagamento a Prazo n° 0040122415, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pela nota fiscal que compõe o Contrato, com vencimento posterior ao pedido de 
Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária sobre os 
valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40122415 25554-1 30/05/2024 R$ 378.000,00 

  
Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 378.000,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 
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vi) Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com 
Pagamento a Prazo n° 0040121352, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelas notas fiscais que compõe o Contrato, todas com vencimento posterior ao 
pedido de Recuperação Judicial, de forma que não há incidência de juros e correção monetária 
sobre os valores em aberto, conforme segue: 
 

Título  N° Título Vencimento Valor 
Contrato 40121352 25383-1 30/05/2024 R$ 2.890,00 
Contrato 40121352 25368-1 30/05/2024 R$ 23.120,00 
Contrato 40121352 25363-1 30/05/2024 R$ 43.350,00 
Contrato 40121352 25360-1 30/05/2024 R$ 46.240,00 
Contrato 40121352 25364-1 30/05/2024 R$ 49.130,00 
Contrato 40121352 25507-1  30/05/2024 R$ 66.470,00 
Contrato 40121352 25320-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25321-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25322-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25335-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25327-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25328-1  30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25340-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25379-1 30/05/2024 R$ 92.480,00 
Contrato 40121352 25266-1  30/05/2024 R$ 101.150,00 
Contrato 40121352 25301-1 30/05/2024 R$ 101.150,00 
Contrato 40121352 25319-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40121352 25382-1 30/05/2024 R$ 106.930,00 
Contrato 40121352 25392-1  30/05/2024 R$ 115.600,00 
Contrato 40121352 25389-1 30/05/2024 R$ 115.600,00 

TOTAL     R$ 1.618.400,00 
 

Verifica-se que garante o instrumento a fiança dos integrantes e/ou quotistas do grupo 
econômico, conforme Cláusula 4.1: 
 

 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 1.618.400,00, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
vii) Notas Fiscais e Duplicatas n° 25281, 25293, 25551, 25552 e 25701, afere que na relação 

de credores o crédito estava relacionado pelas notas fiscais de fornecimento de insumos e 
duplicatas, todas com vencimento posterior ao pedido de Recuperação Judicial, de forma que 
não há incidência de juros e correção monetária sobre os valores em aberto, conforme segue: 
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N° Título Vencimento Valor 
25281-11 31/05/2024 R$ 30.300,00 
25293-11 31/05/2024 R$ 119.600,00 
25551-11 31/05/2024 R$ 199.920,00 
25552-11 31/05/2023 R$ 304.080,00 
25701-11 31/05/2023 R$ 422.147,50 
TOTAL   R$ 1.076.047,50 

 
Verifica-se que o negócio é garantido por duplicatas emitidas pelo Credor, assinadas pela 
Recuperanda. 
 
Assim, ante a apresentação de documentos comprobatórios pelo Credor e Recuperanda, 
mantém o crédito listado por R$ 1.076.047,50, na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
2.3.3. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

Assim, conforme documentação comprobatória apresentada pelo Credor e Recuperanda, tem-se que 
a divergência apresentada pelo Credor é de ser acolhida parcialmente, nos seguintes termos. 

Habilita o valor do crédito de R$ 955.584,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e oitenta 
e quatro reais) na Classe II – Garantia Real. 

Altera o valor inicialmente listado para R$ 28.193.755,50 (vinte oito milhões cento e noventa e três mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) mantendo a classificação do crédito na 
Classe III – Quirografária. 

 

 

DOCUMENTO EMISSÃO VALOR DE FACE CLASSE II CLASSE III OBSERVAÇÃO

Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária e Pignoratícia 12/12/2023 R$ 25.130.000,00 R$ 24.130.000,00 Garantias não registradas

Contrato 9619/2023 - Execução 0014358-67.2024.8.16.0014 06/09/2023 R$ 347.508,00 R$ 347.508,00

Contrato 9662/2023 - Execução 0014358-67.2024.8.16.0014 11/09/2023 R$ 955.584,00 R$ 955.584,00 Penhor Rural

Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com Pagamento a Prazo n° 0040122253 29/08/2023 R$ 346.800,00 R$ 346.800,00

Contrato de Fornecimento de Produtos Agrícolas Modalidade Entrega Futura Com Pagamento a Prazo n° 0040122925 14/09/2023 R$ 297.000,00 R$ 297.000,00

Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40122415 01/09/2023 R$ 378.000,00 R$ 378.000,00

Contrato de Fornecimento de Insumos n° 40121352 11/08/2023 R$ 1.648.400,00 R$ 1.618.400,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25281-11 18/08/2023 R$ 30.300,00 R$ 30.300,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25293-11 21/08/2023 R$ 119.600,00 R$ 119.600,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25551-11 27/09/2023 R$ 199.920,00 R$ 199.920,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25552-11 27/09/2023 R$ 304.080,00 R$ 304.080,00

Nota Fiscal e Duplicata n° 25701-11 09/10/2023 R$ 422.147,50 R$ 422.147,50

TOTAL R$ 955.584,00 R$ 28.193.755,50
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 955.584,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais), classificando-o na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 28.193.755,50 (vinte oito milhões cento e noventa e três 
mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), classificado na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O credor BUSSADORI, GARCIA & CIA LTDA, apresentou divergência ao valor do crédito inicialmente 
listado pela Recuperanda na Relação de Credores, referente aos seguintes negócios jurídicos 
entabulados entre as partes: 
 
i) Cédula de Produto Rural n° 38332, aduziu se tratar de Cédula de Produto Rural com 

liquidação física, garantida por alienação fiduciária, possuindo natureza extraconcursal que 
não se sujeita à Recuperação Judicial, devendo o valor do crédito de R$ 496.000,00 ser excluído 
da relação de credores. Informa, ainda, que o valor originário do crédito é objeto da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial n° 0011424-39.2024.8.16.0014, ajuizada em face da 
Recuperanda, em trâmite perante a 6ª Vara Cível de Londrina – PR; 
 

ii) Cédula de Produto Rural n° 38351, aduziu se tratar de Cédula de Produto Rural com 
liquidação física, garantida por alienação fiduciária, possuindo natureza extraconcursal que 
não se sujeita à Recuperação Judicial, devendo o valor do crédito de R$ 880.000,00 ser excluído 
da relação de credores. Informa, ainda, que o valor originário é objeto da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial n° 0011424-39.2024.8.16.0014, ajuizada em face da Recuperanda, em 
trâmite perante a 6ª Vara Cível de Londrina – PR; 
 

iii) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146191, informou 
que a Recuperanda não cumpriu com a entrega dos grãos na quantidade e data pactuados no 
contrato, devendo ser habilitado o valor de R$ 195.000,03, correspondente a multa de 30% do 
valor total do contrato pela inadimplência na entrega; 

 
iv) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146152, informou 

que a Recuperanda não cumpriu com a entrega dos grãos na quantidade e data pactuados no 

ID
013

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.448.964,16  -                CLASSE III BRL 1.492.936,84  

4.448.964,16  -                1.492.936,84  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.492.936,84  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.492.936,84  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BUSSADORI, GARCIA & CIA LTDA  01.236.287/0001-16 
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contrato, devendo ser habilitado o valor de R$ 312.000,05, correspondente a multa de 30% do 
valor total do contrato pela inadimplência na entrega; 

 
v) Duplicatas Mercantis, Notas Fiscais e Comprovantes de Entrega, informou que foram 

elencados títulos extraconcursais que devem ser excluídos da relação de credores, devendo 
ser considerado apenas os títulos de n° 51036, 51038, 42291, 42293, 42294, 42298, 42300, 
42373, 42374, 42375, 42376, 42377, 42378, 42379, 42380, 49132, 49249 e 49596, que totalizam 
um crédito atualizado de R$ 1.492.936,84.  

 
Assim, o Credor divergiu do crédito total inicialmente listado pela Recuperanda de R$ 4.448.964,16, 
requerendo a alteração para o valor de R$ 1.999.936,92 (um milhão novecentos e noventa e nove mil 
novecentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), a ser mantido na Classe III – Quirografária. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, manifestou discordância quanto a divergência do Credor. Asseverou que 
as Cédulas de Produto Rural são financeiras e não físicas, e que a garantia constituída por alienação 
fiduciária não foi devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, nem houve plantação e 
colheita de produtos nas áreas garantidas, devendo o valor total do crédito permanecer habilitado na 
Classe III – Quirografária. 

Informou que a exclusão do crédito e consequente consolidação do imóvel impedirá a atividade 
empresarial da Recuperanda. Na eventualidade de não se entender pela inclusão da totalidade do 
crédito na Classe III – Quirografária, requer seja habilitado apenas o valor do limite da garantia 
prestada. 

Quanto à habilitação do valor da multa referente a inadimplência na entrega de grãos conforme 
pactuado nos Instrumentos Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura, defendeu que não 
houve o vencimento da parcela, de forma que não há incidência de multa, não devendo prosperar o 
pedido de habilitação do crédito na relação de credores. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 4.448.964,16 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1. Origem do Crédito  

i) Cédula de Produto Rural n° 38332, emitida pela Recuperanda em favor do Credor, em 
11/07/2023, no valor referencial de R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais), a ser pago 
mediante a entrega de 240.000,00 (duzentos e quarenta mil) quilos de SOJA em grãos, 
equivalente a 4.000 (quatro mil) sacas de soja com 60kg (sessenta quilos) cada, Safra Verão 
2023/2024, que deveria ser entregue em 30/03/2024. A Cédula de Produto Rural foi averbada 
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no Registro Geral de Imóveis da Comarca de Porecatu - Paraná, protocolada em 18/07/2023 
sob n° 51.452, registrada em 19/07/2023 sob n° 13.128 do Livro 03 – Registro Auxiliar.  
Verifica-se que o valor originário do crédito é objeto da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial n° 0011424-39.2024.8.16.0014, ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite 
perante a 6ª Vara Cível de Londrina – PR. Na execução, houve concessão de liminar e sequestro 
de 6.121,80 sacas de SOJA de 60 kg cada, totalizando 367.308 kg (mov. 15.1). Em mov. 32.1 de 
06/03/2024, foi determinada a citação da Requerida para pagamento, com fixação de 
honorários de 10% sobre o valor do débito. Sobreveio a notícia do cumprimento do mandado 
de sequestro com depósito dos bens em poder do Credor (mov. 35). Infrutíferas as tentativas 
de citação dos Executados (mov. 53, 58 e 59), eles compareceram aos autos com o fim de 
informar a oposição de embargos à execução de nº 0015166-72.2024.8.16.0014 e que se 
encontram em Recuperação judicial, juntando decisão de deferimento do Pedido de 
Recuperação judicial (mov. 61), estando o processo de execução suspenso (mov. 81). 
 

ii) Cédula de Produto Rural n° 38351, emitida pela Recuperanda em favor do Credor, em 
26/07/2023, no valor referencial de R$ 880.880,00 (oitocentos e oitenta mil oitocentos e 
oitenta reais), a ser pago mediante a entrega de 406.560,00 (quatrocentos e seis mil 
quinhentos e sessenta) quilos de SOJA em grãos, equivalente a 6.776 (seis mil setecentos e 
setenta e seis) sacas de soja com 60kg (sessenta quilos) cada, Safra Verão 2023/2024, que 
deveria ser entregue em 30/03/2024. A Cédula de Produto Rural foi averbada no 1° Ofício de 
Registro de Imóveis de Apucarana - PR, protocolada em 19/07/2023 sob n° 154.027, registrada 
em 01/08/2023, sob n° 17.347 do Livro 03 – Registro Auxiliar.  
Verifica-se que o valor originário do crédito é objeto da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial n° 0011424-39.2024.8.16.0014, ajuizada em face da Recuperanda, em trâmite 
perante a 6ª Vara Cível de Londrina – PR. Na execução, houve concessão de liminar e sequestro 
de 6.121,80 sacas de SOJA de 60 kg cada, totalizando 367.308 kg (mov. 15.1). Em mov. 32.1 de 
06/03/2024, foi determinada a citação da Requerida para pagamento, com fixação de 
honorários de 10% sobre o valor do débito. Sobreveio a notícia do cumprimento do mandado 
de sequestro com depósito dos bens em poder do Credor (mov. 35). Infrutíferas as tentativas 
de citação dos Executados (mov. 53, 58 e 59), eles compareceram aos autos com o fim de 
informar a oposição de embargos à execução de nº 0015166-72.2024.8.16.0014 e que se 
encontram em Recuperação judicial, juntando decisão de deferimento do pedido (mov. 61), 
estando o processo de execução suspenso (mov. 81). 
 

iii) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146191, firmado 
entre a Recuperanda e o Credor, em 21/11/2023, no valor referencial de R$ 650.000,10 
(seiscentos e cinquenta mil reais e dez centavos), a ser pago mediante a entrega de 300.000 
(trezentos mil) quilos de SOJA em grãos, pelo preço fixo de R$ 130,00 (cento e trinta reais) por 
saca de 60kg (sessenta quilos) cada, Safra Verão 2023/2024, que deveria ser entregue entre 
01/01/2024 e 30/04/2024, com pagamento do valor de R$ 648.700,10 em 30/04/2024. 

 
iv) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146152, firmado 

entre a Recuperanda e o Credor, em 17/11/2023, no valor referencial de R$ 1.040.000,16 (um 
milhão quarenta mil reais e dezesseis centavos), a ser pago mediante a entrega de 480.000kg 
(quatrocentos e oitenta mil quilos) de SOJA em grãos, pelo preço fixo de R$ 130,00 (cento e 
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trinta reais) por saca de 60kg (sessenta quilos) cada, Safra Verão 2023/2024, que deveria ser 
entregue entre 01/01/2024 e 30/04/2024, com pagamento do valor de R$ 1.037.920,16. 
 

v) Duplicatas Mercantis, Notas Fiscais e Comprovantes de Entrega n° 51036, 51038, 42291, 
42293, 42294, 42298, 42300, 42373, 42374, 42375, 42376, 42377, 42378, 42379, 42380, 
49132, 49249 e 49596, observa-se que o valor devido tem como fundamento notas fiscais 
referentes à produtos fornecidos, mas que foram inadimplidas pela Recuperanda, as quais 
foram apresentadas pelo Credor, adiante relacionadas: 

 

 

 

 
2.3.2. Garantias e Classificação  

i) Cédula de Produto Rural n° 38332, constata, conforme Cláusula 4, que o negócio jurídico foi 
garantido por meio da transferência ao Credor, da propriedade fiduciária do produto SOJA 
em grãos, safra Verão 2023/2024, objeto da Cédula, em formação no imóvel conforme 
indicado na Cláusula 1.4, assumindo a Recuperanda o encargo de depositária do produto em 
garantia de PRIMEIRO GRAU, respectivamente: 
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ii) Cédula de Produto Rural n° 38351, constata, conforme Cláusula 4, que o negócio jurídico foi 
garantido por meio da transferência ao Credor, da propriedade fiduciária do produto SOJA 
em grãos, safra Verão 2023/2024, objeto da Cédula, em formação no imóvel conforme 
indicado na Cláusula 1.4, assumindo a Recuperanda o encargo de depositária do produto em 
garantia de PRIMEIRO GRAU, respectivamente: 
 

 

 
 

iii) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146191, por meio 
do Instrumento Particular de Constituição de Fiança Solidária, firmado em 16/08/2023, em que 
assinam como fiadores / afiançados o Sr. Gustavo Coelho Bulle, Sra. Fabiana Aparecida Ferrari 
Bulle e Sr. Marcelo Ferrari, e declaram que a fiança garante todos os débitos, pretéritos, 
presentes e futuros para com o Credor. 
 

iv) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146152, por meio 
do Instrumento Particular de Constituição de Fiança Solidária, firmado em 16/08/2023, em que 
assinam como fiadores / afiançados o Sr. Gustavo Coelho Bulle, Sra. Fabiana Aparecida Ferrari 
Bulle e Sr. Marcelo Ferrari, e declaram que a fiança garante todos os débitos, pretéritos, 
presentes e futuros para com o Credor. 

 
 

v) Duplicatas Mercantis, Notas Fiscais e Comprovantes de Entrega n° 51036, 51038, 42291, 
42293, 42294, 42298, 42300, 42373, 42374, 42375, 42376, 42377, 42378, 42379, 42380, 
49132, 49249 e 49596, garantido por meio do Instrumento Particular de Constituição de 
Fiança Solidária, firmado em 16/08/2023, em que assinam como fiadores / afiançados o Sr. 
Gustavo Coelho Bulle, Sra. Fabiana Aparecida Ferrari Bulle e Sr. Marcelo Ferrari, e declaram 
que a fiança garante todos os débitos, pretéritos, presentes e futuros para com o Credor. 

 

Conforme asseverado pelo Credor, os créditos e as garantias cedulares vinculados à Cédula de Produto 
Rural com liquidação física não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, razão pela qual os 
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créditos decorrentes das Cédulas de Produto Rural n° 38332 e 38351 devem ser excluídos, por força 
do art. 11 da Lei 8.929/1994. 

Ainda, as Recuperandas alegam que as referidas Cédulas não seriam físicas, mas sim financeiras, pois 
em momento nenhum assumiram o compromisso de entregar o produto a Credora. Em que pese o 
tema tenha sido controvertido junto aos Embargos à Execução de nº 0015166-72.2024.8.16.0014, a 
demanda ainda pende de julgamento, e inexiste decisão alterando a natureza do título. Portanto, as 
cláusulas 1.7 e 2, de cada uma das Cédulas de Produto Rural, permanecem hígidas, as quais 
determinam a entrega do objeto: 

 

 

Para além disso, a garantia constituída é a alienação fiduciária dos produtos, conforme constou da 
Cláusula 4 de cada uma das Cédulas, acima colacionadas. Portanto, ainda que se discuta a natureza 
das Cédulas de Produto Rural, o crédito permanece não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial 
por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, dada a natureza da garantia constituída, a 
qual prescinde de registro, conforme entendimento do STJ (REsp 2166938 / SP RECURSO ESPECIAL 
2024/0030024-0), ainda que este tenha sido realizado, como se vê das certidões de nº 13.128 do RI de 
Porecatu/PR e nº 17.347, do 1º RI de Apucarana/PR. 

 

2.3.3. Valor do Crédito  

i) Cédula de Produto Rural n° 38332, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelo valor de R$ 496.000,00 e, ante a apresentação do documento comprobatório 
pelo Credor, o valor deveria ser excluído da lista de credores concursais, considerando se tratar 
de Cédula de Produto Rural com liquidação física, que não se sujeita à Recuperação Judicial.  
 

ii) Cédula de Produto Rural n° 38351, afere que na relação de credores o crédito estava 
relacionado pelo valor de R$ 880.000,00 e, ante a apresentação do documento comprobatório 
pelo Credor, o valor deveria ser excluído da lista de credores concursais, considerando se tratar 
de Cédula de Produto Rural com liquidação física, que não se sujeita à Recuperação Judicial. 
 
 

iii) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146191, previu a 
Cláusula 7, na hipótese de inadimplemento, o pagamento de cláusula penal equivalente a 30% 
do valor total do contrato e juros moratórios de 1% ao mês, a saber: 
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O Credor, informou que o valor principal estaria representado pelas Cédulas de Produto Rural, 
as quais já foram analisadas, exigindo, para estes títulos, tão somente a multa por 
inadimplemento.  
 
Ocorre, no entanto, que conforme apontado pela Recuperanda, o vencimento do contrato se 
deu em 30/04/2024, momento posterior ao pedido de Recuperação – 21/03/2024, o que torna 
a multa pretendida inexigível.  
 
Assim, esta Administração Judicial deixa de habilitar o valor perquirido pelo Credor de R$ 
312.000,05. 
 

iv) Instrumento Particular de Compra e Venda Com Entrega Futura n° 10146152, previu a 
Cláusula 7, na hipótese de inadimplemento, o pagamento de cláusula penal equivalente a 30% 
do valor total do contrato e juros moratórios de 1% ao mês, a saber: 
 

 

 
 

O Credor, informou que o valor principal estaria representado pelas Cédulas de Produto Rural, 
as quais já foram analisadas, exigindo, para estes títulos, tão somente a multa por 
inadimplemento.  
 
Ocorre, no entanto, que conforme apontado pela Recuperanda, o vencimento do contrato se 
deu em 30/04/2024, momento posterior ao pedido de Recuperação – 21/03/2024, o que torna 
a multa pretendida inexigível.  
 
Assim, esta Administração Judicial deixa de habilitar o valor perquirido pelo Credor de R$ 
195.000,03. 
 
 

v) Duplicatas Mercantis, Notas Fiscais e Comprovantes de Entrega, verifica-se que foram 
apresentadas as notas fiscais n° 51036, 51038, 42291, 42293, 42294, 42298, 42300, 42373, 
42374, 42375, 42376, 42377, 42378, 42379, 42380, 49132, 49249 e 49596, que juntas totalizam 
o valor do crédito de R$ 1.460.662,56. 
O Credor encaminhou cálculo da dívida atualizada até a data do pedido de Recuperação 
Judicial – 21/03/2024 – e, uma vez que o cálculo está de acordo com os parâmetros legais, 
resta acolhido pela Administração Judicial no montante de R$ 1.492.936,84 (um milhão 
quatrocentos e noventa e dois mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos): 
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2.3.4. Considerações Finais 

Conforme visto, os créditos advindos do inadimplemento das notas fiscais estão sujeitos à 
Recuperação Judicial (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foram constituídos anteriormente ao pedido 
de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Assim, tem-se que a divergência apresentada pelo Credor é de ser parcialmente acolhida, com a 
exclusão dos créditos referente às Cédulas de Produto Rural n° 38332 e 38351, pois não se sujeitam à 
Recuperação Judicial, por força do art. 11 da Lei 8.929/1994. 

No entanto, os valores relativos à cláusula penal dos Instrumentos Particulares de Compra e Venda 
Com Entrega Futura n° 10146191 e 10146152, não são exigíveis, uma vez que seus vencimentos são 
posteriores ao pedido de Recuperação Judicial. 

Assim, altera o crédito para o valor de R$ 1.492.936,84 (um milhão quatrocentos e noventa e dois mil 
novecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.492.936,84 (um milhão quatrocentos e noventa e dois 
mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1.  Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor Caixa Econômica encaminhou via e-mail, divergência de crédito, impugnando o valor 
relacionado por 3 argumentos principais: 
 
i) declarar como extraconcursal o crédito relativo à cédula de crédito bancário – Capital de giro nº 
734-1479003000012443, no valor de R$ 886.921,24, que se encontra integralmente garantido por 
alienação fiduciária; ii) alterar o valor do crédito de 04 (quatro) contratos que relaciona para o valor 
de R$ 3.951.644,47, na Classe III, quirografária, conforme cálculos encaminhados; e iii) em relação as 
cédulas de crédito nº 2161650/4521/2023, 2164238/4521/2023 e 2185727/4521/2023, o valor do 
crédito de R$ 970.642,40 deve ser classificado na classe II, garantia real, já que se encontra 
integralmente garantido por penhor das safras.    
 
Apresentou ainda, documentação referente aos seguintes contratos para fundamentar sua 
impugnação: i) Cédula de crédito bancário nº 0.000.000.001.047.010; ii) Demonstrativo de débito nº 
0.000.000.001.047.010; iii) Cédula de crédito bancário nº 1977232; iv) Demonstrativo de Débito nº 
0.000.000.001.977.232; v) Cédula de crédito bancário nº 2061853; vi) Demonstrativo de Débito nº 
0.000.000.002.061.853; vii) Cédula de crédito bancário nº 4315.003.00000538-8; viii) Extrato conta-
corrente; ix) Demonstrativo de Débito nº 4315.003.00000538-8; x) Cédula de crédito bancário nº 734-
1479003000012443; xi) Termo de Constituição de garantia; xii) Documento eletrônico que demonstra 
a efetiva utilização do limite de crédito nº 14.1479.734.0001111-07; xiii) Planilha evolução contratual 
nº 14.1479.734.0001111-07; xiv) Posição da dívida em 21/03/2024, contrato nº 14.1479.734.0001111-
07; xv) Cédula rural pignoratícia nº 2161650/4521/2023; xvi) Demonstrativo de Débito nº 
2161650/4521/2023; xvii) Cédula rural pignoratícia nº 2164238/4521/2023; xviii) Demonstrativo de 
Débito nº 2164238/4521/2023; xix) Cédula rural pignoratícia nº 2185727/4521/2023; e xx) 
Demonstrativo de Débito nº 2185727/4521/2023. 
 

ID
014

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.124.877,98  CLASSE II BRL 970.642,40     CLASSE II BRL 970.642,40     

-                CLASSE III BRL 3.951.644,47  CLASSE III BRL 3.951.644,47  

5.124.877,98  4.922.286,87  4.922.286,87  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 970.642,40     -               -               

CLASSE III 3.951.644,47  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.922.286,87  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/5693-87 
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2.2 Manifestação da Recuperanda 

Encaminhou planilha com relação analítica, com os valores de R$ 4.197.748,84 e R$ 927.129,14, 
totalizando o montante de R$ 5.124.877,98. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, no valor de R$ 
5.124.877,98, na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, emitida 
pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo 
instrumento foi firmado em 02/10/2020. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
1.730.000,00, que deveria ser pago em 48 parcelas no valor R$ 56.131,56, vencendo-se a primeira 
em 02/08/2021 e a última em 02/10/2024, a ser creditado da conta corrente com CET anual de 
10,427491% a.a., taxas de juros balcão 0,99% a.m., e taxa de juros reduzida 0,830000% a.m., e 
demais informações financeiras na cláusula sexta do contrato; 
 

ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado 
em 09/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 2.500.000,00, que deveria 
ser pago em 48 meses, sendo 6 meses de carência e 42 meses de amortização do valor principal 
mais encargos financeiros, valor da parcela de R$ 33.000,00, vencendo-se a primeira em 
09/11/2023, a ser creditado da conta corrente com uma taxa de juros de 1,32% a.m., e 17,04% a.a., 
e demais informações financeiras nas cláusulas terceira e quinta do contrato; 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, emitida pela Bulle, Bulle 
& Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado 
em 13/07/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 500.000,00, que deveria ser 
pago em 36 meses, sendo 6 meses de carência e 30 meses de amortização do valor principal mais 
encargos financeiros, valor da parcela de R$ 6.500,00, vencendo-se a primeira em 17/01/2024, a ser 
creditado da conta corrente com encargos financeiros de 1,30% a.m., e taxa de juros de 16,77% a.a., 
e demais informações financeiras nas cláusulas terceira e quinta do contrato; 
 

iv) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, emitida pela Bulle, 
Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi 
firmado em 17/08/2023. O limite concedido pelo credor foi de R$ 100.000,00, na modalidade 
crédito rotativo, denominado cheque empresa, a ser creditado da conta corrente com CET anual de 
479,21% a.a., e CET mensal de 15,76% a.m., e taxa de juros de 13,13% a.m.; 
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v) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443, emitida pela Bulle, 
Bulle & Ferrari Agronegócio LTDA., sendo credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi 
firmado em 30/11/2018.  O limite concedido pelo credor foi de R$ 1.628.000,00, para utilização na 
forma de empréstimo, a ser creditado da conta corrente. Anota que com a utilização do crédito, foi 
gerado um subcontrato eletrônico nº 14.1479.734.0002222/07, com data de utilização de 
16/07/2020, no valor de R$ 1.628.000,00, a ser pago em 60 parcelas de R$ 34.770,43, vencendo-se 
a primeira parcela em 16/08/2020, com taxas de juros mensal de 0,830% a.m., 10,42% a.a., CET 
mensal 0,84%, CET anual 10,71%.  
 

vi) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 31/10/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 482.179,66, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela, vencendo-se em 20/04/2024, a ser creditado da conta corrente com 
encargos financeiros de 8,00% a.a., e demais informações financeiras na cláusula oitava do contrato; 
 

vii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2164238/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 06/11/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 222.444,08, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela, vencendo-se em 20/04/2024, a ser creditado da conta corrente com 
encargos financeiros de 7,50% a.a., e demais informações financeiras na cláusula oitava do contrato; 
 

viii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2185727/4521/2023, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo 
credor a Caixa Econômica Federal, cujo instrumento foi firmado em 05/12/2023. Os Recuperandos 
tomaram emprestado o valor de R$ 222.505,40, para custeio da atividade agrícola, que deveria ser 
pago em uma única parcela de R$ 222.505,40, vencendo-se em 14/10/2024, a ser creditado da 
conta corrente com encargos financeiros de 8,00% a.a., e demais informações financeiras na 
cláusula oitava do contrato. 
 

  2.3.2    Das Garantias 

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 
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i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, a 
cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 
009.118.169-09 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 

 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, a cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
 

 
 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, a Cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
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iv) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, Cédula foi avalizada 
por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 
031.601.539-32, a saber: 

 

 

v) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443/ 
14.1479.734.0002222/07, a cédula foi garantia por alienação fiduciária de imóveis, 
correspondente a 100,03% do valor da operação, conforme termo de constituição de garantia: 
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Verifica, ainda, que a Alienação Fiduciária foi devidamente registrada junto às Matrículas nº 
66.835 e 50.704, do 1º RI de Londrina, como se vê: 
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Ainda a referida cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, Marcelo 
Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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vi) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 1.076.852,74 a saber: 
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Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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vii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2164238/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 496.785,40 a saber: 

 

 

 

Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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viii) Cédula Rural Pignoratícia nº 2185727/4521/2023, a cédula foi garantida por Penhor Cedular de 
Safra, de 1º grau e sem concorrência de terceiros, no valor de R$ 324.261,60 a saber: 

 
 

 

 

 

Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32, a saber: 
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2.3.2 Valor do crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 0.000.000.001.047.010, 
conforme estabelece o contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros 
de mora de 1% a.m., multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 

 

Constata que ao longo do contrato os Recuperandos realizaram o pagamento de 28 parcelas, restando 
um saldo remanescente de R$ 619.255,53, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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ii) Cédula de Crédito Bancário – Giro Caixa Empresarial MGE nº 1977232, conforme estabelece o 
contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., 
multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 

 

Atualiza o valor de R$ 2.500.000,00, pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 2.641.923,13, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário - Giro Caixa Empresarial MGE nº 2061853, conforme estabelece o 
contrato, do valor total da operação por inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., 
multa de 2%, sobre o débito apurado, a saber: 
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Atualiza o valor de R$ 500.000,00 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 526.885,57, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

 

ix) Cédula de Crédito Bancário de limites rotativos nº 4315.003.00000538-8, conforme estabelece 
o contrato, do valor total da operação, acrescidos de CET anual de 479,21% a.a., e CET mensal de 
15,76% a.m., e taxa de juros de 13,13% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 
 

 

 

Afere que os Recuperandos utilizaram o limite concedido, totalizando o valor de R$ 163.580,24, 
atualizado até a data da recuperação judicial, conforme documento encaminhado pela Credor:  
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iv) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443/ 
14.1479.734.0002222/07, conforme estabelece o contrato, do valor total da operação por 
inadimplência, acrescidos de juros de mora de 1% a.m., multa de 2%, sobre o débito apurado, a 
saber: 
 

 

Constata que os Recuperandos ao longo do processo realizaram o pagamento de 40 parcelas, restando 
um saldo remanescente de R$ 886.921,24, conforme documento encaminhado pela Credor:  

 

v) Cédula Rural Pignoratícia nº 2161650/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor 
total da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 8,00%, juros de mora 
de 1%, e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
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Atualiza o valor de R$ 482.179,66 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 495.025,82, conforme documento encaminhado pela Credor: 

 

Tem-se, por fim, que a garantia foi constituída no valor de R$ 1.076.852,74 (um milhão 
setenta e seis mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) 
sobre diversos imóveis, conforme imagens a seguir: 
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vi) Cédula rural pignoratícia nº 2164238/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor total 
da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 7,50%, juros de mora de 1%, 
e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
 

 

Atualiza o valor de R$ 238.169,77 pelos juros de mora e multa até a data base da recuperação judicial, 
totalizando o valor de R$ 243.838,59, conforme documento encaminhado pela Credor: 

 

Assim, conforme visto no item anterior, a garantia prestada é suficiente a cobrir o saldo devedor. 
 

vii) Cédula rural pignoratícia nº 2185727/4521/2023, conforme estabelece o contrato, do valor total 
da operação por inadimplência, acrescidos de juros remuneratórios de 8,00%, juros de mora de 1%, 
e multa de 2%, do débito apurado, a saber: 
 

 

Constata que os Recuperandos realizaram o pagamento do valor de R$ 35.068,79, restando um saldo 
remanescente de R$ 231.777,99, atualizado até a data da Recuperação Judicial, conforme documento 
encaminhado pela Credor: 
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Verifica que o penhor foi devidamente registrado pelo valor de R$ 324.361,60, suficiente, 
portanto, para garantir a totalidade do saldo devedor.  

 

 

 

Observa-se que as referidas cédulas rurais pignoratícia nº 2161650/4521/2023, 2164238/4521/2023 e 
2185727/4521/2023, possuem garantia real, na modalidade Penhor cedular de safra, as quais totalizam 
o valor de R$ 970.642,40. Desta forma, o valor do crédito referentes as cédulas, deve ser listado na 
Classe II – Garantia real.  
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Com relação a cédula de crédito bancário – Capital de Giro nº 734-1479003000012443, tem-se que ela 
está garantida por Alienação Fiduciária de 02 (dois) imóveis (matrículas acima descritas) e que o valor 
das garantias ultrapassa o valor do débito, razão pela qual o crédito deve ser excluído da lista de 
credores, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005.  

Verifica que o valor correspondente as cédulas de crédito bancário nº 0.000.000.001.047.010, 
0.000.000.001.977.232, 0.000.000.002.061.853 e 4315.003.00000538-8, devem ser classificados como 
quirografários, totalizando o valor de R$ 3.951.644,47. 

Diante do exposto, esta Administradora Judicial acolhe os valores apresentados pelo Credor, uma vez 
que seu cálculo se encontra devidamente fundamentado, obedecendo as disposições da Lei 
11.101/2005, relativamente à data da atualização – 21/03/2024.  

 

2.3.3 Considerações finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Em resumo o crédito é assim composto: 

 

 

 

Exclui o valor de R$ 886.921,24, dada a sua não sujeição (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05), pois foi 
garantido por alienação fiduciária de bem imóvel. 

 

Habilita o crédito no valor de R$ 970.642,40, na Classe II – Garantia real, de acordo com a 
documentação comprobatória. 

 
   Altera o crédito para o valor de R$ 3.951.644,47, na Classe III – Quirografária, de acordo com a 

documentação comprobatória. 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO VALOR HISTÓRICO SALDO DEVEDOR GARANTIA PERCENTUAL GARANTIDO TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO CLASSE

0.000.000.001.047.010 1.730.000,00R$              619.225,53R$             Aval N/A 619.255,53R$                Classe III

1977232 2.500.000,00R$              2.641.923,13R$          Aval N/A 2.641.923,13R$             Classe III

2061853 500.000,00R$                 526.885,57R$             Aval N/A 526.885,57R$                Classe III

4315.003.00000538-8 100.000,00R$                 163.580,24R$             Aval N/A 163.580,24R$                Classe III

Total Classe III 4.830.000,00R$             3.951.614,47R$         3.951.644,47R$            

734-1479003000012443 1.628.000,00R$              886.921,24R$             Alienação Fiduciária 100% R$ 886.921,24

2161650/4521/2023 482.179,66R$                 495.025,82R$             Penhor N/A 495.025,82R$                Classe II

2164238/4521/2023 222.444,08R$                 243.838,59R$             Penhor N/A 243.838,59R$                Classe II

2185727/4521/2023 222.505,40R$                 231.777,99R$             Penhor N/A 231.777,99R$                Classe II

Total Classe II 2.555.129,14R$              1.857.563,64R$          970.642,40R$               

TOTAL GERAL 7.385.129,14R$             5.809.178,11R$         R$ 886.921,24 4.922.286,87R$            
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 970.642,40 (novecentos e setenta mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos), na Classe II – Garantia real. 
 
ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.951.644,47 (três milhões novecentos e cinquenta e 
um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), na Classe III – 
Quirografária; 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor enviou e-mail dia 25/06/2024, solicitando habilitação de crédito no valor de R$ 277.869,90, 

no quadro geral de credores.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, solicitou através de e-mail, habilitação do crédito em favor de CAMPOS VERDES 

COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 03.979.269/0001-50.  

Encaminhou cópia de nota fiscal no valor de R$ 277.869,90. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Habilita o crédito no valor de R$ 277.869,90, de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Habilita o crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ID

056

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

BRL -                CLASSE III BRL 277.869,90    CLASSE III BRL 277.869,90    

-                277.869,90    277.869,90    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 277.869,90    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 277.869,90    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

CAMPOS VERDES COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA  03.979.269/0001-50 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

132620 1 CAMPOS VERDES COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 03.979.269/0001-50 26/09/2023 30/11/2023 277.869,90 

Total 277.869,90 
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HABILITAR o crédito no valor de R$ 277.869,90 (duzentos e setenta e sete mil oitocentos e 

sessenta e nove reais e noventa centavos); 

 

HABILITAR o crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda esclarecimentos e documentação 
referente à origem do crédito. 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia de nota fiscal de compra, nota fiscal de devolução e 
relatório de contas a pagar, onde consta o débito de R$ 1.255.462,40. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 1.255.462,40 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência do negócio jurídico e valores a seguir. 

 
2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina da nota fiscal n° 000.105.020 Série 001, referente a aquisição de 
insumos para a atividade rural por parte da Recuperanda, no valor de R$ 2.895.410,16, emitida pela 
Cocamar Cooperativa Agroindustrial, em 17/02/2023, com vencimento em 30/04/2024. 

 
2.3.2. Valor e Classificação do Crédito  

ID
015

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.255.462,40  -                CLASSE III BRL 1.255.462,40  

1.255.462,40  -                1.255.462,40  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.255.462,40  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.255.462,40  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  79.114.450/0001-65 
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Verifica-se que a Recuperanda encaminhou a nota fiscal de devolução n° 000.004.811 Série 002, 
emitida pelo credor em 17/11/2023, no valor de R$ 1.639.947,76, com vencimento em 30/04/2024, 
referente a devolução parcial da nota fiscal geral n° 105020, em razão da não retirada de produtos 
pela Recuperanda, de forma que o credor lançou a diferença de mercado na conta da Recuperanda, 
conforme dados adicionais verificados na nota fiscal de devolução, a saber: 

 

 

 

 
 

Afere que na relação de credores a nota fiscal estava relacionada pelo valor de R$ 1.255.462,40 e, ante 
a apresentação do documento comprobatório pela Recuperanda, o mantém listado por esta 
importância, mantendo-se a classificação do crédito na Classe III – Quirografária, dada a inexistência 
de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
2.3.3. Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 1.255.462,40 (um milhão duzentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e quarenta centavos), de acordo com a documentação comprobatória 
apresentada pela Recuperanda. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência no CNPJ da empresa, devendo ser 
alterado para 79.114.450/0171-30. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 
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MANTER o crédito no valor de R$ 1.255.462,40 (um milhão duzentos e cinquenta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
ALTERAR o CNPJ da empresa para 79.114.450/0171-30. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

A Credora apresentou divergência ao crédito e classificação listados pela Recuperanda na relação de 
credores. Afere que o crédito é relativo a 04 Cédulas de Produto Rurais e de operações de venda de 
insumos agrícolas realizadas com a Recuperanda, constituídas por meio de notas fiscais, que referidos 
créditos são decorrentes de atos cooperativos e devem ser classificados como extraconcursais. 

Informa se tratar de uma cooperativa agroindustrial e que as operações por ela realizada são 
intituladas como “atos cooperativos”, que se fundamentam no vínculo existente entre cooperativa e 
cooperado, nos termos da legislação cooperativista e no Estatuto Social da cooperativa.  

Aduz que os atos cooperativos envolvem compartilhamento de recursos, conhecimentos, esforços e 
contatos para que todos os participantes obtenham uma vantagem proveniente do grupo, o que 
envolve produção, comercialização, compartilhamento de infraestrutura e demais recursos que se 
objetiva promover para a consecução dos objetivos da cooperativa, com vistas ao atendimento de 
suas finalidades sociais, mais especificamente aquelas estabelecidas nos incisos do artigo 2º e alínea 
“c” do Estatuto Social da Credora, a saber: 

 

ID
016

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 19.408.630,42          -                CLASSE II BRL 11.470.205,00 

-                           -                CLASSE III BRL 11.621.728,05 

19.408.630,42          -                23.091.933,05 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                           -               -               

CLASSE II 11.470.205,00          -               -               

CLASSE III 11.621.728,05          -               -               

CLASSE IV -                           -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.091.933,05          -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COCARI COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL  78.956.968/0001-83 
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Assim, a Credora alega que, na condição de cooperativa, operou negócios jurídicos com a Recuperanda 
para financiamento da safra e fomento da atividade agrícola, por meio de adiantamento de insumos 
agrícolas para viabilizar a formação da lavoura. Negócio jurídico enquadrado dentro dos objetivos 
sociais da cooperativa, conforme previsto em seu estatuto social, de forma a se caracterizar “atos 
cooperativos”, que, por sua vez, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, por força do 
disposto no art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005, requerendo o reconhecimento da extraconcursalidade 
do crédito e a sua consequente exclusão da relação de credores. 

    
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia de notas fiscais de aquisição de insumos que juntas 
totalizam o montante de R$ 7.809.419,25.  

Além disso, verificou-se a existência de duas Ações de Execução de Título Extrajudicial, ajuizadas pela 
Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante a Vara Cível de Mandaguari – PR, sob o nº 
0004801-96.2023.8.16.0109 e n° 0000593-35.2024.8.16.0109.  

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

A Credora estava relacionada na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 19.408.630,42 
na Classe III – Quirografária. 
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A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1 Origem do Crédito 

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Notas Fiscais, observa-se que o valor devido tem como fundamento notas fiscais referentes 
a produtos fornecidos pelo Credor à Recuperanda, que não honrou com a obrigação de pagamento 
de 72 títulos, com vencimentos de 30/09/2022 a 30/10/2023, totalizando o valor de R$ 7.809.419,25.  

 
ii) Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-96.2023.8.16.0109, anota que o valor 
originário da lista de credores é objeto da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-
96.2023.8.16.0109, ajuizada em 25/10/2023, pela Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante 
a Vara Cível de Mandaguari – PR. 

Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento de 3 Cédulas de Produto 
Rural, emitidas pela Recuperanda, as quais foram apresentadas pela Credora nos autos de execução, 
a saber: 

 

 

 
A Credora alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme pactuado nas 
CPR, restando em uma inadimplência de R$ 10.912.998,65, quando do protocolo da ação.  

Na execução, as partes noticiaram em 26/10/2023, a realização de acordo (mov. 16), no qual a 
Recuperanda confessou ser devedora das CPR’s inadimplidas, atualizadas e acrescidas de custas 
processuais e honorários advocatícios, no montante de R$ 13.309.941,06, recebendo concessão de 
desconto da Credora, para pagamento da dívida no valor de R$ 8.983.592,09, a ser paga de forma 
parcelada. O acordo previu, para garantia do seu cumprimento, o penhor de grãos conforme 
estabelecido nas três CPR’s, prorrogadas para as 2 safras imediatamente subsequentes àquelas 
previstas nos títulos e, como garantia real, os direitos que o devedor Gustavo Coelho Bulle detém 
sobre os imóveis objetos da matrícula n° 66.835 e matrícula n° 50.704 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Londrina, além da propriedade que o devedor Marcelo Ferrari detém sobre o imóvel objeto 
da matrícula n° 127.454 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, sendo lavrado termo de 
penhora devidamente registrado nas matrículas dos imóveis (mov. 46). Constou, ainda, que o referido 
acordo não representava a novação da dívida, conforme item XVII do instrumento.  

Contudo, em 05/01/2024, a Credora informou nos autos da execução o descumprimento do acordo 
por parte da Recuperanda (mov. 47), apresentou cálculo atualizado do valor da dívida reconhecido no 
acordo, acrescido de encargos moratórios previstos nos títulos, multa de 10% e deduzindo a primeira 
parcela do acordo paga pela Recuperanda, perfazendo a dívida o montante de R$ 14.839.580,05, 
pleiteando pela expedição de mandado e avalição dos imóveis penhorados, a lavratura de termo de 
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penhora de outros imóveis dos devedores e bloqueio de veículos via Renajud, pedidos que foram 
deferidos pelo juízo da execução, mas que ainda não foram registrados.  

Posteriormente, a Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial, juntou 
decisão de deferimento do Pedido de Recuperação judicial (mov. 95), de forma que a execução foi 
suspensa por 180 dias corridos contados a partir de 24/06/2024 (mov. 106 e 112). Em 23/01/2025 o 
Credora informou nos autos sobre a prorrogação do stay period por mais 180 dias, contados a partir 
de 18/10/2024, juntou decisão do juízo recuperacional (mov. 123), estando os autos conclusos para 
despacho (mov. 124).  

Anota-se a existência do Agravo de Instrumento n° 0073054-41.2024.8.16.0000, interposto pela 
Credora em face da decisão que suspendeu a execução, sob o argumento de que a demanda 
executória é proveniente de ato cooperativo e fundada em CPR física, que não estão sujeitas aos efeitos 
da recuperação judicial, por força do §13 do artigo 6º da Lei nº 11.101/05 e do art. 11 da Lei n° 
8.929/1994, respectivamente. O agravo teve seu efeito suspensivo indeferido (mov. 8), estando 
concluso para despacho do relator (mov. 25). 

 
iii) Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 0000593-35.2024.8.16.0109, ajuizada em 
16/02/2024, pela Credora em face da Recuperanda, em trâmite perante a Vara Cível de Mandaguari – 
PR. 

Observa-se que o valor devido tem como fundamento o inadimplemento da Cédula de Produto Rural, 
emitida pela Recuperanda, em 09/11/2023, por meio da qual se comprometeu a entregar a Credora 
21.700 (vinte e uma mil e setecentas) sacas de SOJA brasileira em grãos, de 60kg (sessenta quilos) 
cada, Safra 2023/2024, entrega até 28/02/2024. 

A Credora alega que a Recuperanda não honrou com a entrega dos produtos conforme pactuado, 
restando em uma inadimplência de R$ 2.799.300,00 (dois milhões setecentos e noventa e nove mil e 
trezentos reais) quando do protocolo da ação. Requereu o arresto de 21.700 sacas de SOJA de 60kg 
(sessenta quilos) cada, a qual foi deferida (mov. 12), sendo realizado o arresto de 13.536,92 (treze mil 
quinhentos e trinta e seis – decimal noventa e dois) sacas de soja de 60kg (sessenta quilos) cada, que 
se encontram em poder da Credora (mov. 61.3 e 61.7). 

Em Contestação (mov. 21), a Recuperanda requereu a revogação da liminar de arresto concedida ou 
caução em dinheiro, mas teve seus pedidos negados (mov. 28). Em consequência, a Credora formulou 
pedido principal, requerendo a intimação da Recuperanda para entregar 23.870 (vinte e três mil 
oitocentos e setenta) sacas de SOJA de 60kg (sessenta quilos) cada (mov. 36). 

Na sequência, a Recuperanda informou nos autos que se encontra em Recuperação judicial, juntou 
decisão de deferimento do pedido (mov. 66).  

O juízo recebeu o pedido principal, de forma que a classe processual foi alterada para execução de 
título extrajudicial, mas deixou de determinar a citação da Recuperanda para entrega do produto, 
diante da suspensão da execução por 180 dias corridos, contados a partir de 28/04/2024 (mov. 67). 

Passado o prazo de suspensão, o juízo determinou a citação da Recuperanda para satisfazer a 
obrigação de entrega de coisa no prazo de 15 dias, sob pena de busca e apreensão e fixação de multa, 
condenando-a em honorários advocatícios de 10% sobre o valor executado, reduzido pela metade em 
caso de integral pagamento (mov. 89).  
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Citada (mov. 91), a Recuperanda informou sobre a prorrogação do stay period por mais 180 dias, 
contados a partir de 18/10/2024, requerendo a suspensão da execução (mov. 93). 

Anota-se a existência de recurso em segredo de justiça, impossibilitando a visualização pelo 
Administrador Judicial. 

 
2.3.2 Valor, Natureza e Classificação do Crédito 

Apura o valor, a natureza e a classificação dos créditos oriundos dos negócios jurídicos: 

i) Notas Fiscais, constata que o crédito se origina de 72 notas fiscais inadimplidas apresentadas 
pela Recuperanda, que juntas totalizam o montante de R$ 7.809.419,25. Trata-se de notas fiscais de 
aquisição de insumos como adubo, herbicida, fungicida e inseticida. 

A Credora aduz que a venda de insumos agrícolas realizada pela cooperativa ao cooperado é ato 
cooperativo, que não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por força do art. 6º, § 13º da Lei 
11.101/2005, de forma que o crédito é extraconcursal e deveria ser excluído da relação de credores.  

Contudo, sem razão a Credora, uma vez que não comprovou documentalmente a associação da 
Recuperanda em seu quadro de associados, não podendo ser aplicado ao caso a exceção por ato 
cooperativo prevista no art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005. Com efeito, não é qualquer venda de produtos 
por cooperativas que importa em ato cooperado, mas de negócios entre empresas vinculadas à 
cooperativa, que se beneficiam em razão da associação.  

Assim, tem-se que o valor do crédito de R$ 7.809.419,25 é sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, 
devendo ser classificado como Classe III – Quirografária, dada a não comprovação de ato cooperado, 
nem de garantias capazes de alterar sua natureza. 

 
ii) Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0004801-96.2023.8.16.0109. A dívida a seguir 
descrita teve origem em CPRs emitidas, que possuem as garantias abaixo descritas, mas foi ela objeto 
de transação firmada entre as partes, protocolada e homologada judicialmente.  

  No acordo realizado entre as partes na execução (mov. 16), restaram asseguradas as garantias 
originalmente constituídas, de penhor de grãos estabelecido nas três Cédulas de Produto Rural, cujos 
termos foram prorrogados para abranger as 2 safras imediatamente subsequentes àquelas previstas 
nos títulos, a saber: 

Cédula de Produto Rural Milho (mov. 1.8), garante a operação o penhor rural cedular de 1° 
grau, sem concorrência de terceiros, de 104.000 sacas de milho grãos a granel, Safra 2023, 
sendo que a CPR prevê o valor de R$ 76,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 
7.904.000,00: 
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Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Apucarana/PR, em 08/03/2023, sob o n° 17.271, no valor referencial de emissão de 
R$ 7.904.000,00: 

 

 
   
Cédula de Produto Rural Soja (mov. 1.9), garante a operação o penhor rural cedular de 1° 
grau, sem concorrência de terceiros, de 10.505 sacas de soja grãos a granel, Safra 2022/2023, 
sendo que a CPR prevê o valor de R$ 171,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 
1.796.355,00: 
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Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do Registro Geral de Imóveis 
da Comarca de Porecatu/PR, em 05/08/2022, sob o n° 13.051, no valor referencial de emissão 
de R$ 1.796.355,00: 

 

 
 

Cédula de Produto Rural Soja II (mov. 1.10), garante a operação o penhor rural cedular de 
1° grau, sem concorrência de terceiros, de 10.350 sacas de soja grãos a granel, Safra 
2022/2023, sendo que a CPR prevê o valor de R$ 171,00 a saca, totalizando o valor da garantia 
em R$ 1.769.850,00: 

 

  

 

Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no Livro 3 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Apucarana/PR, em 15/09/2022, sob o n° 17.161, no valor referencial de emissão de 
R$ 1.769.850,00: 
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  Ainda, o acordo firmado na ação em questão previu, em garantia da dívida, a penhora sobre 
os direitos que o devedor Gustavo Coelho Bulle detém sobre os imóveis objetos da matrícula n° 66.835 
e matrícula n° 50.704 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, além da penhora sobre a 
propriedade que o devedor Marcelo Ferrari detém sobre o imóvel objeto da matrícula n° 127.454 do 
1° Ofício de Registro de Imóveis de Londrina, anotando-se que as penhoras foram devidamente 
registradas nas respectivas matrículas dos imóveis, conforme segue: 

 
 Matrícula 66.835 (mov. 64.2): 

  

 
Matrícula 50.704 (mov. 46.2): 
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 Matrícula 127.454 (Antiga matrícula 119.718) (mov. 46.4): 

  

 
Contudo, a penhora de imóveis não se confunde com garantia real, que é caracterizada pelo penhor, 
anticrese, hipoteca, tal como previsto no Código Civil.  

Assim, das garantias prestadas, só poderão ser consideradas como garantia real o penhor rural das 
sacas de grãos, conforme segue:  

 

 

 
Dessa forma, verifica-se que as garantias reais prestadas aos negócios jurídicos totalizam o montante 
de R$ 11.470.205,00, de forma que o seu limite deve ser classificado na Classe II – Garantia Real, e o 
seu remanescente como Classe III – Quirografária. 
 
Quanto ao valor da dívida, constata que o Credor apresentou nos autos de execução (Mov. 47.2), o 
valor da dívida atualizada até 01/01/2024, que perfazia a quantia de R$ 14.839.850,05, conforme 
cálculo abaixo: 
 

GARANTIAS - EXECUÇÃO 0004801-96.2023.8.16.0109 VALOR
CPR MILHO R$ 7.904.000,00
CPR SOJA R$ 1.796.355,00
CPR SOJA II R$ 1.769.850,00
TOTAL R$ 11.470.205,00
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Assim, a dívida deve ser atualizada segundo a Tabela do TJPR (média IGP-DI/INPC), desde a data do 
último cálculo – 01/01/2024, aplicando-se juros legais de 1% a.m., até a data do pedido de 
Recuperação Judicial – 21/03/2024, alterando a dívida para o montante de R$ 15.282.513,80. 
 

Valor Base: R$ 14.839.850,05 
Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: da data do último cálculo judicial  
Índice de Correção monetária: TJPR (média IGP-DI/INPC) 
Termo final da atualização: até 21/03/2024 
Taxa de juros: 1% a.m. 
TOTAL: R$ 15.282.513,80 

 
Dessa forma, tem-se que o valor da garantia de R$ 11.470.205,00, deve ser classificado na Classe II – 
Garantia Real, enquanto o remanescente de R$ 3.812.308,80 deve ser classificado na Classe III – 
Quirografária. 

É necessário destacar que a Credora aduz que as operações realizadas entre cooperativa e cooperado 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, por força do art. 6º, § 13º da Lei 11.101/2005, de 
forma o crédito é extraconcursal e deveria ser excluído da relação de credores.  

Todavia, é importante verificar que o crédito teve origem em CPR, mas o que está em execução é o 
título judicial, constituído pelo acordo judicial homologado por sentença (mov. 17), que contém 
expressamente a obrigação do pagamento em dinheiro, descaracterizando a entrega de produto, não 
sendo possível aplicar ao caso a extraconcursalidade do art. 11 da Lei 8.929/1994.  
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iii) Ação de Execução de Título Extrajudicial n° 0000593-35.2024.8.16.0109 –A execução tem 
por objeto a Cédula de Produto Rural (mov. 1.8), garantida por penhor rural cedular de 1° grau, sem 
concorrência de terceiros, de 21.700 sacas de soja grãos a granel, sendo que a CPR prevê o valor de 
R$ 129,00 a saca, totalizando o valor da garantia em R$ 2.799.300,00, conforme segue: 

 

 

 

 
Em que pese não ter sido localizado o registro do penhor, observa-se que a Cédula de Produto Rural 
é de liquidação física e não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial, por força do art. 111 da Lei 
8.929/1994. Ainda, não consta na execução a existência de acordo com a obrigação de pagamento em 
dinheiro, que pudesse descaracterizar a entrega de produto, de modo que o crédito é extraconcursal.  

 
2.3.3 Considerações Finais 

Nos termos da fundamentação supra, esta Administradora Judicial vem habilitar o crédito a ser 
relacionado como Classe II – Garantia Real no valor de R$ 11.470.205,00 (onze milhões quatrocentos 
e setenta mil e duzentos e cinco reais); e alterar o crédito relacionado como Classe III – Quirografária 
para R$ 11.621.728,05 (onze milhões seiscentos e vinte e um mil setecentos e vinte e oito reais e cinco 
centavos), excluindo tão somente aquele relativo a execução n° 0000593-35.2024.8.16.0109, que tem 
por objeto cédula de produto rural com liquidação física. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

 

  

 
1 Art. 11. Não se sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial os créditos e as garantias cedulares vinculados à CPR com liquidação física, 
em caso de antecipação parcial ou integral do preço, ou, ainda, representativa de operação de troca por insumos (barter), subsistindo ao 
credor o direito à restituição de tais bens que se encontrarem em poder do emitente da cédula ou de qualquer terceiro, salvo motivo de 
caso fortuito ou força maior que comprovadamente impeça o cumprimento parcial ou total da entrega do produto. 

DOCUMENTO CLASSE II CLASSE III Extraconcursal TOTAL

Notas fiscais - 7.809.419,25R$       - 7.809.419,25R$       

Execução 0004801-96.2023.8.16.0109 R$ 11.470.205,00 3.812.308,80R$       - 15.282.513,80R$     

Execução 0000593-35.2024.8.16.0109 - 3.079.230,00R$       3.079.230,00R$       

TOTAL R$ 11.470.205,00 11.621.728,05R$    3.079.230,00R$      26.171.163,05R$    
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o valor do crédito de R$ 11.470.205,00 (onze milhões quatrocentos e setenta mil 
e duzentos e cinco reais), a ser enquadrado na Classe II – Garantia Real. 
 
ALTERAR o valor do crédito para R$ 11.621.728,05 (onze milhões seiscentos e vinte e um mil 
setecentos e vinte e oito reais e cinco centavos), a ser enquadrado na Classe III – 
Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais as quais totalizam o valor de R$ 

1.381.750,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

1.381.750,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 1.381.750,00, de acordo com a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

ID

017

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.381.750,00  -                CLASSE III BRL 1.381.750,00  

1.381.750,00  -                1.381.750,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.381.750,00  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.381.750,00  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO  76.194.091/0001-05 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

188464 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 11/09/2023 20/12/2023 80.000,00         

188639 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 304.000,00       

188641 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 296.000,00       

188697 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 80.000,00         

188698 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 48.000,00         

188699 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 88.000,00         

188700 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 12/09/2023 20/12/2023 80.000,00         

188871 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 14/09/2023 20/12/2023 80.000,00         

188872 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 14/09/2023 20/12/2023 128.000,00       

188873 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 14/09/2023 20/12/2023 80.000,00         

190731 1 COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO 76.194.091/0011-87 05/10/2023 30/11/2023 117.750,00       

Total 1.381.750,00    
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 1.381.750,00 (um milhão trezentos e oitenta e um mil 

setecentos e cinquenta reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor apresentou divergência de crédito, argumentando pela não sujeição dos créditos à 
Recuperação Judicial, com base no §13º, do art. 6º da Lei 11.101/2005, defendendo que os contratos 
e obrigações decorrentes de sociedades cooperativas e seus atos cooperados, não se sujeitam aos 
efeitos da recuperação judicial, pois as aplicações realizadas por cooperativas são consideradas atos 
cooperativos típicos, voltados para a realização dos objetivos sociais da cooperativa. Assim, requereu 
que o crédito listado em seu favor fosse classificado como extraconcursal.  
 
Apresentou, ainda, extrato da conta corrente, extrato situação cadastral, Ata Assembleia geral 
extraordinária e cópia das ações de Execução de Título Extrajudicial, sob n.º 1000380-97.2024.8.26.0120 
e 1000779-29.2024.8.26.0120, em face dos Recuperandos.  
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, manifestou discordância quanto a alegação do Credor de que o crédito 
é extraconcursal, pois decorrente de atos cooperativos, conforme preceitua o §13º, do art. 6º da Lei 
11.101/2005. Aduz que o Credor é uma cooperativa de crédito, que se equipara as instituições 
financeiras, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, de forma que a exceção 
do §13º não se aplica ao caso, devendo o crédito ser mantido em sua integralidade na Classe III – 
Quirografária. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 4.166.666,66 
na Classe III – Quirografária. 

ID
018

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 4.166.666,66  CLASSE III BRL 4.660.293,21  CLASSE III BRL 1.660.293,21  

4.166.666,66  4.660.293,21  1.660.293,21  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.660.293,21  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.660.293,21  -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA - SICOOB CREDIMOTA  66.788.142/0001-73 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 59388-8, emitida por Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios 
LTDA., em 27/02/2023, em favor do Credor, no valor de R$ 2.500.000,00, a ser pago em 6 
parcelas, a primeira em 14/08/2023, com vencimento final em 13/02/2026, a ser creditado 
na conta corrente nº 316776, com taxa efetiva de juros remuneratórios de 1,3888% a.m., 
18,0000% a.a., e juros de mora de 1,00% a.a. Para o caso de inadimplência, sobre o valor 
inadimplido incidirá correção monetária e juros remuneratórios conforme pactuados, 
acrescidos de juros moratórios de 1,00% a.a. e multa de 2% sobre os valores em atraso. 
 
Observa-se que a CCB é objeto de Execução de Título Extrajudicial nº 1000380-
97.2024.8.26.0120, ajuizada em 07/03/2024, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do foro de 
Cândido Mota/SP. O Credor alega que a Recuperanda não honrou com o pagamento das 
prestações, restando em uma inadimplência no valor de R$ 2.277.975,02 quando do 
protocolo da ação.  
 
Na execução, a decisão inicial fixou os honorários devidos aos procuradores em 10% do 
valor do débito (Pág. 101/102). 
 
A Recuperanda compareceu aos autos para informar que se encontra em Recuperação 
Judicial e que o crédito está integralmente sujeito à Recuperação Judicial, requerendo a 
extinção da execução ou, alternativamente, a suspensão da demanda (Pág. 123/128). O 
juízo suspendeu a execução apenas em relação aos Recuperandos Marcelo Ferrari e Bulle, 
Bulle & Ferrari Agronegócios Ltda, seguindo em face de Gustavo Coelho Bulle e Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle (Pág. 170/171). 
 

ii) Cédula de Crédito Bancário nº 60057-0, emitida por Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios 
LTDA., sendo credor a Cooperativa de Crédito Credimota – SICOOB CREDIMOTA, cujo 
instrumento foi firmado em 04/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor 
de R$ 2.500.000,00, a ser pago em 6 parcelas, em um prazo de 36 meses, vencendo-se a 
primeira em 30/10/2023 e a última em 28/04/2026, a ser creditado na conta corrente nº 
316776, com taxa efetiva de juros remuneratórios de 1,5309% a.m., 20,0000% a.a., e juros 
de mora de 1,00% a.a., e demais informações financeiras na cláusula quinta do contrato. 
 
Observa-se que a CCB é objeto de Execução de Título Extrajudicial nº 1000779-
29.2024.8.26.0120, ajuizada em 29/04/2024, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do foro de 
Cândido Mota – SP. O Credor alega que a Recuperanda não honrou com o pagamento das 
prestações, restando em uma inadimplência no valor de R$ 2.275.468,01 quando do 
protocolo da ação. 
 
Na execução, a decisão inicial fixou os honorários devidos aos procuradores em 10% do 
valor do débito (Pág. 104/105). 
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Citada, a Recuperanda não apresentou defesa. Posteriormente, o Credor informou que a 
Recuperanda se encontra em Recuperação Judicial, solicitou a suspensão da execução (Pág. 
167/168), que foi deferida pelo juízo (Pág. 179), estando os autos arquivados 
provisoriamente (Pág. 182). 
 

iii) Extrato bancário da Conta Pessoa Jurídica nº 31.677-6, cooperativa 3190-9, conta em 
nome da empresa Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócios LTDA., com saldo devido na conta 
bancária em 22/04/2024 no montante de R$ 291,95. 

 
 
 

2.3.2 Valor, Natureza e Classificação do Crédito 

  Apura o valor, a natureza e a classificação dos créditos oriundos dos negócios jurídicos: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 59388-8, conforme documentos encaminhados pelo 
Credor, bem como da análise da Execução n°. 1000380-97.2024.8.26.0120, verifica-se que 
a Recuperanda realizou o pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 603.792,48, restando 
saldo devedor em 28/02/2024 no montante de R$ 2.277.975,02, a saber: 

 

 

 
 
O Credor apresentou cálculo atualizado para a data do pedido de Recuperação Judicial – 
21/03/2024, acrescido das custas da execução, perfazendo a dívida o montante de R$ 
2.363.129,90: 
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Quanto à classificação do crédito, verifica-se que a operação é garantida por aval do Sr. 
Gustavo Coelho Bulle (CPF nº 836.931.069-91), do Sr. Marcelo Ferrari (CPF nº 009.118.169-
09) e da Sra. Fabiana Aparecida Ferrari Bulle (CPF nº 031.601.539-32). Ainda, consta garantia 
por Cessão Fiduciária decorrente da Cessão de Direitos Creditórios/Títulos de Crédito do 
tipo “Duplicatas”, no valor da garantia de R$ 1.250.000,00, conforme segue: 
 

 

 
Preceitua o art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, que a garantia por Cessão Fiduciária não se 
sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial. Assim, o valor da garantia de R$ 1.250.000,00 
deve ser considerado extraconcursal, enquanto o remanescente de R$ 1.113.129,90 é 
concursal, devendo ser classificado na Classe III – Quirografária. 

 
ii) Cédula de Crédito Bancário nº 60057-0, conforme documentos encaminhados pelo 

Credor, bem como da análise da Execução n°. 1000779-29.2024.8.26.0120, verifica-se que 
a Recuperanda realizou o pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 659.572,00, restando 
saldo devedor em 23/04/2024 no montante de R$ 2.275.468,01, a saber: 
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O Credor apresentou cálculo atualizado para a data do pedido de Recuperação Judicial – 
21/03/2024, acrescido das custas da execução, perfazendo a dívida o montante de R$ 
2.296.815,26: 
 

 
 
Quanto à classificação do crédito, verifica-se que a operação é garantida por aval do Sr. 
Gustavo Coelho Bulle (CPF nº 836.931.069-91), do Sr. Marcelo Ferrari (CPF nº 009.118.169-
09) e da Sra. Fabiana Aparecida Ferrari Bulle (CPF nº 031.601.539-32). Ainda, consta garantia 
por Cessão Fiduciária decorrente da Cessão de Direitos Creditórios/Títulos de Crédito do 
tipo “Duplicatas”, no valor da garantia de R$ 1.750.000,00, conforme segue: 
 

 
 
Preceitua o art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, que a garantia por Cessão Fiduciária não se 
sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial. Assim, o valor da garantia de R$ 1.750.000,00 
deve ser considerado extraconcursal, enquanto o remanescente de R$ 546.815,26 é 
concursal, devendo ser classificado na Classe III – Quirografária. 
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iii) Extrato bancário da Conta Pessoa Jurídica nº 31.677-6, cooperativa 3190-9, conforme 
documentos encaminhados pelo Credor, o saldo devido na conta bancária em 22/04/2024 
era de R$ 291,95, a saber: 
 

 
 
O Credor apresentou cálculo atualizado para a data do pedido de Recuperação Judicial – 
21/03/2024, perfazendo a dívida o montante de R$ 348,05: 
 

 
 

Assim, o valor do crédito de R$ 348,05 fica acolhido pela Administração Judicial, devendo 
ser classificado na Classe III – Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de 
alterar a sua natureza. 

 
  Anota-se que todos os contratos acima citados revelam operações financeiras. Os créditos 
concedidos por cooperativas de crédito não se enquadram como atos cooperados porque as 
operações financeiras, tais como empréstimos e financiamentos, realizados por essas entidades, visam 
ao lucro e se assemelham às operações de mercado financeiro, pelo que se aplica o art. 79, parágrafo 
único, da Lei nº 5.764/1971. Referido artigo especifica que atos cooperativos são aqueles praticados 
entre cooperativas e seus associados, sem a implicação de operações de mercado. 

 
2.3.3 Considerações finais 

Como acima citado, as cédulas de crédito bancário, objeto da divergência, caracterizam a atividade 
comercial exercida pelo credor (concessão de crédito) não se aplicando a tais contratos o disposto no 
art. 6º, §13º, da LREF. 

Assim, nos termos da fundamentação supra, esta Administradora Judicial vem alterar o crédito 
relacionado como Classe III – Quirografária para R$ 1.660.293,21 (um milhão seiscentos e sessenta mil 
duzentos e noventa e três reais e vinte um centavos), excluindo tão somente os valores relativos aos 
limites das garantias de Cessão Fiduciária prestadas, conforme quadro resumo: 
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Por fim, informa que os valores relativos aos honorários advocatícios, em decorrência das execuções 
citadas acima, foram analisados no ID – 55.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.660.293,21 (um milhão seiscentos e sessenta mil 
duzentos e noventa e três reais e vinte um centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 
 

DOCUMENTO CLASSE III EXTRACONCURSAL TOTAL

CCB 59388-8 R$ 1.113.129,90 R$ 1.250.000,00 R$ 2.363.129,90

CCB 60057-0 R$ 546.815,26 R$ 1.750.000,00 R$ 2.296.815,26

Conta 31.677-6 R$ 348,05 R$ 348,05

TOTAL R$ 1.660.293,21 R$ 3.000.000,00 R$ 4.660.293,21
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor apresentou divergência de crédito, impugnando o valor relacionado e classificação, por três 
principais argumentos:  

i) invoca a não sujeição dos créditos à recuperação judicial, com base no § 13º, do art. 6º da Lei 
11.101/2005, alegando que as operações realizadas são consideradas como ato cooperativo, 
que não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial; 
 

ii) os créditos relacionados tratam de crédito extraconcursal, pois possuem garantia de 
alienação fiduciária e cessão fiduciária, conforme art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 
 

iii) os valores relacionados pela Recuperanda são inferiores ao realmente devido. 

Apresentou divergência instruída de documentação referente a CPR C35520940-0, CPR Financeira 
C25520856-8, CCB C35532264-8, CCB C25531135-0, CCB C15531714-4, CCB C35531239-1, CPR 
Financeira C25520443-0, CCB C15531847-7 e CCB C35530280-9, bem como suas respectivas fichas 
gráficas e Matrícula nº 84.045.   

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, manifestou discordância quanto as alegações do Credor. Aduz pela 
inaplicabilidade do §13º, do art. 6º da Lei 11.101/2005, uma vez que a exceção do artigo não se 
aplica as cooperativas de crédito, pois visam lucro e possuem natureza exclusivamente financeira, se 
equiparando as instituições financeiras, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 

Ademais, não reconhece como extraconcursal os créditos decorrentes de alienação e cessão 
fiduciária, informando que o valor atualizado da dívida perfaz o montante de R$ 7.184.167,95, 

ID
019

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 7.184.167,95  -                CLASSE III BRL 4.750.034,60  

7.184.167,95  -                4.750.034,60  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 4.750.034,60  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.750.034,60  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS  79.342.069/0001-53 
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devendo permanecer classificado na Classe III – Quirografária. Subsidiariamente, não sendo esse o 
entendimento do Administrador Judicial, requer que eventual exclusão se limite as porcentagens das 
garantias constantes nos instrumentos.  

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

O Credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 7.184.167,95 
na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 
2.3.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

i) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C35520940-0, emitida por Gustavo 
Coelho Bulle, sendo credor a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI 
DEXIS, cujo instrumento foi firmado em 30/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o 
valor de R$ 500.000,00, para produção de soja a granel, safra 2023/2024, preço unitário de 160,00, 
para a quantidade de 3125,00 sacas de 60 kg, que deveria ser pago em uma única parcela de R$ 
222.444,08, vencendo-se em 28/05/2024, a ser creditado da conta corrente nº 32544-6, 
acrescidos de taxa de juros efetiva de 15,50% a.a., e demais informações financeiras na cláusula 
“Forma de Pagamento” e “Encargos financeiros”; 
  

ii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520856-8, emitida por Marcelo 
Ferrari, sendo credor a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, 
cujo instrumento foi firmado em 04/05/2022. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de 
R$ 225.108,00, para produção de soja a granel, safra 2022/2023, preço unitário de 156,00, para a 
quantidade de 1443,00 sacas de 60 kg, que deveria ser pago em 8 parcelas, vencendo-se a 
primeira em 04/05/2023 e a última em 04/05/2027, a ser creditado da conta corrente nº 76472-1, 
acrescidos de taxa de juros efetiva de 4% a.a., e demais informações financeiras na cláusula 
“Forma de Pagamento” e “Encargos financeiros”; 
 

iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520443-0, emitida por Marcelo 
Ferrari, sendo credor a Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, 
cujo instrumento foi firmado em 11/03/2022. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de 
R$ 172.000,00, para produção de soja a granel, safra 2022/2023, preço unitário de 156,00, para a 
quantidade de 1102,57 sacas de 60 kg, que deveria ser pago em 8 parcelas, vencendo-se a 
primeira em 11/03/2023 e a última em 11/03/2030, a ser creditado da conta corrente nº 76472-1, 
acrescidos de taxa de juros efetiva de 5,90% a.a., e demais informações financeiras na cláusula 
“Forma de Pagamento” e “Encargos financeiros”; 
 

iv) Cédula de Crédito Bancário nº C35530746-0, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio 
LTDA., sendo credor Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo 
instrumento foi firmado em 05/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
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3.000.000,00, que deveria ser pago em 6 parcelas, vencendo-se a primeira em 30/11/2023 e a 
última em 30/05/2026, a ser creditado na conta corrente nº 23653-6, acrescidos de encargos 
financeiros de 0,60% a.m., e 7,442417% a.a., e demais informações financeiras na cláusula de 
“Encargos”; 
 

v) Cédula de Crédito Bancário nº C35532264-8, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio 
LTDA., sendo credor Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo 
instrumento foi firmado em 02/01/2024. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
1.225.000,00, que deveria ser pago em 4 parcelas, vencendo-se a primeira em 01/03/2024 e a 
última em 01/09/2025, a ser creditado na conta corrente nº 23653-6, acrescidos de encargos 
financeiros de 0,60% a.m., e 7,442417% a.a., e demais informações financeiras na cláusula de 
“Encargos”; 
 

vi) Cédula de Crédito Bancário nº C25531135-0, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio 
LTDA., sendo credor Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo 
instrumento foi firmado em 07/07/2022. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
800.000,00, que deveria ser pago em 4 parcelas, vencendo-se a primeira em 28/02/2023 e a 
última em 28/08/2024, a ser creditado na conta corrente nº 23653-6, acrescidos de encargos 
financeiros de 0,65% a.m., e 8,084981% a.a., e demais informações financeiras na cláusula de 
“Encargos”; 
 

vii) Cédula de Crédito Bancário nº C35530759-2, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari Agronegócio 
LTDA., sendo credor Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo 
instrumento foi firmado em 09/05/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 
1.000.000,00, que deveria ser pago em 6 parcelas, vencendo-se a primeira em 30/11/2023 e a 
última em 30/05/2026, a ser creditado na conta corrente nº 23653-6, acrescidos de encargos 
financeiros de 0,60% a.m., e 7,442417% a.a., e demais informações financeiras na cláusula de 
“Encargos”; 
 

viii) Cédula de Crédito Bancário nº C15531714-4, emitida pela Bulle, Bulle & Ferrari 
Agronegócio LTDA., sendo credor Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – 
SICREDI DEXIS, cujo instrumento foi firmado em 27/08/2021. Os Recuperandos tomaram 
emprestado o valor de R$ 200.000,00 modalidade crédito rotativo, que deveria ser pago em uma 
única parcela, vencendo-se em 27/08/2021, a ser creditado na conta corrente nº 23653-6, 
acrescidos de encargos financeiros de 1,90% a.m., e 25,340149% a.a., e demais informações 
financeiras na cláusula “Forma de Pagamento”; 
 

ix) Cédula de Crédito Bancário nº C35531239-1, emitida por Marcelo Ferrari, sendo credor 
Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo instrumento foi 
firmado em 07/08/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 300.000,00 
modalidade crédito rotativo, que deveria ser pago em uma única parcela, vencendo-se em 
01/08/2024, a ser creditado na conta corrente nº 76472-1, acrescidos de encargos financeiros de 
2,42% a.m., e 33,234672% a.a., e demais informações financeiras na cláusula “Forma de 
Pagamento”; 
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x) Cédula de Crédito Bancário nº C15531847-7, emitida por Gustavo Coelho Bulle, sendo credor 
Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo instrumento foi 
firmado em 08/09/2021. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 80.000,00 
modalidade crédito rotativo, que deveria ser pago em uma única parcela, vencendo-se em 
03/03/2022, a ser creditado na conta de depósito nº 32544-6, acrescidos de encargos financeiros 
de 2,80% a.m., e 39,289178% a.a., e demais informações financeiras na cláusula “Forma de 
pagamento”; 
 

xi) Cédula de Crédito Bancário nº C35530280-9, emitida por Marcelo Ferrari, sendo credor 
Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Dexis – SICREDI DEXIS, cujo instrumento foi 
firmado em 14/02/2023. Os Recuperandos tomaram emprestado o valor de R$ 100.000,00, que 
deveria ser pago em 15 parcelas, no valor de R$ 8.581,69 mensal, vencendo-se a última parcela 
em 10/04/2023, acrescidos de encargos financeiros de 2,9944% a.m. 

 
2.3.2 Das Garantias 

 
Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 
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i) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C35520940-0, a Cédula foi 
garantida por alienação fiduciária de imóvel urbano, matrícula 84045, no valor de R$ 
510.400,00, a saber: 
 

 
 
Verifica-se que a alienação fiduciária foi devidamente averbada na matrícula do imóvel, 
conforme R.9: 
 

 

 
Ainda, a referida cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09, a saber: 

 

 

 
ii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520856-8, a Cédula foi 

garantida por alienação fiduciária de bem móvel, com as seguintes características: 24.280, 
DIESEL, BRANCO, Marca VOLKSWAGEN, Ano Fabricação 2014, Ano Mod. 2014, a saber: 
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De acordo com a tabela Fipe, o valor da referida garantia perfaz o valor aproximado de R$ 
251.232,00, garantindo o valor integral da dívida, a saber: 

 

 

 
Ainda, a referida cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a 
saber: 
 

 

 
iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520443-0, a Cédula foi 

garantida por Penhor Cedular de primeiro grau de bem móvel, sendo 1 (um) guindaste 
hidráulico GRM 25.000, avaliado em R$ 172.000,00, a saber:  
 

 
 

Observa-se que o valor referente a garantia não pode ser classificado como extraconcursal, 
tendo em vista que o Credor nem os Recuperandos encaminharam documentação 
comprobatória referente ao registro do Penhor Cedular realizado.   

 
iv) Cédula de Crédito Bancário nº C35530746-0, a Cédula foi garantida por cessão fiduciária, 

de duplicatas, correspondente a 30% do saldo devedor, a saber: 
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Ainda, a referida cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e 
Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 a saber: 
 

 
 

v) Cédula de Crédito Bancário nº C35532264-8, a cédula foi avalizada por Gustavo Coelho 
Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 a saber: 

 

 

 
vi) Cédula de Crédito Bancário nº C25531135-0, a cédula foi avalizada por Gustavo Coelho 

Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
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vii) Cédula de Crédito Bancário nº C35530759-2, a Cédula foi garantida por cessão fiduciária 
de duplicatas, correspondente a 50% do saldo devedor, a saber: 

 

 
 
Ainda, a referida cédula foi avalizada por Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e 
Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 a saber: 
 

 
 

viii) Cédula de Crédito Bancário nº C15531714-4, a cédula foi avalizada por Gustavo Coelho 
Bulle, CPF nº 836.931.069-91, a saber: 
 

 

 
ix) Cédula de Crédito Bancário nº C35531239-1, a cédula foi avalizada por Gustavo Coelho 

Bulle, CPF nº 836.931.069-91 e Fernando Ferrari, CPF n° 064.279.049-30, a saber: 
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x) Cédula de Crédito Bancário nº C15531847-7, a cédula foi avalizada por Marcelo Ferrari, 

CPF nº 009.118.169-09, a saber: 
 

 
 

xi) Cédula de Crédito Bancário nº C35530280-9, não consta nos documentos recebidos pela 
Administração Judicial a existência de garantias.  

 
2.3.3 Valor do crédito 

Apura o valor do crédito oriundo dos negócios jurídicos: 

i) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C35520940-0, previu o contrato, na 
hipótese de inadimplemento, taxas de juros efetiva de 15,500000% a.a., e encargos moratórios de 
1,000000% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 
 

 

 
Afere que a Recuperanda não realizou o pagamento de nenhuma das parcelas, assim atualiza o 
valor de R$ 500.000,00, pelos juros e mora até a data base da recuperação judicial, totalizando o 
valor de R$ 611.799,58, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, com a exclusão de R$ 510.400,00, referente a garantia de alienação fiduciária de bem 
imóvel, que não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei nº 
11.101/2005, tem-se que o remanescente no valor de R$ 101.399,58 deve ser Classificado na 
Classe III – Quirografária. 
 

ii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520856-8, previu o contrato, na 
hipótese de inadimplemento, taxas de juros efetiva de 4,000000% a.a., e encargos moratórios de 
1,000000% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 

 

 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de R$ 67.986,69, restando um saldo 
remanescente de R$ 226.229,14, conforme documento encaminhado pela Credora:  

 

 

 
Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de bem móvel, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, tem-se que o crédito é 
integralmente extraconcursal. 

 
iii) Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº C25520443-0, previu o contrato, na 

hipótese de inadimplemento, taxas de juros efetiva de 5,900000% a.a., e encargos moratórios de 
1,000000% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 
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Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de R$ 55.767,08, restando um saldo 
remanescente de R$ 181.565,41, conforme documento encaminhado pelo Credor:  

 

 

 
Assim, diante da ausência de registro da garantia, tem-se que o crédito no valor de R$ 181.565,41 
deve ser classificado na Classe III – Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de 
alterar a sua natureza. 

 
iv) Cédula de Crédito Bancário nº C35530746-0, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos de 0,600000% a.m., e 20,983041% a.a., sobre o débito apurado, a 
saber: 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

E
Z

 F
JH

6S
 E

R
U

A
7 

C
X

8G
K

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.5 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe III, parte 1



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS       
                                                                                              Página 12 | 18 

  
 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de R$ 926.594,12, restando um saldo 
remanescente de R$ 2.601.050,64, conforme documento encaminhado pela Credora:  

 

 

 
Assim, diante da garantia de cessão fiduciária de duplicatas, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, tem-se que 30% do saldo 
devedor do instrumento, ou seja, R$ 900.000,00, é crédito extraconcursal, enquanto o 
remanescente no valor de R$ 1.701.050,64 é concursal e deve ser Classificado na Classe III – 
Quirografária. 

 
v) Cédula de Crédito Bancário nº C35532264-8, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos de 0,600000% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 

 

 

 
 

Afere que a Recuperanda não realizou o pagamento de nenhuma das parcelas, assim atualiza o valor 
de R$ 1.225.000,00, pelos juros e mora até a data base da recuperação judicial, totalizando o valor de 
R$ 1.276.340,80, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 1.276.340,80 deve ser classificado na Classe III – 
Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
vi) Cédula de Crédito Bancário nº C25531135-0, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos de 0,650000% a.m., sobre o débito apurado, a saber: 
 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de 2 parcelas, restando um saldo remanescente de 
R$ 451.121,55, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 451.121,55 deve ser classificado na Classe III 
– Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
vii) Cédula de Crédito Bancário nº C35530759-2, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos de 0,600000% a.m., e 7,442417% a.a., sobre o débito apurado, a saber: 
 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de R$ 304.482,52, restando um saldo remanescente 
de R$ 867.016,88, conforme documento encaminhado pela Credora:  

 

 
Assim, diante da garantia de cessão fiduciária de duplicatas, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, tem-se que 50% do saldo 
devedor do instrumento, ou seja, R$ 500.000,00, é crédito extraconcursal, enquanto o 
remanescente no valor de R$ 367.016,88 é concursal e deve ser Classificado na Classe III – 
Quirografária. 

 
viii) Cédula de Crédito Bancário nº C15531714-4, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos remuneratórios de 2,50% a.m., e 34,49% a.a., sobre o débito apurado, 
a saber: 
 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de 1ª parcela, restando um saldo remanescente de 
R$ 218.789,09, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 218.789,09 deve ser classificado na Classe III 
– Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
ix) Cédula de Crédito Bancário nº C35531239-1, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, juros à taxa efetiva de 2,420000% a.m., e 33,234672% a.a., sobre o débito 
apurado, a saber: 

 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento parcial da 1ª parcela, restando um saldo 
remanescente de R$ 319.228,39, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 319.228,39 deve ser classificado na Classe III 
– Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
x) Cédula de Crédito Bancário nº C15531847-7, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos remuneratórios de 1,900000% a.m., e 25,340165% a.a., sobre o débito 
apurado, a saber: 

 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de 1ª parcela, restando um saldo remanescente de 
R$ 91.058,19, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 91.058,19 deve ser classificado na Classe III – 
Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 

 
xi) Cédula de Crédito Bancário nº C35530280-9, previu o contrato, na hipótese de 

inadimplemento, encargos remuneratórios de 2,9944% a.m., e juros moratórios de 1% a.m., sobre 
o débito apurado, a saber: 

 

 

 
Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de 12 parcelas, restando um saldo remanescente de 
R$ 42.464,07, conforme documento encaminhado pela Credora: 

 

  

 
Assim, tem-se que o crédito no valor de R$ 42.464,07 deve ser classificado na Classe III – 
Quirografária, dada a inexistência de garantias capazes de alterar a sua natureza. 
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2.3.4 Considerações finais 

Anota que as cédulas de crédito bancário, objeto da divergência, caracterizam a atividade comercial 
exercida pelo credor (concessão de crédito), não se aplicando a tais contratos a exceção contida no 
disposto no art. 6º, §13º, da LREF. 

Os créditos concedidos por cooperativas de crédito não se enquadram como atos cooperados 
porque as operações financeiras, tais como empréstimos e financiamentos, realizados por essas 
entidades, visam ao lucro e se assemelham às operações de mercado financeiro, pelo que se aplica o 
art. 79, parágrafo único, da Lei nº 5.764/1971. Referido artigo especifica que atos cooperativos são 
aqueles praticados entre cooperativas e seus associados, sem a implicação de operações de 
mercado.  

Dessa forma, a divergência apresentada pelo Credor não pode ser acolhida em relação a 
extraconcursalidade por ato cooperativo. Todavia, os créditos garantidos por alienação fiduciária 
foram considerados extraconcursais pelo limite das garantias constituídas. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

 
Altera o valor listado para R$ 4.750.034,60 (quatro milhões e setecentos e cinquenta mil e trinta e 
quatro reais e sessenta centavos), de acordo com a documentação comprobatória apresentada. 

Mantém a classificação do crédito na Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 4.750.034,60 (quatro milhões e setecentos e 
cinquenta mil e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 
 
MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
 

DOCUMENTO VALOR DA CÉDULA SALDO
PERCENTUAL 
GARANTIDO

TOTAL NÃO SUJEITO TOTAL SUJEITO CLASSE

C35520940-0 500.000,00R$                     611.799,58R$               N/A 510.400,00R$             101.399,58R$               III - Quirografária

C25520856-8 225.108,00R$                     226.229,14R$               100% 251.232,00R$             N/A N/A

C25520443-0 172.000,00R$                     181.565,41R$               N/A N/A 181.565,41R$               III - Quirografária

C35530746-0 3.000.000,00R$                  2.601.050,64R$            30% 900.000,00R$             1.701.050,64R$            III - Quirografária

C35532264-8 1.225.000,00R$                  1.276.340,80R$            N/A N/A 1.276.340,80R$            III - Quirografária

C25531135-0 800.000,00R$                     451.121,55R$               N/A N/A 451.121,55R$               III - Quirografária

C35530759-2 1.000.000,00R$                  867.016,88R$               50% 500.000,00R$             367.016,88R$               III - Quirografária

C15531714-4 200.000,00R$                     218.789,09R$               N/A N/A 218.789,09R$               III - Quirografária

C35531239-1 300.000,00R$                     319.228,39R$               N/A N/A 319.228,39R$               III - Quirografária

C15531847-7 80.000,00R$                       91.058,19R$                 N/A N/A 91.058,19R$                 III - Quirografária

C35530280-9 100.000,00R$                     42.464,07R$                 N/A N/A 42.464,07R$                 III - Quirografária

TOTAL GERAL 7.602.108,00R$                  6.886.663,74R$            2.161.632,00R$          4.750.034,60R$           
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.   

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia de notas fiscais totalizando valor do crédito de R$ 3.871.985,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
3.690.835,00 na Classe III – Quirografária. 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina das Notas Fiscais encaminhadas pela Recuperanda, as quais foram 
emitidas anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial ocorrido em 21/03/2024.  

2.3.2 O Valor do Crédito  

De acordo com as Notas Fiscais encaminhadas pela Recuperanda, constata que o valor do crédito 
totaliza o valor de R$ 3.690.835,00, conforme verifica na tabela a seguir:                       

ID
021

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 3.690.835,00  -                CLASSE IV BRL 3.690.835,00  

3.690.835,00  -                3.690.835,00  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV 3.690.835,00  -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.690.835,00  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
CROPFARM AGROCIENCIA LTDA  31.607.546/0001-39 
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DOCUMENTO EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO 
VALOR LISTA 

ANALÍTICA DA 
RECUPERANDA 

1382 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 25/04/2023 30/04/2024           297.720,00  

1403 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 30/05/2023 30/04/2024           412.385,00  

1453 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 22/08/2023 30/04/2024            11.000,00  

1454 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 22/08/2023 30/04/2024            59.430,00  

1487 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 05/10/2023 30/10/2023            68.550,00  

1493 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 16/10/2023 30/10/2023            69.190,00  

1494 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 17/10/2023 30/04/2024              7.120,00  

1495 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 17/10/2023 30/04/2024              6.600,00  

1496 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA  31.607.546/0001-39 17/10/2023 30/04/2024              3.840,00  

1513 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 24/10/2023 30/04/2024              5.500,00  

1514 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 24/10/2023 30/04/2024                 220,00  

1515 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 24/10/2023 30/04/2024              6.380,00  

1519 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 26/10/2023 30/04/2024              2.580,00  

1522 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 27/10/2023 30/04/2024           361.320,00  

1526 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 03/11/2023 03/11/2023              2.112,00  

1529 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 06/11/2023 30/04/2024            12.000,00  

1530 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 06/11/2023 30/04/2024            12.000,00  

1537 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 07/11/2023 30/04/2024            61.900,00  

1556 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 21/11/2023 30/04/2024              1.540,00  

1558 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 24/11/2023 30/04/2024            25.840,00  

1561 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 27/11/2023 30/04/2024            22.600,00  

1564 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 30/11/2023 30/04/2024              8.600,00  

1565 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 30/11/2023 30/04/2024           261.020,00  

1569 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 04/12/2023 30/04/2024            16.000,00  

1572 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 04/12/2023 30/04/2024              8.600,00  

1574 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 05/12/2023 30/04/2024            16.340,00  

1575 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 05/12/2023 30/04/2024              5.700,00  

1579 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 07/12/2023 30/04/2024                 430,00  

1580 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 07/12/2023 30/04/2024              5.700,00  

1584 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 11/12/2023 30/04/2024            34.400,00  

1589 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 13/12/2023 30/04/2024            12.000,00  

1590 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 14/12/2023 30/04/2024                 344,00  

1593 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 18/12/2023 30/04/2024                  86,00  

1598 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 19/12/2023 30/04/2024                 800,00  

1600 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 19/12/2023 30/04/2024            12.000,00  

1601 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 19/12/2023 30/04/2024              4.000,00  

1606 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 27/12/2023 30/04/2024           573.918,00  

1607 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 27/12/2023 30/08/2024        1.277.160,00  

1609 CROPFARM AGROCIENCIA LTDA 31.607.546/0001-39 28/12/2023 30/04/2024              1.600,00  

9606 
BULLE, BULLE & FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 09.076.984/0002-40 05/01/2022 30/04/2022              2.310,00  

Total            3.690.835,00  
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2.3.3 Considerações Finais  

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 
anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 3.690.835,00 de acordo com a documentação comprobatória. 

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência no enquadramento da empresa 
devendo ser alterada a classificação para Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 3.690.835,00 (três milhões seiscentos e noventa mil oitocentos 
e trinta e cinco reais) 
 
ALTERAR a classificação do crédito para a Classe IV – ME e EPP. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

H
F

 E
X

Q
S

D
 Z

V
H

Q
8 

C
G

67
3

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.7 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Classe IV



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 

GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE 

MARCELO FERRARI  

MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 

 

LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA                                                                                              
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais as quais totalizam o valor R$ 

40.129,20. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

40.129,20 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024. 

Mantém o valor listado de R$ 40.129,20 de acordo com a documentação comprobatória: 

 

ID

031

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 40.129,20      -                CLASSE IV BRL 40.129,20      

40.129,20      -                40.129,20      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV 40.129,20      -               -               

TOTAL CONCURSAL 40.129,20      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA            30.068.295.000.107,00 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

4440 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 14/09/2023 30/04/2024 4.850,00   

4445 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 18/09/2023 30/04/2024 2.976,00   

4464 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 22/09/2023 30/04/2024 2.425,00   

4475 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 27/09/2023 30/04/2024 3.880,00   

4498 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 03/10/2023 30/04/2024 1.940,00   

4587 1 LABORAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 30.068.295/0001-07 18/10/2023 30/04/2024 24.058,20  

Total 40.129,20 
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Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência no enquadramento da empresa, 

devendo ser alterada para a Classe IV – ME e EPP. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 40.129,20 (quarenta mil cento e vinte e nove reais e vinte 

centavos); 

 

ALTERAR a classificação do crédito para Classe IV - ME e EPP. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Encaminhou via e-mail divergência de crédito, informando que o crédito listado referente à Albaugh 

Agro Brasil LTDA foi cedido em favor do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Albaugh, 

CNPJ nº 33.076.242/0001-1, e do Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh I, CNPJ nº 

47.280.025/0001-50. 

Esclareceu que os créditos devem ser listados a favor dos referidos fundos, que, apesar de parecerem 

iguais, são credores diferentes, com CNPJs distintos. Desta forma, o credor requereu a habilitação 

dos fundos para que sejam listados os créditos na classe dos credores quirografários, nos seguintes 

valores: 

i. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh no valor de R$ 746.124,56; 

ii. Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Albaugh I no valor de R$ 1.915.200,10. 

Apresentou ainda os termos de cessão de direitos creditórios, petição de habilitação nos autos da 

Recuperação Judicial, canhotos e notas fiscais cedidas, procuração, substabelecimento e procuração 

"Ad Judicia et Extra" do BTG Pactual Serviços S.A. DTVM. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

2.661.324,66 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que houve cessão de crédito realizada, pelo Credor aos fundos FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALBAUGH e FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

ID

003

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.661.324,66  -                

2.661.324,66  -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA  01.789.121/0001-27 
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ALBAUGH I, não havendo em favor do Credor crédito a ser listado, assim deve ser excluído da lista 

de credores. 

Os créditos referentes aos fundos serão analisados nos ID’s nº 58 e 59. 

Exclui o valor do crédito listado em favor do Credor Albaugh Agro Brasil LTDA. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR valor do crédito. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referentes à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 30113902, relatório de contas a 
pagar referente ao período de 01/04/2024 a 31/12/2030, ainda informou que a cédula é objeto da 
Ação de Execução Extrajudicial n.º 1024667-87.2024.8.26.0100, em trâmite perante a 27ª Vara Cível no 
Foro Central Cível – SP, na qual aduziu que o Credor já descontou o valor garantido por cessão 
fiduciária, restando em aberto o valor de R$ 714.478,38. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$   
1.010.000,00 na Classe III – Quirografária. 

A Administradora Judicial verificou a existência dos contratos, garantias e valores a seguir. 

 

2.3.1. Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina do seguinte negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 30113902, emitida pela Bulle, Bulle e Ferrari Agronegocios LTDA., 
sendo credor o Banco C6 S.A., cujo instrumento foi firmado em 21/09/2023. A Recuperanda tomou 

ID
006

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 1.010.000,00  -                -                

1.010.000,00  -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO C6 S.A.  31.872.495/0001-72 
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emprestado o valor de R$ 1.010.000,00, a ser pago em 18 parcelas, vencendo-se a primeira em 
23/10/2023 e a última em 21/03/2025. No contrato foi ajustada a taxa de juros remuneratórios 
correspondente a 100% (cem por cento) da variação diária da taxa DI over Extra-Grupo, base de 
252 dias úteis, calculada e divulgada pela B3 S.A., acrescidos de sobretaxa de 0,50% ao mês e 6,16% 
ao ano., base 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, incidente sobre o Saldo Devedor. 
 

a) Observa-se que a cédula é objeto da Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial, 
sob n.º 1024667-87.2024.8.26.0100, ajuizada em 22/02/2024, em tramite perante a  27ª 
Vara Cível no Foro Centra Cível – SP. 
Na Execução, o Credor alega que a Recuperanda deixou de honrar os pagamentos a partir 
da 4 parcela, com vencimento em 22/01/2024, desta forma houve o vencimento antecipado 
da cédula. Apresentou o valor devidamente corrigido até mês 02/2024, no montante de R$ 
1.026.603,04, informando que já houve o saldo parcial do valor de R$ 312.124,66  mediante 
o desconto dos títulos objeto de cessão fiduciária. Assim, o saldo devedor residual seria de 
R$ 714.478,38, em fevereiro de 2024 (Pág. 1-5). 
Na decisão inicial, o juízo determinou a citação dos Recuperados (Pág. 140-141). 
Nas Pág. 165-179, o Credor requereu o arresto cautelar dos direitos sobre imóveis urbanos 
e rurais dos Recuperandos, juntou cópias das matrículas dos imóveis (Pág. 180-162). 
Citada, a Recuperanda informou deferimento da Recuperação Judicial, requereu a 
suspensão da execução (Pág. 1224-1226).  
O Credor se manifestou nos autos, relatando que o crédito discutido na execução não se 
aplica a Recuperação Judicial, tendo em vista, que a cédula foi garantida por Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia e Outras 
Avenças 30113902A, sendo seu crédito extraconcursal (Pág. 1250-1255). 
Na r. decisão, o juízo esclareceu que não era competente para analisar a natureza do 
crédito, e sim o juízo da Recuperação Judicial. Assim suspendeu a execução em face das 
Recuperandas, seguindo a execução apenas em face da devedora solidária Fabiana 
Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 031.601.539-32 (Pág. 1256-1257).  
 

2.3.2. Das Garantias  

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 30113902, a cédula foi garantida por Cessão Fiduciária, por 
Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos creditórios em Garantia 
e Outras Avenças 30113902A, no valor de R$ R$ 1.010.000,00, a saber:   
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Houve também garantia complementar de 80% do Saldo devedor, como se vê: 

 

Verifica que a referida cédula foi garantida pelos devedores solidários, Gustavo Coelho Bulle, CPF nº 
836.931.069-91, Marcelo Ferrari, CPF nº 009.118.169-09 e Fabiana Aparecida Ferrari Bulle, CPF nº 
031.601.539-32, saber: 
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Observa-se que o crédito até o limite da referida garantia – R$ 1.010.000,00, não se sujeita à 
Recuperação Judicial, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005.  

 

2.3.3. Valor do Crédito  

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 30113902, o contrato previu, na hipótese de inadimplemento, os 
juros moratórios de 1%, e multa não compensatória por inadimplemento de 2% sobre o valor total 
devido, a saber: 

 

 

Afere que os Recuperandos realizaram o pagamento de 4 parcelas, restando saldo devedor no 
montante de R$ 1.010.000,00, conforme documento encaminhado pelos Recuperandos: 

 

Assim, destaca que o saldo devedor perfazia, em fevereiro de 2024, montante de R$ 714.478,38, 
conforme informado pela própria credora nos autos da Execução acima mencionada. 

Contudo, considerando que a garantia constituída, de R$ 1.010.000,00 cobre integralmente o saldo 
devedor, ele não se sujeita à Recuperação Judicial, razão pela qual não deve ser relacionado na lista 
de credores. 
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2.3.4. Considerações Finais 

Verifica que o crédito decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 30113902 não se sujeita aos efeitos 
da Recuperação Judicial, pois o saldo devedor do contrato R$ 714.478,38 (setecentos e quatorze mil 
quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos) – é inferior à garantia constituída de R$ 
1.010.000,00, o que impõe a aplicação do disposto no art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/2005. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o valor do crédito. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor/Recuperanda 

A Recuperanda/Credora encaminhou cópia de notas fiscais totalizando valor do crédito de R$ 
5.547.534,20. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$      
5.547.534,20 na Classe III – Quirografária. 

2.2.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se originou nas notas fiscais de entrada emitidas por BULLE, BULLE & FERRARI 
AGRONEGÓCIO LTDA, tendo como remetentes GUSTAVO COELHO BULLE e MARCELO FERRARI, no 
valor total de R$ 5.725.184,20, conforme títulos encaminhados e verificados por esta Administração 
Judicial. 

A Administração Judicial constatou que o valor do crédito deve ser excluído, tendo em vista 
que o Credor é um dos Recuperandos. Explica-se. 

Nos termos da decisão de mov. 42.1, o processamento da recuperação foi deferido sob 
consolidação substancial, assim, conforme estabelecido no art. 69-K, §1º, da Lei 11.101/05, 
não é possível manter o crédito de um Recuperando em face de outro: 

  

Art. 69-K Em decorrência da consolidação substancial, ativos e passivos de devedores serão tratados como 
se pertencessem a um único devedor. 

ID
012

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 5.547.534,20  CLASSE III BRL 5.547.534,20  -                

5.547.534,20  5.547.534,20  -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BULLE BULLE E FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA  09.076.984/0001-69 
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§1º A consolidação substancial acarretará a extinção imediata de garantias fidejussórias e de créditos 
detidos por um devedor em face de outro. 

 

Desta forma, o crédito detido por Credor BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA deve 
ser excluído relação de credores. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o crédito de BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor/Recuperanda 

A Recuperanda encaminhou cópia de notas fiscais totalizando valor do crédito de R$ 8.098.458,28. 

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
8.098.458,28 na Classe III – Quirografária. 

 

2.2.1 Origem do Crédito 

  Constata que o crédito se originou das notas fiscais de saída no valor de R$ 8.098.458,28, de acordo 
com os dados verificados por esta Administração Judicial, constantes da planilha abaixo: 

 

DOCUMENTO EMITENTE DESTINATÁRIO EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

11577 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 17/08/2022 

30/04/2023                
1.331.200,00  

11621 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 24/08/2022 

28/04/2023 
                  

690.195,00  

13862 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (Fazenda 
Mickael) 22/12/2022 

30/09/2023 
                    

56.925,00  

21693 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 21/09/2022 

28/04/2023                   
611.940,00  

21861 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 03/10/2022 

28/04/2023 
                         

643,28  

22152 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 31/10/2022 

30/04/2023 
                  

627.000,00  

22155 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 01/11/2022 

28/04/2023                   
972.864,00  

22171 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 04/11/2022 

28/04/2023 
                  

445.814,90  

ID
024

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 8.098.458,28  CLASSE III BRL 8.098.458,28  -                

8.098.458,28  8.098.458,28  -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
GUSTAVO COELHO BULLE  836.931.069-91 
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22270 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 11/11/2022 28/04/2023 

               
1.443.805,00  

22358 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 22/11/2022 

28/04/2023 
                  

939.084,00  

22455 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 06/12/2022 

28/04/2023                   
645.062,10  

22500 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 09/12/2022 30/09/2023 

                    
65.000,00  

22529 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA GUSTAVO COELHO BULLE (2 irmãos) 13/12/2022 

30/09/2023 
                    

18.200,00  

22531 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (são 
domingos) 13/12/2022 

30/09/2023                   
162.500,00  

22532 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (Fazenda 
Mickael) 13/12/2022 30/09/2023 

                    
52.000,00  

22664 
BULLE BULLE E FERRARI 
AGRONEGOCIOS LTDA 

GUSTAVO COELHO BULLE (Fazenda 
Mickael) 23/12/2022 

30/09/2023 
                    

36.225,00  

Total     
               

8.098.458,28  

 

A Administração Judicial constatou que o valor do crédito deve ser excluído, tendo em vista 
que o Credor é um dos Recuperandos. Explica-se. 
 
Nos termos da decisão de mov. 42.1, o processamento da recuperação foi deferido sob 
consolidação substancial, assim, conforme estabelecido no art. 69-K, §1º, da Lei 11.101/05, 
não é possível manter o crédito de um Recuperando em face de outro: 
  

Art. 69-K Em decorrência da consolidação substancial, ativos e passivos de devedores serão tratados como 
se pertencessem a um único devedor. 
§1º A consolidação substancial acarretará a extinção imediata de garantias fidejussórias e de créditos detidos 
por um devedor em face de outro. 
 

Desta forma, o crédito detido por GUSTAVO COELHO BULLE deve ser excluído da relação de 
credores. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o crédito de GUSTAVO COELHO BULLE. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda informou que o crédito listado deve ser excluído por se tratar de crédito que não 
guarda relação com o presente feito, mas não mandou documentos. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
14.747,40 na Classe III – Quirografária. 

Considerando que não houve manifestação do credor acerca do crédito listado, a Recuperanda não 
enviou documento comprobatório, exclui o crédito da relação de credores.  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o valor do crédito. 
 

ID
028

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 14.747,40      -                -                

14.747,40      -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.  60.872.504/0001-23 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

2T
 P

49
Z

8 
D

G
U

Y
T

 W
S

A
H

R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Exclusao



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL         
                                                                                              Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Credor enviou manifestação via e-mail requerendo a exclusão do quadro de credores, para que fosse 
reconhecido que as referidas operações praticadas entre as Recuperandas e a LAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL tratavam- se de atos cooperativos, devendo ser considerados extraconcursais.  
 
O credor enviou a divergência de crédito acompanhada dos documentos de representação e Cadastro 
de Admissão e Matrícula de GUSTAVO COELHO BULLE. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou memória de cálculo e cópia de 11 notas fiscais, no valor total e atualizado 
de R$ 446.817,83. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor total de R$ 
446.817,83 na Classe III – Quirografária, sendo R$ 24.411,93 em nome de GUSTAVO BULLE E MARCELO 
FERRARI e R$ 422.405,90 em nome de BULLE BULLE E FERRARI AGRONEGOCIOS LTDA. 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina das Notas Fiscais encaminhadas pela Recuperanda, todas emitidas 
em favor de GUSTAVO BULLE E MARCELO FERRARI – CPF nº 836.931.069-91 (matrícula nº 0275767). 
Verifica que as operações em questão tratam da compra e venda de produtos de uso agroindustrial.  

ID
032

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 446.817,83     -                -                

446.817,83     -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL  77.752.293/0001-98 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Observa que o Recuperando GUSTAVO BULLE E MARCELO FERRARI é associado-cooperado a LAR 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, conforme Cadastro de Admissão e Matrícula nº 27576-7.  

2.3.3 Considerações Finais  

Anota que não se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial “os contratos e obrigações decorrentes 
dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do 
art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971”, conforme previsão do art. 6º, §13º, da LREF.  

Exclui o valor listado de R$ 446.817,83, de acordo com a documentação comprobatória. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o crédito no valor de R$ 446.817,83 (quatrocentos e quarenta e seis mil oitocentos 
e dezessete reais e oitenta e três centavos). 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia de notas fiscais emitidas pelo CNPJ 

46.007.637/0001-00, em nome de MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA, no montante de R$ 

2.002.985,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

2.002.985,00 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que as notas fiscais encaminhadas pela Recuperanda, foram emitidas pelo CNPJ 

46.007.637/0001-00, diferente do informado na lista de credores, conforme tabela abaixo: 

 

Exclui o crédito no valor de R$ 2.002.985,00, em nome de MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA 

CNPJ 16.640.876/0001-32. 

Informa que as notas fiscais serão consideradas em análise própria, em favor de MODARC PARANA 

AGRONEGOCIOS LTDA, 46.007.637/0001-00, 

ID

037

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.002.985,00  -                -                

2.002.985,00  -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MODARC PARANA AGRONEGOCIOS LTDA  16.640.876/0001-32 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

478 1 MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 17/01/2023 10/09/2023 127.500,00         

480 1 MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 17/01/2024 10/09/2023 1.137.685,00      

754 1 MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 13/06/2023 10/10/2023 265.000,00         

1027 1 MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 23/08/2023 20/04/2024 236.400,00         

1054 1 MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA 46.007.637/0001-00 18/08/2023 10/05/2024 236.400,00         

Total 2.002.985,00      
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o crédito da lista de credores. 

 

VINCULAR ao credor ID-060_MODARC EXPANSAO AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 

46.007.637/0001-00. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda questionada, encaminhou cópia de notas fiscais emitidas pelo CNPJ 

33.043.080/0002-00, em nome de NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA, no montante de R$ 53.473,61. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 

53.473,61 na Classe III – Quirografária. 

Verifica que as notas fiscais encaminhadas pela Recuperanda foram emitidas pelo CNPJ 

33.043.080/0002-00, em nome de NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA, diferente do informado na 

lista de credores, conforme tabela abaixo: 

ID

039

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 53.473,61      -                -                

53.473,61      -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

NEW AGRO - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA  02.810.131/0001-60 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Exclui o crédito no valor de R$ 53.476,61, em nome da NEW AGRO - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ 02.810.131/0001-60. 

Informa que as notas fiscais serão consideradas em análise própria, em favor de NEW AGRO PRIME 

AGRICOLA LTDA. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o crédito da lista de credores. 

 

VINCULAR ao credor ID-77_NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA, CNPJ 33.043.080/0002-

00. 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR OBS

55547 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 30/01/2024 28/04/2024 15.625,00   

56099 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 09/02/2024 11/03/2024 745,70-        NF devolução nota 55547

55548 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 30/01/2024 28/04/2024 3.620,00     

56097 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 09/02/2024 11/03/2024 770,09-        NF devolução nota 55548

56341 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 13/02/2024 28/04/2024 21.900,00   

56348 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 5.232,00     

56381 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 865,00        

56437 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 14/02/2024 28/04/2024 290,00        

56555 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 16/02/2024 28/04/2024 515,00        

56745 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 20/02/2024 28/04/2024 1.634,00     

56917 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 21/02/2024 28/04/2024 2.165,00     

57562 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 02/03/2024 28/04/2024 2.008,00     

57873 1 NEW AGRO PRIME AGRICOLA LTDA 33.043.080/0002-00 08/03/2024 28/04/2024 1.135,40     

Total 53.473,61   
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou aos 
Recuperandos esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

Os Recuperandos encaminharam extrato contendo 3 títulos, quais sejam, nº 18090-001, 18386-001 e 
24897-001, todos com vencimento em 30/04/2024, totalizando o valor de R$ 74.135,20, como se vê: 

  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
275.898,15 na Classe III – Quirografária; 

ID
044

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 275.898,15     -                -                

275.898,15     -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL LP  08.632.394/0001-02 
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Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado, bem como os Recuperandos não 
encaminharam a documentação comprobatória adequada. Nota-se que não há contrato que 
demonstre o vínculo com a Credora, uma vez que os sacados dos títulos elencados são terceiros. 

Dessa forma, o valor do crédito deverá ser excluído.  

Excluir o valor do crédito listado verificado a ausência da documentação comprobatória. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o valor do crédito.  
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 

A Recuperanda, questionada, encaminhou extrato dos títulos em atraso, planilha com os títulos 
relacionados e saldo atualizado do valor devido. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 
2.997.856,57 na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

Constata que o valor se originou das duplicatas cedidas ao credor, conforme planilha apresentada 
pelos Recuperandos: 

Sacado Título Dt. Vencimento  Valor  
AGRICOLA FERREIRA COMERCIO E REPRESENTAC 24882001 30/04/2024         6.700,00  
BRUNO SCARAMUCIA 18388001 30/04/2024       58.170,00  
DUARTE PAULO DONIZETE MILITAO 18928001 30/04/2024       23.275,00  

ID
054

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE III BRL 2.997.856,57  -                -                

2.997.856,57  -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS  17.468.142/0001-80 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

2T
 P

49
Z

8 
D

G
U

Y
T

 W
S

A
H

R

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.8 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Exclusao



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

       VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO 
                                                                                              Página 2 | 2 

  
 

EDIVALDO FERREIRA RAMOS 24587001 30/04/2024       13.064,00  
EDSON FERTONANI 18444001 30/04/2024         5.400,00  
EUDELENE APARECIDA DE OLIVEIRA CARNEIRO 24444001 30/04/2024       76.500,00  
EUDELENE APARECIDA DE OLIVEIRA CARNEIRO 24595001 30/04/2024       21.438,40  
JOSE CARLOS PIRES 18413001 30/04/2024         8.192,00  
JOSE EDUARDO MILITAO 17231001 30/04/2024       16.402,80  
JOSE EDUARDO MILITAO 24828001 30/04/2024         1.730,00  
JOSE EDUARDO MILITAO 19107001 30/04/2024       12.040,00  
JOSE EDUARDO MILITAO 25120001 30/04/2024       11.300,00  
JOSE EDUARDO MILITAO 18182001 30/04/2024       16.360,00  
PAULO HENRIQUE DA SILVA 24622001 30/04/2024       12.080,00  
AGRO PORTO ASSISTENCIA TECNICA AGRONOMIC 24659001 30/03/2024       55.000,00  
AGRO PORTO ASSISTENCIA TECNICA AGRONOMIC 24542001 30/03/2024     200.000,00  
Gustavo Coelho Bulle 182800010 28/02/2024     174.908,72  
Gustavo Coelho Bulle 24874001 30/04/2024     207.900,00  
Gustavo Coelho Bulle 18603001 30/04/2024       32.000,00  
Gustavo Coelho Bulle 18724001 30/04/2024       72.800,00  
RAFAEL PORTO 248890010 28/02/2024     210.000,00  
LUIZ AUGUSTO COELHO BULLE 25235001 30/04/2024     182.700,00  
PLANTAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA 24819001 30/04/2024       96.500,00  

     1.514.460,92  

 

Verifica que não foi apresentado a cópia dos títulos relacionados, contrato, termo ou Instrumento 
que comprove o negócio jurídico realizado, bem como observa-se que o vencimento dos títulos é 
posterior ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024.  

Considerando que os Recuperandos não encaminharam documentação comprobatória adequada, o 
valor do crédito deverá ser excluído.  

Excluir o valor do crédito listado verificado a ausência da documentação comprobatória. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR valor do crédito.  
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ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processo nº 0002662-05.2024.8.16.0056

AGROPECUÁRIA FERTI LTDA
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA

MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA
GUSTAVO COELHO BULLE

MARCELO FERRARI

NÃO HABILITAR

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – Curitiba/PR – CEP 80.240-031
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – tel./whatsapp (41) 3242-9009
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação de Ofício 

Trata-se de análise de ofício, em razão da solicitação de habilitação de crédito por parte da 

Recuperanda.   

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

A Recuperanda solicitou a habilitação de crédito referente ao Contrato Particular de Promessa de 

Compra e Venda de Bem Imóvel Para Entrega Futura n° 710466, firmado entre o Sr. Gustavo Coelho 

Bulle e A. Yoshii Engenharia e Construções Ltda, relativo à aquisição de um apartamento do Edifício 

Casa Palhano, localizado no município de Londrina-PR.  

A Administração Judicial analisou o instrumento apresentado e constatou que se trata de bem 

particular do Devedor Gustavo Coelho Bulle, não relacionado à atividade rural. Desta forma, 

considerando o art. 49, §6º da Lei n.º 11.101/20051, o débito relacionado ao contrato apresentado 

não deve ser incluído na relação de credores. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49, §6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente estarão sujeitos à recuperação judicial os 

créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos documentos a que se referem os citados 

parágrafos, ainda que não vencidos. 

ID

069

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

A.YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  78.016.003/0058-46 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia da seguinte documentação comprobatória: 

I) Contrato de Parceria Agrícola firmado com Aristeu Rossini; 
II) Relatório de Pagamentos; 
III) Comprovantes de Pagamentos; 
IV) Termos de Solicitação e Autorização de Depósito.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

2.3.1 Origem do Crédito  

Contrato de Parceria Agrícola, firmado entre ARISTEU PEDRO ROSSINI (Parceiro Proprietário), 
GUSTAVO COELHO BULLE e MARCELO FERRARI ( Parceiros Agricultores), na data de 22/07/2022, com 
o prazo de vigência de 5 (cinco) anos consecutivos e subsequentes, com início em 01/10/2022 até 
30/09/2027.  

ID
067

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
ARISTEU PEDRO ROSSINI  637.277.658-87 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Na parceria as partes acordaram que o Credor iria receber por alqueire da área de plantio, anualmente 
(cultura  inverno e verão), a proporção de 70 (setenta) sacas de soja de 60 kg cada uma, tipo industrial.  

 

No contrato foi estabelecido que seria cedida uma área de aproximadamente 75,00 alqueires dos 
seguintes imóveis:  
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No que se refere aos pagamentos, foram estabelecidos que iriam ocorrer anualmente, entre os meses 
de Março e Abril, sendo repassadas integralmente ao Credor, o total de 4.875 sacas de soja de 60 kg, 
como se vê:  

 

 

 

2.3.2 O Valor do Crédito  

De acordo com os comprovantes de pagamentos encaminhados pela Recuperanda, verifica-se que 
ocorreu o pagamento referente ao primeiro e segundo ano do Contrato de Parceria Agrícola, assim, 
constata que os pagamentos realizados ao Credor totalizam o montante R$ R$ 1.625.117,55 (um 
milhão seiscentos e vinte cinco mil cento e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo:  

Nesse viés esclarece que, relativamente ao período posterior ao pedido de Recuperação Judicial 
ocorrido em 21/03/2024, até da data prevista de término do Contrato de Arrendamento Agrícola trata-
se de crédito extraconcursal, o qual não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  
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2.3.3 Considerações Finais  

Assim, salienta que o Credor não deverá ser habilitado no quadro geral de Credores, visto que os 
valores anteriores ao pedido de Recuperação Judicial já haviam sido pagos, conforme os comprovantes 
de pagamentos encaminhados pela Recuperanda.  

Não habilitar o Credor ARISTEU PEDRO ROSSINI 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o credor ARISTEU PEDRO ROSSINI.  
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia da Cédula de Crédito Bancário n° 2276081/21 e Cédula de 
Crédito Bancário n° 2608549/23. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina dos seguintes documentos:  

i) Cédula de Crédito Bancário n° 2276081/21, firmado entre BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. 
e GUSTAVO COELHO BULLE, na data de 05/01/2022, no valor de R$ 434.273,44 (quatrocentos 
e trinta e quatro mil duzentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), a ser pago 
em 8 parcelas no valor de R$ 54.284,18 (cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e dezoito centavos) semestralmente. No contrato, foi fixado a taxa de juros mensal no 
percentual de 1,754098% e juros anual de 23,203460, com prazo da cédula em 48 meses. O 

ID
064

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.  03.215.790/0001-10 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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objeto do presente contrato é o veículo marca TOYOTA, modelo HILUX CD SRX 4X4 2.8 TDI 
16 V DIESEL AUT., ano de fabricação 2021/2022, no valor de R$ R$ 315.040,00 (trezentos e 
quinze mil e quarenta reais). 

 
 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° 2608549/23, firmada entre o BANCO TOYOTA DO BRASIL 
S.A. e MARCELO FERRARI, na data de 15/03/2023, no valor de R$ 583.209,60 (quinhentos e 
oitenta e três mil duzentos e nove reais e sessenta centavos), a ser pago em 10 parcelas no 
valor de R$ 58.320,96 (cinquenta e oito mil trezentos e vinte reais e noventa e seis centavos) 
semestralmente. No contrato, foi fixado a taxa de juros mensal no percentual de 1,967388% e 
juros anual de 26,338447, com prazo da cédula em 60 meses. O objeto do presente contrato 
é o veículo marca TOYOTA, modelo HILUX CD SRX 4X4 2.8 TDI 16 V DIESEL AUT., ano de 
fabricação 2023/2024, no valor de R$ R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais)  
 

 

 

2.3.2 Garantia e Classificação do Crédito  

I) Cédula de Crédito Bancário n° 2608549/23, garante a operação a Alienação Fiduciária 
constituída pelo próprio bem objeto da Cédula, a saber:  

 

 
II) Cédula de Crédito Bancário n° 2276081/21, garante a operação a Alienação Fiduciária 

constituída pelo próprio bem objeto da Cédula.   
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Anota que os créditos decorrentes dos contratos garantidos por Alienação Fiduciária não se sujeitam 
à Recuperação Judicial, por força do disposto no art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, de forma que o 
crédito é extranconcursal e não deve ser habilitado na relação de credores. 

 
2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito extraconcursal, uma vez que os bens objetos das Cédulas de Crédito 
Bancário possuem garantia por Alienação Fiduciária, de acordo com a documentação comprobatória 
encaminhada pela Recuperanda. 

Assim, não habilita o valor do crédito. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o crédito. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda encaminhou a seguinte documentação: i) Carnês do Contrato n° 

1/12065000230852, referente ao vencimento de 08/10/2021 a  08/09/2025; ii) Certificado de 

Registro e Licenciamento de Veículo – Digital – Toyota Hilux CD 4X4 SRV. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:   

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina do contrato n° 1/12065000230852, firmado em nome de GUSTAVO 

COELHO BULLE, referente ao financiamento do veículo TOYOTA Hilux CD 4X4 SRV, ano de fabricação: 

2009.  

Ao analisar os documentos encaminhados pela Recuperanda, verifica-se no Certificado de Registro 

e Licenciamento de Veículo – Digital, o veículo consta que possui Alienação Fiduciária com o 

BANCO VOTORANTIM S.A. 

 

2.3.3 Considerações Finais  

ID

070

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

BANCO VOTORANTIM S.A  59.588.111/0001-03 
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Verifica que se trata de crédito extraconcursal, uma vez que os bem objeto do Contrato n° 

1/12065000230852, possui garantia por Alienação Fiduciária, que não se sujeita à Recuperação Judicial 

na forma do art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/2005. 

Não habilita o Credor BANCO VOTORANTIN S.A. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o credor BANCO VOTORANTIN S.A. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação junto à Recuperanda, que 
encaminhou informe de rendimentos de Marcelo Ferrari, anos 2021/2022 e 2023/2024, Proposta de 
Consórcio Grupo 4493, Cota 138; Extratos de Consorciado do Grupo 3154, Cota 75 e do Grupo 3224, 
Cota 274; e Contrato de Consórcio nº 200308973. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial anota que o credor não estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, apresentada pela Recuperanda. Trata-se, 
portanto, de pedido de habilitação.  

 

2.3.1. Origem do Crédito 

 Os documentos apresentados são os seguintes: 

i) Informe Anual para Imposto de Renda 2021/2022 de Marcelo Ferrari, no qual consta a 
Credora como fonte, e a informação da aquisição de uma carta de crédito de um T158 – 4230.4 
CARGO, tipo Caminhões e Ônibus, com saldo devedor de R$ 170.575,15.  
 
ii) Informe Anual para Imposto de Renda 2023/2024 de Marcelo Ferrari, no qual consta a 
Credora como fonte, e a informação da aquisição de uma carta de crédito de um T158 – 4230.4 
CARGO, tipo Caminhão/Trator, com e saldo devedor de R$ 150.501,08; e uma carta de crédito 
de 85% de um BONGO 2.5 L, tipo Caminhão/trator, com saldo devedor de R$ 53.749,08.  

ID
062

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BRADESCO ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS LTDA  52.568.821/0001-22 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

H
A

 8
5X

6D
 T

5S
S

V
 J

Z
N

R
D

PROJUDI - Processo: 0002662-05.2024.8.16.0056 - Ref. mov. 502.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
06/02/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Analise Nao Habilitar



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                           
AGROPECUÁRIA FERTI LTDA 
GUSTAVO BULE AGRONEGÓCIO LTDA 
GUSTAVO COELHO BULLE 
MARCELO FERRARI  
MARCELO FERRARI AGRONEGÓCIO LTDA 
 

       BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
                                                                                              Página 2 | 3 

  
 

 
iii) Proposta de Adesão ao Grupo de Consórcio de Bens Móveis nº 701897965 – Grupo 
4493, Cota 138 na qual consta como consorciado Marcelo Ferrari, emitida em 30/9/2022, 
relativamente ao caminhão AGRALE, 4230.4 CARGO, pelo valor, à época de R$ 136.889,00, em 
parcelas de R$ 1.602,97, Taxa de Administração de 15% e Funda de Reserva de 2,1%. 
 
iv) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Bens Móveis e Outras 
Avenças – Contrato nº 0200308973, firmado em 18/1/2023, no qual figura como devedor 
BULLE, BULLE & FERRARI AGRONEGÓCIOS LTDA, tendo como objeto o veículo FIAT/NOVA 
STRADA ENDURANCE, 2003/2003, branca, sendo a soma das cartas de crédito contempladas 
de R$ 84.456,83 e a soma dos saldos devedores de R$ 79.219,55. 
 
v) Extrato do Consorciado Grupo 3154, Cota 75 - Contrato nº 0200209038 demonstra a 
contemplação de carta de crédito para aquisição de 50% de um FIAT MOBI LIKE 1.0 FLEX, com 
saldo devedor de R$ 19.528,40, em 8/5/2024.  
 
vi) Extrato do Consorciado Grupo 3224, Cota 274 – Contrato nº 0200308973 demonstra 
a contemplação de carta de crédito para aquisição de 50% de um FIAT MOBI LIKE 1.0 FLEX, 
com saldo devedor de R$ 20.357,60, em 8/5/2024.  
 
 
2.3.2. Valor, Natureza e Classificação do Crédito 
 
i, ii e iii) Informe Anual para Imposto de Renda 2021/2022; Informe Anual para Imposto 
de Renda 2023/2024 e Proposta de Adesão ao Grupo de Consórcio de Bens Móveis nº 
701897965 – Grupo 4493, Cota 138 
Com relação ao crédito referente aos consórcios acima, não há como habilitá-lo, uma vez que 
há notícia de que ainda não foram contemplados e não há demonstração de valores em 
aberto. 
 
Assim, ante a natureza do contrato de consórcio, sendo uma obrigação de trato sucessivo, 
caso haja o inadimplemento de alguma parcela, o devedor deixa de integrar o grupo e passa 
a ter um crédito perante a administradora do consórcio.  
 
 
iv) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Bens Móveis e Outras 
Avenças – Contrato nº 0200308973 
Em que pese não tenham sido enviados outros documentos com relação às cartas de crédito 
contempladas para a aquisição do veículo objeto deste contrato, está clara a não sujeição do 
crédito à Recuperação Judicial, em vista da existência de alienação fiduciária sobre o bem.  
 
Assim, deixa-se de habilitar o crédito demonstrado no referido contrato, por força do art. 49, 
§ 3º, da Lei 11.101/2005. 
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v e vi) Extrato do Consorciado Grupo 3154, Cota 75 - Contrato nº 0200209038 e Extrato 
do Consorciado Grupo 3224, Cota 274 – Contrato nº 0200308973 
Em que pese não tenham sido enviados outros documentos com relação às cartas de crédito 
contempladas para a aquisição do veículo objeto deste contrato, está clara a não sujeição do 
crédito à Recuperação Judicial, em vista da não vinculação do crédito à atividade rural.  
 
Assim, deixa-se de habilitar os créditos demonstrados nos referidos extratos, por força do art. 
49, § 6º, da Lei 11.101/2005. 
 

2.4. Considerações Finais 
Conforme acima explicitado, não há valores a serem habilitados em favor do Credor.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o crédito de BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação de Ofício  

Trata-se de análise de ofício, em razão da solicitação de habilitação de crédito por parte da 
Recuperanda.   

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

Constata que a Recuperanda solicitou a habilitação de crédito referente aos seguintes negócios 
jurídicos: 

i) Contrato de Compra e Venda de Máquina(s) Agrícola(s) com Reserva de Domínio, 
referente a aquisição por parte da Recuperanda de 01 (um) pulverizador, marca John Deere, 
modelo M4025, novo, ano de fabricação 2022, chassi 1NW4025MTNF230223. A cláusula 7 
previu que o contrato é celebrado com cláusula de reserva de domínio, a saber: 

 
ii) Contrato de Compra e Venda de Máquina(s) Agrícola(s) com Reserva de Domínio, 

referente a aquisição por parte da Recuperanda de 01 (um) trator, marca John Deere, modelo 
7230J, novo, ano de fabricação 2022, chassi 1BM7230JANH008627. A cláusula 7 previu que o 
contrato é celebrado com cláusula de reserva de domínio, a saber: 

ID
071

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COCAMAR MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA  02.213.491/0001-84 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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A Administração Judicial analisou os instrumentos apresentados e constatou que se trata de crédito 
extraconcursal, que não se sujeita à Recuperação Judicial, por se tratar de contrato de compra e venda 
com reserva de domínio. Desta forma, considerando o art. 49, §3º da Lei n.º 11.101/20051, os débitos 
relacionados aos contratos apresentados não devem ser incluídos na relação de credores. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49, § 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 
aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação da Recuperanda 

Trata-se de análise em razão da solicitação de habilitação de crédito por parte da Recuperanda.   

2.2 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

Constata que a Recuperanda solicitou a habilitação de crédito referente ao Instrumento Particular de 
Venda e Compra de Bem Imóvel, com Financiamento Imobiliário em Garantia de Alienação Fiduciária 
e outras disposições, firmado entre o Sr. Marcelo Ferrari e Companhia Hipotecária Piratini - CHP, 
relativo à aquisição de um apartamento do Condomínio Torre Madri, localizado no município de 
Londrina-PR.  

A Administração Judicial analisou o instrumento apresentado e constatou que se trata de bem 
particular do Devedor Marcelo Ferrari, não relacionado à atividade rural. Desta forma, considerando o 
art. 49, §6º da Lei n.º 11.101/20051, o débito relacionado ao contrato apresentado não deve ser incluído 
na relação de credores.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49, §6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente estarão sujeitos à recuperação judicial os créditos 
que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos documentos a que se referem os citados parágrafos, ainda 
que não vencidos. 

ID
066

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI  18.282.093/0001-50 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda requereu a inclusão de crédito em favor Credor, para que encaminhou cópia do 
Contrato Particular de Parceria firmado, bem como da minuta do aditivo. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial afere que o credor não estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

2.3.1 Origem do Crédito 

i) Contrato Particular de Parceria Agrícola (Arrendamento), firmado entre GAMAGRO 
AGROPECUÁRIA LTDA (Parceira Outorgante), GUSTAVO COELHO BULLE e MARCELO FERRARI 
(Parceiros Outorgados), na data de 30/09/2023, com prazo de 24 meses, iniciando a vigência em 
01/09/2023 e término previsto em 31/08/2025, dentro do período agrícola.  

O contrato abrange uma área total de 150,7667 hectares, localizada na Secção Gleba Pacu, no 
município de Miraselva-PR, cadastrado no Incra N° 714.194.002.470-4 e NIRF n3.415.576-7, 
denominada Fazenda Sonho Dourado I e II. A área cedida foi de 120.56, ou seja 49,82 alqueires de área 
de plantio.  

De acordo com a Cláusula Quarta do contrato, caberá a GAMAGRO AGROPECUÁRIA LTDA anualmente 
receber 35% por alqueire de produção obtida, livre de impurezas, umidades e avarias.  

ID
073

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
GAMAGRO AGROPECUÁRIA LTDA  36.607.605/0001-92 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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ii) Minuta do 1º Aditivo ao Contrato Particular de Parceria Agrícola previa a conversão do contrato 
anterior em arrendamento, com pagamento de 45 sacas de soja por alqueire, ou seja, um total de 
4484, sendo 2242 sacas em 30/4/2024 e 2242 sacas em 31/04/2025.   

 

2.3.2 Das Garantias  

O Contrato em sua Cláusula Nona autoriza os Parceiros Agricultores a constituírem quando julgarem 
necessário, garantia de penhor/Alienação de grãos relativo ao período de vigência do contrato de 
parceria agrícola, de 01/09/2023 a 31/08/2025, sem, no entanto, ter sido noticiada qualquer 
constituição de garantia.  

2.3.3 O Valor do Crédito 

De acordo com as informações prestadas pelos Recuperandos, não é possível aferir o valor devido, 
uma vez que o contrato originário previa o pagamento de 35% por alqueire da produção obtida, não 
sendo encaminhada qualquer informação sobre colheita ou produção. De outro lado, a minuta que 
alterava a forma de pagamento não conta com assinatura das partes, ou sequer seria exigível, visto 
que a primeira parcela venceu-se após o pedido de Recuperação Judicial.  

Assim, não é possível habilitar qualquer valor para o Credor. 

2.3.4 Considerações Finais  

Deixa de habilitar crédito em favor do Credor. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR crédito em favor do CREDOR 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 

A Recuperanda encaminhou cópia do Contrato de Arrendamento Agrícola. 

  
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 

Afere que o credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

 
2.3.1 Origem do Crédito  

Trata-se de contrato de arrendamento agrícola firmado por João Sena e Luzia Pinto Sena. O contrato 
abrange um total de 20 alqueires paulistas localizados em Porecatu/PR. O contrato foi firmado em 
27/08/2021, com um prazo de vigência de seis anos, iniciando em 01/09/2021 e se estendendo até 
30/09/2027. Os Arrendatários são, em partes iguais, Gustavo e Marcelo, cada um com uma participação 
de 50%.  

Além disso, cabe esclarecer que o Parágrafo Único da Cláusula Primeira, previa que os proprietários 
da área, destacam para dar em arrendamento uma parte ideal equivalente a 23 (vinte três) alqueires 
paulistas:  

ID
065

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
JOÃO SENA E LUZIA PINTO SENA  152.289.679-15  

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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De acordo com a Cláusula Terceira do contrato, os arrendatários Gustavo Coelho Bulle e Marcelo 
pagarão aos proprietários, pelo arrendamento, as seguintes quantidades de sacas de soja: 

No primeiro ano, será aos Arrendatários a quantia de 1.000 (mil) sacas de soja  de 60 quilos cada. 
Sendo que, 500 (quinhentas) sacas de soja, com o pagamento no valor pré-fixado de R$ 157,60 
(cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) a saca, já descontados o Funrural, em 4 
(quatro) parcelas iguais de R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais), representadas pelos 
cheques emitidos por Gustavo Coelho Bulle, Banco SICREDI, Agência 748, C/C. 32544-6, nas datas 
de 10/10/2021, 10/11/2021, 10/12/2021 e 10/01/2022; o saldo, ou seja, outras 500 (quinhentas) 
sacas de soja, serão pagas na data de 27/02/2022, no valor da cotação do dia.  
 

 
 

No segundo ano, serão entregues aos Arrendatários a quantia de 45 (quarenta e cinco) sacas de 
soja de 60 quilos cada, por alqueires arrendado. Sendo que, 23 (vinte e três) sacas, por alqueire 
arrendado, serão pagas no valor da cotação do dia, na data de 30/09/2022 e 22 (vinte e duas) 
sacas por alqueire arrendado, pagas no valor da cotação do dia, na data de 27/02/2023 e,  
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No terceiro ano, serão entregues aos Arrendatários a  quantia de 50 (cinquenta) sacas de soja, de 
60 quilos cada, por alqueires arrendado. Sendo 25 (vinte e cinco) sacas, por alqueire arrendado, 
pagas no valor da cotação dia, na data de 30/09/2023 e 25 (vinte e cinco) sacas, por alqueire 
arrendado, serão pagas no valor da cotação do dia, na data de 27/02/2024.  

 

 
 

Além disso, o Parágrafo Único previa que a partir do terceiro, ano seria entregues aos Arrendatários 
a quantia de 50 (cinquenta) sacas de soja de 60 quilos cada, por alqueire arrendado. Sendo, que 
25 (vinte e cinco) sacas, por alqueire arrendado, seria paga no valor de da cotação do dia, na data 
de 30/09/2024 e 25( vinte e cinco) sacas, por alqueire arrendado, as quais deveriam ser pagas no 
valor da cotação do dia, na data de 27/02/2025 e assim sucessivamente, até o cumprimento do 
contrato.  
 

 

 
Conforme previsão Cláusula Quinta durante o período de vigência do contrato, ficam autorizados 
os Arrendatários a dar em garantia pignoratícia os frutos pendentes (grãos) cultivados na área 
arrendada, ficando manifestada a anuência do Arrendador.  
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2.3.2. Das Garantias 

No tocante as garantias, a Cláusula Quinta prevê a que durante o período de vigência do contrato, os 
Arrendatários ficariam autorizados a dar garantia pignoratícia os frutos pendentes (grãos) cultivados 
na área arrendada, ficando manifestada a anuência do Arrendador, sem, no entanto, ter sido noticiada 
qualquer constituição de garantia. 

 
2.3.2 O Valor do Crédito  

De acordo com os comprovantes de pagamentos encaminhados pela Recuperanda, verifica-se que 
ocorreu o pagamento referente ao segundo e terceiro ano do Contrato de Arrendamento Agrícola. 
Assim, constata que os pagamentos realizados ao Credor totalizam o montante R$ 325.482,56 
(trezentos e vinte cinco mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos): 

 

 

 
Nesse viés, esclarece no que se refere ao período posterior ao pedido de Recuperação Judicial ocorrido 
em 21/03/2024, até da data prevista de término do Contrato de Arrendamento Agrícola, trata-se de 
crédito extraconcursal, o qual não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 
3.3.3 Considerações Finais  
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Assim, salienta que o Credor não deverá ser habilitado no quadro geral de Credores, visto que os 
valores anteriores ao pedido de Recuperação Judicial já haviam sido pagos, conforme os comprovantes 
de pagamentos encaminhados pela Recuperanda.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR os credores JOÃO SENA e LUZIA PINTO SENA. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

Encaminhou cópia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia do bem no valor de R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais) e a garantia correspondente a 58,1592% do preço do bem.  

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial afere que o credor não estava 
relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005.  

2.3.1 Origem do Crédito  

I) Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, firmado entre MULTIMARCAS ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA e GUSTAVO COELHO BULLE, na data de 15/03/2023, sobre o bem Maquinário 
marca: New Holland, modelo: 5090 2008, ano de fabricação: 2008, Chassi Y8C524193, no valor de R$ 
375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), com a garantia no percentual de 58,1592% do preço 
do bem, correspondente a R$ 159.584,19 (cento e cinquenta e nove mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e dezenove centavos). No contrato foi estabelecido que a dívida seria paga em 84 prestações 
mensais de 0,6894% mensais do valor do bem, sendo a primeira parcela da adesão a cota vencida em 
24/12/2020, e última em 24/01/2033.  

ID
072

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                -                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA   04.124.922/0001-61 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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2.3.2 Considerações Finais  

Em virtude do contrato ser garantido por Alienação Fiduciária, esclarece que o crédito deverá ser 
considerado extraconcursal, nos termos do art. 49, §3º da Lei 11.101/2005.  

Verifica que se trata de crédito extraconcursal (art. 49, §3º  da Lei 11.101/2005), o qual não está sujeito 
aos efeitos da recuperação judicial ocorrido em 21/03/2024; 

Não habilita o Credor MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR crédito em favor do Credor MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação de Ofício 

Trata-se de análise de ofício, em razão da solicitação de habilitação de crédito por parte da 
Recuperanda.   

2.2 Manifestação da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.  

O credor não estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005. 

Constata que a Recuperanda solicitou a habilitação de crédito referente à Escritura Pública de Venda 
e Compra com Cláusula Resolutiva e Suspensiva de Imóveis Urbanos, firmada entre o Sr. Marcelo 
Ferrari e o Sr. Sandro Cardoso da Cunha e sua esposa, Sra. Teresa Cristina Castro Cunha, relativo à 
aquisição de um lote de terras do Loteamento “Ecovillas do Lago – Residence – Lazer”, localizado no 
município de Sertanópolis-PR.  

A Administração Judicial analisou o instrumento apresentado e constatou que se trata de bem 
particular do Devedor Marcelo Ferrari, não relacionado à atividade rural. Desta forma, considerando o 
art. 49, §6º da Lei n.º 11.101/20051, o débito relacionado ao contrato apresentado não deve ser incluído 
na relação de credores.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49, §6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente estarão sujeitos à recuperação judicial os 
créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos documentos a que se referem os citados 
parágrafos, ainda que não vencidos. 
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CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                

-                -                -                

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL -                -               -               
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